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PROCESSO L1CITATÓRIO N2  8312023 	 ) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 04 
(QUATRO) VEÍCULOS NOVOS TIPO HATCH, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DATA: 31.05.23 	ABERTURA: 21.06.23 	PROPOSTA ATÉ: 08h 

DISPUTA: 09h 
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Em & L 
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÂO 

Considerando o contido no Termo de Referencia e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento de licitação e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Contratação de empresa para fornecimento de 04 (quatro) veículos novos tipo 

HATCH, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 

Justificativa: 

Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, 

positiva o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, 

in verbis: 

"Art. 6 2  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição." 

Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de 

estruturação e qualificação do transporte sanitário no âmbito da atenção primária em 

saúde. 

Considerando a Resolução SESA n 2 858/2022, 769/2019 e 730/2022. Considerando 

a importância das atividades desempenhadas pelas equipes de atenção primária em saúde. 

Considerando a crescente demanda por atendimento através do Sistema Único de 

Saúde. Considerando a disponibilidade de incentivos financeiros para a presente 

contratação; 

Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de 

empresa para fornecimento de veículos de passeio, de acordo com a necessidade 

atualmente apresentada. 

Do valor: 

O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 328.180,00 

(trezentos e vinte oito mil, cento e oitenta reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 25 de maio de 2023. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 11099 BARRETO:96731 109991 

91 Dados. 2023 0525 1112:12 
-0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de 04 (quatro) veículos novos tipo HATCH, 

para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações e 

auantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QTD U 
COD. 
PMCV 

  DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

VEICULO 	DE 	PASSEIO, 	NOVO, 	0KM, 	TIPO 

HATCH, MINIMO ANO 2023, BICOMBUSTIVEL, 

MOTOR 1.0 A 13, 04 (QUATRO) PORTAS, 

MINIMO 05 (CINCO) MARCHAS A FRENTE E 

UMA A RE, CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) 

PESSOAS, 	DIRECAO 	HIDRAULICA, 	ELETRICA 

OU ELETRO-HIDRAULICA, TRIO ELÉTRICO, AR 

CONDICIONADO, FREIO ABS, EBD, 02 (DOIS) 

AIRBAG, REVESTIMENTOS DOS BANCOS EM 

TECIDO, CINTOS DE SEGURANCA DIANTEIROS 

COM 	PRE-TENSIONADOR, 	IMOBILIZADOR 
4 00 U N 23480 82 045 ' O o 328 180 00 

ELETRONICO, RETROVISORES EXTERNOS COM 

AJUSTE MANUAL OU COM AJUSTE ELÉTRICO, 

PARA-CHOQUE NA COR DO VEICULO, RODAS 

DE ACO MINIMO ARO 14", PNEUS NOVOS, 

POTENCIA MINIMA DE 71 CV GASOLINA E 75 

CV ALCOOL, PROTETOR DE CARTER, COM OS 

ACESSORIOS: MACACO, SINALIZADOR, CHAVE 

DE RODAS E ESTEPE COM PNEU E RODA DE 

FERRO, GARANTIA TOTAL DE 03 ANOS OU 

100.000KM, 	PINTURA 	SOLIDA 	NA 	COR 

BRANCA.  

VALOR TOTAL DO ITEM 328.180,00 

R$ 328.180,00 (trezentos e vinte e oito mil, cento e oitenta reais). 
(*Requisição de Necessidades n 2  32012023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 62, positiva o 

direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

"Art. 6 2  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 

trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 

social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição." 

2.2. Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de estruturação 

e qualificação do transporte sanitário no âmbito da atenção primária em saúde; 

2.3. Considerando a Resolução SESA n2858/2022, 769/2019 e 730/2022; 

2.4. Considerando a importância das atividades desempenhadas pelas equipes de atenção 

primária em saúde; 

2.5. Considerando a crescente demanda por atendimento através do Sistema Único de Saúde; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoronelvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 8 



cIpi0  

o St 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

2.6. Considerando a disponibilidade de incentivos financeiros para a presente contratação; 

2.7. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa para 

fornecimento de veículos de passeio, de acordo com a necessidade atualmente apresentada. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 328.180,00 (trezentos e 

vinte oito mil, cento e oitenta reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos 

praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se estimar 

o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito abaixo 

dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 

4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

4.4. Licitação para Ampla Concorrência: 

4.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o valor do lote é 

superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

5. Obrigações do Contratante: 

5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
5.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoroneIvivida.pr.gov.br  

Página 2 de 8 



pCíP/o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

5.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

5.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

5.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo recusar 

o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

5.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

5.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

6. Obrigações da Contratada: 
6.1. Entregar o objeto, conforme as condições prescritas no presente Termo e de acordo com 

as especificações e termos mencionados na proposta. 

6.2. Assumir inteira responsabilidade pelo veículo entregue, de acordo com as especificações 

constantes da proposta e instruções deste e seus anexos. 

6.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir o objeto entregue, às suas expensas, no todo ou 

em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido. 

6.4. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, de 

acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 

6.5. Garantir a melhor qualidade dos serviços e produtos entregues na confecção do veículo, 

atendidas as especificações e normas técnicas para cada caso, em especial as normas da ABNT 

e INMETRO, assumindo inteira responsabilidade pelo veículo. 

6.6. O veículo adquirido deverá estar em conformidade com detalhamento constante neste, 

respeitando-se o descrito na ordem de fornecimento e de acordo com as especificações dos 

descritivos. 

6.7. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata o 

presente neste. 

6.8. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto, serão por conta da 

Contratada, bem como o transporte de veículos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, não 

cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

6.9. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, ou outro instrumento 

equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste, inclusive apresentar como condição de pagamento todos os 

documentos necessários e solicitados pela Administração. 
6.10. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 

atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário autorizado pelo fabricante 
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do veículo novo, nos termos da Lei n2  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 8.132/90 e que, 

satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste. 

6.11. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, toda 

e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos apresentados. 

6.12. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da Administração 

e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados. 

6.13. Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre o veículo, 

fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

7. Da Subcontratação: 

7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contrato 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

8. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 

8.1. O veículo deverá ser entregue de acordo com as especificações e quantidades 

discriminadas neste, mediante solicitação através de Nota de Empenho, sendo que a 

inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação 

por parte da inadimplente. 

8.2. O veículo deverá ser entregue plotado com identificação visual padrão do Estado do 

Paraná, conforme manual de identificação visual em anexo. 

8.3. O veículo deverá ser entregue para primeiro emplacamento a ser realizado pelo Município 

de Coronel Vivida, observando a categoria oficial, e a nota fiscal deverá ser emitida diretamente 

pela agência/concessionária para o Município de Coronel Vivida. 

8.4. O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após o recebimento 

da Ordem de Fornecimento. 

8.5. A Contratada deverá entregar o veículo no horário das 08h00min as 12h00min e das 

13h00min às 17h00min na Prefeitura Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro, Munícipio 

de Coronel Vivida, observadas as exigências constantes nas especificações da proposta. 

8.6. O veículo deverá ser entregue conforme descrição do item ganho, correndo por conta da 

contratada as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento. 

8.7. O veículo deve vir acompanhado do manual do fabricante. 

8.8. Quando houver a necessidade de descarregamento e/ou montagem do produto 

adquirido, será de responsabilidade da empresa contratada providencia-lo, além de arcar com 

os seus custos. 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8.9. No ato de entrega, o veículo deverá estar acompanhado da Nota Fiscal/Fatura em 02 

(duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A Nota fiscal 

deverá ser emitida da seguinte forma: 

8.9.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo à legislação pertinente; 

8.9.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica: 

8.9.2.1. A nota fiscal deverá conter a discriminação detalhada do bem a ser fornecido, 

permitindo a sua perfeita identificação, de conformidade com as especificações mínimas 

contidas na proposta, no contrato. 

8.10. Efetuada a entrega, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei 

8.666/93: 

8.10.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens com a 

especificação; 

8.10.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos itens e verificação 

pela fiscalização do Município de Coronel Vivida. 

8.11.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da entrega não exclui a responsabilidade 

civil a ela relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução. 

8.12. Ao município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber o produto em 

desacordo com o previsto, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2  
8.666/93. 
8.13. Em caso de devolução do veículo por estar em desacordo com as especificações, todas as 

despesas serão atribuídas à Contratada. 

8.14. Caso a Contratada esteja impedida de fornecer o veículo no prazo determinado, o 

Município de Coronel Vivida poderá adquirir o mesmo de outro fornecedor, através de outras 

modalidades licitatórias. 

9. Da Garantia e assistência técnica: 

9.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de no mínimo de 03 (três) anos ou 100.000 KM, 

contados da data de emissão do termo de recebimento definitivo do veículo (aceite). 

9.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou 

incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o Contratante, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis. 

9.3. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão 

sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e 

subsidiárias. 

9.4. Se no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo do veículo, 

o mesmo apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela 

frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser 

substituído no prazo de 15 (quinze) dias corridos. Este prazo será contado a partir da ultima 

manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do período supracitado. 

9.5. A Contratada fica obrigada, durante o prazo de garantia, a disponibilizar Oficina de 

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibiIizaço, 

se necessário, de peças. 

L4  
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10. Da Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada na 

conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante juros moratórios 

à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

11. Da vigência e da alteração: 

11.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses. 

11.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 

57 da Lei n 2  8.666/93. 

11.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

11.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 

contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o 

valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

11.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

11.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que não atender as 

especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
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13. Da Anticorrupção: 
13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
14.2. A Secretaria Municipal de Saúde indica como gestor do contrato, o Secretário Municipal 

de Saúde, Sr. Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n 2  7.471 de 04 de 

janeiro de 2021. 
14.3. A Secretaria Municipal de Saúde como fiscal do contrato, o profissional agente oficial de 

transporte, Sr. Vanderlei de Farias, nomeado através da Matrícula Municipal n 2  1482-6. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Coronel Vivida, 25 de maio de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoronelvivida.pr.gov.br  
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Carros Hatch 
Aplicação de adesivo de recorte. 

A diagramação ao lado se aplica 

a qualquer modelo de veículo leve 

hatch (gol, onix, ka, sandero, kwid, 

hb20, etc.). É necessário analisar 

a aplicação das marcas levando 

em conta o deslocamento influenciado 

por frisos e barras. 

CORES PREDOMINANTES 

Adesivo: Oracal linha 6510 
verde fluorescente green 

PANTONE 802C 

C64 MO V100 KO 

Adesivo: Azul Oracal 

linha 651 código 562 

PANTONE 540C 

dOO M82 Y38 K31 

/ 
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Carros Sedan 
Aplicação de adesivo de recorte. 

A diagramação ao lado se aplica 

a qualquer modelo de veículo sedan 

(fluence, logan, voyage, fiesta sedan, etc.). 

É necessário analisar a aplicação 

das marcas levando em conta 

o deslocamento influenciado 

por frisos e barras. 

CORES PREDOMINANTES 

Adesivo: Oracal linha 6510 
verde fluorescente green 

PANTONE 802C 

C64 MO Y100 KO 

Adesivo: Azul Oracal 
linha 651 código 562 

PANTONE 540C 

dOO M82 Y38 K31 
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Vans 
Aplicação de adesivo de recorte. 

A diagramação ao lado se aplica 

a qualquer modelo van. 

É necessário analisar a aplicação 

das marcas levando em conta 

o deslocamento influenciado 

por frisos e barras. 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 
^ ̂ ~ ia EL a AZ íãi~l 

CORES PREDOMINANTES 

Adesivo: Oracal linha 6510 
verde fluorescente green 

PANTONE 802C 

C64 MO Y100 KO 

Adesivo: Azul Oracal 
linha 651 código 562 

PANTONE 540C 

dOO M82 y38 K31 

- 
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Vans 
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/ 	 ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

Aplicação de adesivo de recorte. 

A diagramação ao lado se aplica 

a qualquer modelo van. 

É necessário analisar a aplicação 

das marcas levando em conta 

o deslocamento influenciado 

por frisos e barras. 

CORES PREDOMINANTES 

Adesivo: Oracal linha 6510 
verde fluorescente green 

PANTONE 802C 

U C64 MO Y100 

Adesivo: Azul Oracal 
linha 651 código 562 

PANTONE 540C 

dOO M82 Y38 K31 

ATENÇÃO PRIMÃRIAEM SAÚDE 
--------------- 

ATENÇÃO PRIMARIA EM SAÚDE 
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Ambulâncias 
Aplicação de adesivo de recorte. 

A diagramação ao lado se aplica 

a qualquer modelo van ambulânca. 

É necessário analisar a aplicação 

das marcas levando em conta 

o deslocamento influenciado 

por frisos e barras. 

CORES PREDOMINANTES 

Adesivo: Oracal linha 6510 
verde fluorescente green 

PANTONE 802C 

C64 MO '1100 KO 

Adesivo: Azul Oracal 
linha 651 código 562 

PANTONE 540C 

dOO M82 Y38 K31 r 	•i 
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Ônibus 
Aplicação de adesivo de recorte. 

A diagramação ao lado se aplica 

a qualquer modelo de ônibus. 

É necessário analisar a aplicação 

das marcas levando em conta 

o deslocamento influenciado 

por frisos e barras. 

AT.ÇÂO PRU1AA 
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CORES PREDOMINANTES 

Adesivo: Oracal linha 6510 
verde fluorescente green 

PANTONE 802C 

U C64 MO Y100 KO 

Adesivo: Azul Oracal 
linha 651 código 562 

PANTONE 540C 

dOO M82 Y38 K31 
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RESOLUÇÃO SESA N° 769/2019 

Dispõe sobre a Adesão dos Municípios ao Incentivo 
Financeiro de Investimento para o Transporte 
Sanitário nos Municípios, no Programa de 
Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na 
modalidade fundo a fundo. 

O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 4°, incisos VI e XIII, da Lei Estadual n° 19.848 de 3 de maio de 2019 e o art. 

80 , inciso IX do anexo 113060 — 30131  do Decreto Estadual n° 9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento 

da Secretaria de Estado da Saúe do Paraná, além do disposto na Lei Estadual n° 13.331, de 23 de novembro 

de 2001, Código de Saúde do Estado, e 

Considerando as diretrizes e princípios para a consolidação do Sistema Único de Saúde, art. 196 e 

art. 198 da Constituição Federal de 1988 e art. 7° da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

segundo os princípios da universalidade, integralidade, equidade, hierarquização e controle social; 

Considerando a Lei Complementar Federal n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 

controle das despesas com saúde nas três esferas de governo, e, o disposto no art. 19 c/c art. 20, dispõe que o 

rateio dos recursos dos Estados transferidos aos Municípios para ações e serviços públicos de saúde será 

realizado segundo o critério de necessidades de saúde da população e levará em consideração as dimensões 

epidemiológica, demográfica, socioeconômica e espacial e a capacidade de oferta de ações e de serviços de 

saúde, observada a necessidade de reduzir as desigualdades regionais, nos termos do inciso II do § 3 0  do art. 

198 da Constituição Federal, devendo as transferências de recursos dos Estados para os Municípios 

destinados a financiar ações e serviços públicos de saúde, ser realizadas diretamente do Fundo Estadual de 

Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e automática; 

Considerando a Lei Complementar Estadual n° 152, de 10 de dezembro de 2012, que dispõe sobre 

o Fundo Estadual de Saúde - FUNSAÚDE, regulamentado pelo Decreto n° 7.986, de 16 de Abril de 2013, 

com finalidade de "captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros destinados ao desenvolvimento 

das ações e serviços públicos de saúde", cuja gestão compete ao Secretário de Estado da Saúde; 

Considerando a Lei Estadual 13.331, de 23 de novembro de 2001, em seu Art. 12, inciso XVI 

dispõe que o Estado deve exercer, com equidade, o papel redistributivo de meios e instrumentos para os 

Municípios realizarem adequada política de saúde; 

Considerando a Portaria GM!MS n° 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política 

Nacional de Atenção Básica e estabelece a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção 

Primária e dispões sobre as responsabilidades das Secretarias Estaduais de Saúde no anexo 1, por meio do 
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qual estabelece o dever de contribuir com o financiamento tripartite da Atenção Básica, sendo competência 

da Secretaria de Estado da Saúde destinar recursos estaduais para compor o financiamento tripartite da 

Atenção Básica prevendo, entre outras, formas de repasse fundo a fundo para custeio e investimento das 

ações e serviços; 

Considerando Decreto n° 7.986, de 16 de abril de 2013, que regulamenta a Lei Complementar n° 

152 de 10 de dezembro de 2012, que dispõe sobre o Fundo Estadual de Saúde do Paraná— FUNSAÚDE; 

Considerando o Mapa Estratégico da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, que tem a 

reorganização da Atenção Primária como eixo estruturante das Redes de Atenção á Saúde: 

Considerando que no Plano Estadual de Saúde 2016/2019, a Diretriz 7 - Programa de Qualificação 

da Atenção Primária à Saúde do SUS no Paraná, o fortalecimento da Atenção Primária em Saúde, como 

ordenadora do sistema de saúde com vista à implementação das Redes de Atenção à Saúde no Estado, e 

sendo o Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde do SUS no Paraná um Programa Contínuo, 

composto por três componentes: custeio, investimento e capacitação. A manutenção do incentivo ao 

Transporte Sanitário, está contemplando nas ações e metas da rede. 

Considerando a Resolução SESA n° 116/2015, que dispõe sobre a implantação do Sistema de 

Repasses Fundo a Fundo - FAF, para possibilitar de forma automatizada o efetivo acompanhamento das 

diferentes ações, relacionadas às transferências na modalidade fundo a fundo no Estado do Paraná. 

Considerando a Resolução SESA n° 434/2014 que instituiu o Incentivo Financeiro de Investimento 

para a implantação do transporte sanitário nos municípios do Programa de Qualificação da Atenção Primária 

à Saúde, na modalidade "Fundo a Fundo"; 

Considerando a deliberação CIB/PR n°17, de 25 de fevereiro de 2013, que aprova a Rede Paraná 

Urgência e as suas diretrizes e componentes; e no componente Atenção Primária, estabelece nas suas ações a 

aquisição de ambulâncias para que os municípios possam realizar transporte de pacientes sem risco iminente 

de vida, assim como no componente atenção domiciliar; 

Considerando a Resolução SESA n° 312/2015, que acrescenta o dispositivo o inciso VI ao art. 4° 

da Resolução SESA n° 434/2014, onde: Os recursos do incentivo devem ser integralmente utilizados para a 

implantação do transporte sanitário e podem ser aplicados na aquisição dos seguintes bens: 1 - Vans: veículo 

destinado ao transporte de usuários para transferência entre os serviços de saúde do município ou para outros 

municípios; II - Ambulância de Transporte Tipo A*:  veículo destinado ao transporte em decúbito horizontal 

de pacientes que não apresentam risco de vida, para remoções simples e de caráter eletivo; III - Ambulância 

de Suporte Básico - Tipo B*:  veículo destinado ao transporte de pacientes com risco de vida conhecido e ao 

atendimento de pacientes com risco de vida desconhecido, não classificado com potencial de necessitar de 

intervenção médica no local e/ou durante transporte até o serviço de destino. (*conforme  definição do 

Ministério da Saúde); IV - Veículos para transporte sanitário domiciliar, das equipes da atenção primária e 
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para transporte de exames, vacinas e materiais de apoio às equipes de atenção primária; V - equipamentos de 

apoio para o transporte sanitário: macas, cadeira de rodas, ressuscitador manual, aspirador, laringoscópio, 

esfigmomanômetro, colares cervicais, prancha para imobilização, incubadora, desfibrilador, cilindro de 

oxigênio, oxímetro, bomba de infusão, entre outros; e VI - Ônibus de pelo menos 27 lugares e com conforto 

mínimo, conforme disponibilizado pelo mercado, para transporte de usuários para transferência entre os 

serviços de saúde do Município ou outros Municípios. Parágrafo único. Caso a aplicação dos recursos pelo 

município aderente seja superior ao valor do incentivo fica o município responsável em suportar a despesa 

com recursos próprios; 

Considerando Resolução SESA n° 329/2015 SESA que torna obrigatório o uso da Cláusula 

Antifraude e Anticorrupção; 

Considerando que a estruturação/organização do Transporte Sanitário nos Municípios deve ser um 

processo continuado, em função do desgaste dos veículos/equipamentos, o que ocasiona a necessidade de sua 

renovação; 

Considerando as solicitações dos gestores municipais para que o Governo do Estado aporte mais 

recursos de forma a permitir a continuidade do processo de estruturação/organização do transporte sanitário 

nos Municípios paranaenses; 

RESOLVE: 

Art. V. Disciplinar o repasse do Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário nos 

Municípios, do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, na modalidade Fundo a Fundo. 

Parágrafo único, O repasse de que trata o art. 1°, poderá ser de recurso financeiro para aquisição dos bens 

descritos no Anexo 1 ou entrega de veículo por Termo de Cessão de Uso de Veículo Automotivo, conforme 

Anexo IV, desta Resolução. 

Art. 2 1. Todos os Municípios são considerados elegíveis para receber o Incentivo Financeiro de 

Investimento para aquisição de bens para o Transporte Sanitário, relacionados no Anexo 1 desta Resolução. 

Parágrafo único. Os Municípios elegíveis para receberem recursos estaduais objeto desta Resolução, serão 

priorizados, observado o limite da disponibilidade orçamentária e levando-se em conta: o Fator de Redução 

das Desigualdades Regionais instituída pela Resolução SESA n° 237/2012, ou ato que a venha substituir; a 

dimensão territorial; o número de Unidades de Saúde e equipes de Atenção Primária à Saúde - APS, 

existentes no Município; e o número de Incentivos para o Transporte Sanitário já recebidos. 
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Art. 3°. Estabelecer o valor mínimo de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e o valor máximo de R$ 

450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) a ser repassado para aquisição dos bens relacionados no 

Anexo 1 desta Resolução. 

§ 1°. O montante financeiro definido para cada Município será repassado em parcela única, do Fundo 

Estadual de Saúde - FUNSAÚDE para o Fundo Municipal de Saúde. 

§ 2°. A entrega de veículos por cessão de uso, que consta do parágrafo único do art. 10  desta Resolução, será 

realizada conforme disponibilidade orçamentária e financeira da SESA. 

Art. 40 . Os recursos financeiros do incentivo desta Resolução devem ser integralmente utilizados na 

aquisição dos bens descritos no Anexo 1, para atender ao Transporte Sanitário. 

§ 1°. Os bens adquiridos com os recursos financeiros desta Resolução deverão ser patrimoniados em nome da 

Prefeitura Municipal, sendo que o Fundo Municipal de Saúde se constitui em Unidade Orçamentária e 

Gestora dos Recursos destinados a receber o incentivo. 

§ 2°. Os Municípios definirão, de acordo com sua necessidade, os bens e as quantidades a serem adquiridas, 

submetendo ao Conselho Municipal de Saúde para aprovação. As solicitações também deverão ser aprovadas 

em cada Comissão Intergestores Regional - CIR. 

§ Y. Os Municípios poderão solicitar os bens acima do valor aprovado por esta resolução, assumindo o 

pagamento da diferença com recurso próprio a título de contrapartida do Município, desde que os bens 

constem na lista do Anexo 1 desta Resolução, e relacionado no Termo de Referência, modelo Anexo 1, do 

Termo de Adesão. 

§ 4°. Caso o valor da aquisição dos bens relacionados no Termo de Referência, seja superior ao valor do 

incentivo aprovado, fica o Município responsável sob qualquer hipótese em suportar a diferença com recurso 

próprio. 

§ 5°. Eventual saldo dos recursos repassados aos municípios, após aquisição dos itens contidos no Termo de 

Referência, Anexo 1 ao Termo de Adesão, poderá ser solicitada sua utilização para aquisição de bens 

complementares, que constam do Anexo 1 desta Resolução. 

GABINETE DO SECRETARIO 
Rua Piquirí, 170— Rebouças - 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400 

www.saude.or.gov ,br - çabinetesesa.pr.gov ,br 

Inserido ao protocolo 16.203.061-2 por: Raquel Steimbach Burgel em: 0611212019 15:06. Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 538912016. Assinado digitalmente por: 

Carlos Alberto Gebrim Preto em 0611212019 15:25. Para mais informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.dO  e informe o código: 

64ea4a46d5a51b2087289356768184a4 



ocípio 

-X oco  

Ffs. 102 

PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

§ 6°. Caso exista saldo da aplicação financeira do recurso repassado, o Município poderá solicitar a 

utilização nos mesmos termos do parágrafo anterior. 

§ 7°. Os pedidos de que tratam os parágrafos 50  e 6°, deste artigo, deverão ser encaminhados à SESA, com 

justificativa e alteração no Termo de Referência, incluindo os bens adicionais para análise e aprovação ou 

não da SESA. 

Art. 51. Os Municípios deverão solicitar a sua adesão ao incentivo por meio de expediente encaminhado à 

Secretaria de Estado da Saúde, justificando a necessidade e indicando a destinação na aplicação do recurso 

pretendido segundo o objeto desta Resolução. 

Art. 6°. Para solicitar Adesão ao Incentivo para o Transporte Sanitário, os Municípios interessados deverão 

encaminhar requerimento formal para apreciação da SESA, contendo os seguintes documentos: 

I. oficio do Gestor Municipal solicitando o incentivo, justificando a necessidade e informando a 

destinação dos bens adquiridos com a aplicação do recurso pretendido, segundo objeto desta 

Resolução; 

II. declaração de uso exclusivo para o SUS; 

III. apresentar copia autenticada de RG, CPF e ata de posse do Prefeito; 

IV. ata ou resolução de aprovação do Conselho Municipal de Saúde sobre a lista dos bens a serem 

adquiridos; 

V. Minuta do Termo de Adesão, conforme Anexo III desta Resolução, o Anexo 1 ao Termo de 

Adesão - Termo de Referência e o Anexo II ao Termo de Adesão - Declaração de designação de 

servidor para exercer a atividade de Fiscal do Termo de Adesão pelo Município. 

§ 1°. Os documentos relacionados nos incisos deste artigo deverão ser encaminhados as respectivas 

Regionais de Saúde, sob pena de ser indeferido caso a documentação esteja incompleta. 

§ 2°. As Regionais de Saúde, de posse dos documentos encaminhados pelo Município para adesão ao 

Incentivo, objeto desta Resolução, deverão instaurar os procedimentos no e-Protocolo Digital no âmbito da 

Administração Pública do Estado do Paraná, nos termos do Decreto n° 5.389, de 24 de outubro de 2016. 

§ Y. Após análise e aprovação do requerimento a Secretaria de Estado da Saúde - SESA editará Resolução 

de habilitação dos Municípios aptos para o recebimento dos incentivos. 
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Art. 7°. Para receber o Incentivo para o Transporte Sanitário, conforme o Anexo 1 desta Resolução, os 

Municípios deverão: 

1. ter Fundo Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde instituído e em funcionamento; 

H. ter Plano Municipal de Saúde vigente e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde; 

III. comprometer-se a: 

a) adotar medidas para a melhoria do acesso da população às Unidades de Saúde; 

b) manter atualizado o cadastro das famílias e dos indivíduos no Sistema de Informação 

estabelecido pelo Ministério da Saúde; 

c) manter atualizado o Cadastro das Unidades de Saúde e dos profissionais de saúde no Sistema de 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES; 

d) aplicar o projeto de identificação visual, conforme estabelecido pela Secretaria de Estado da 

Saúde; 

e) manter as condições e custear a operacionalização dos serviços de remoção e transporte sanitário 

dos usuários do SUS, incluindo equipes e o custeio de materiais, e, utilizar exclusivamente para 

os usuários do SUS; 

O realizar a disponibilidade de uso dos bens no prazo de 90 (noventa) dias, após a aquisição dos 

mesmos; 

g) incluir as Cláusulas Antifraude e Anticorrupção, conforme Anexo da Resolução SESA n° 

329/2015, ou ato que a venha substituir, em todos os editais de processos licitatórios e nos 

contratos referentes a aquisição dos bens de que trata o Incentivo do Transporte Sanitário. 

Art. 80.  A adesão do Município ao incentivo deverá ser formalizada por meio da assinatura das partes no 

Termo de Adesão ao incentivo para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação de 

Atenção Primária à Saúde, conforme Modelo Anexo III desta Resolução. 

Art. 9°. O Incentivo financeiro será utilizado pelos Municípios habilitados para aquisição de bens de acordo 

com a relação contida no Anexo 1, desta Resolução, para uso exclusivo para o Transporte Sanitário. 

Art. 10. Esta Resolução terá seu prazo de vigência indeterminado. 

§ 1 0 . O Termo de Adesão do Município habilitado terá o prazo de vigência de 48 meses. 
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§ 2°. O prazo de execução para aquisição e/ou entrega dos bens de que trata esta Resolução, será fixado em 

seu Termo de Adesão, e será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data do recebimento do recurso em 

parcela única. 

§ Y. Caso haja necessidade de dilação de prazo para a aquisição dos bens o Gestor Municipal poderá pedir 

prorrogação de prazo de execução do objeto por meio de Oficio justificado, acompanhado do Termo de 

Referência, com os novos prazos, devendo ser aprovado ou não pela SESA. 

§ 4°. O prazo máximo de duração do termo de adesão e do prazo de execução, considerando todas as 

prorrogações por aditivos, não deverá ultrapassar 48 (quarenta e oito) meses, salvo no caso de prorrogação 

excepcional mediante justificativa expressa, que indique as devidas justificativas técnicas suficientemente 

aptas a determinar a prorrogação do prazo, sempre vinculado à aprovação prévia pela SESA. 

§ 5° O município deverá iniciar o processo de aquisição dos bens em até 30 (trinta) dias, após o recebimento 

do recurso. 

Art. 11. A aquisição dos bens pelos Municípios, definidos no Anexo 1 desta Resolução deverá atender as 

exigências legais concernentes à licitação a que estão sujeitas todas as despesas da Administração Pública, 

em especial a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Estadual n° 15.608, de 16 de agosto de 

2007 e Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 1°. Os Municípios poderão realizar a aquisição dos bens contidos no Anexo 1 desta Resolução por meio de 

abertura de licitação própria, ou por meio de participação em registros de preços existentes, desde que 

respeitado o descritivo dos itens do Anexo 1 c/c o Termo de Referência, Anexo 1 do Termo de Adesão. 

§ 2°. A documentação administrativa e fiscal deverá ser mantida em arquivo pelo período mínimo legal 

exigido. 

§ Y. Os veículos adquiridos com recurso destinados por esta Resolução deverão ser utilizados, durante a 

vida útil dos mesmos, para atender ao Transporte Sanitário. 
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§ 4°. Em caso de violação deste artigo e/ou extinção das atividades, os veículos em condição de uso deverão 

ser restituídos ao Estado, e os que não estiverem em condições de uso, deverão ser descartados obedecendo à 

legislação que envolve a logística reversa, patrimônio público e ambiental. 
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§ 5°. O município se compromete em providenciar a utilização dos bens adquiridos com recurso desta 

Resolução e colocá-los em uso no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de descumprimento do objeto. 

Art. 12. É obrigatória a utilização da Cláusula Antifraude e Anticorrupção, em atendimento a Lei Federal n° 

12.846, de 10  de agosto de 2013, c/c a Resolução SESA n° 329/2015, ou outra que vier a substituí-Ia, e fazer 

constar em seus editais/processos de licitações e contratos para aquisição dos bens com recursos financeiros 

objeto desta Resolução. 

Parágrafo único. Para receber o incentivo de que trata a presente Resolução, os Municípios deverão adotar 

práticas de anticorrupção, devendo: 

1. 	observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto padrão de 

ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo, evitando práticas corruptas 

e fraudulentas; 

II. 	impor sanções para a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão 

municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa fisica, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com 

recursos repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes 

práticas: 

a. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas 

atividades; 

b. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar 

execução dos recursos; 

c. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
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d. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 

a execução de um contrato; 

e. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir materialmente a 

fiscalização da execução do recurso; 

III. concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo a disposição dos órgãos de 

Controle Interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas 

efetuadas; 

IV. incluir as cláusulas antifraude e anticorrupção em todos os processos administrativos que vierem 

a ser deflagrados para cumprimento do objeto desta Resolução. 

Art. 13. O Município como condição para repasse do recurso ou recebimento de bens de que trata esta 

Resolução, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a Adesão ou Contrato vir a ser financiado, em 

parte ou integralmente, pelo Banco Mundial, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 

Organismo Financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 

do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

Art. 14. A Regional de Saúde fará o monitoramento da execução financeira objeto desta Resolução, 

verificando in loco os bens adquiridos, e, encaminhará para a SESA, relatório com fotos e lista patrimoniada 

dos bens adquiridos com a informação em qual serviço foram alocados, endereço e registro junto ao CNES. 

§ 1°. Cabe a Regional de Saúde, por seu fiscal do Termo de Adesão, realizar inspeção in loco quanto à data 

em que os bens foram colocados em funcionamento e/ou uso, assim como, se as demais condições do Termo 

de Adesão, do Termo de Cessão de Uso de Veículos Automotivos e desta Resolução estão sendo cumpridas 

pelo Gestor Municipal, pelo período de até 48 (quarenta e oito) meses, após a aquisição dos mesmos. 

§ 2°. Deverá constar no Protocolo de instrução do processo do Termo de Adesão a "Declaração de 

Designação de Servidor da SESA para exercer a atividade de Fiscal do Termo de Adesão", conforme o 

Anexo II desta Resolução. 

§ Y. O Município deverá designar o servidor com conhecimento técnico, que fará o acompanhamento e 

fiscalização do cumprimento do objeto desta Resolução, conforme Anexo II do Termo de Adesão - 
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Declaração de Designação de Servidor para Exercer a Atividade de Fiscal do Termo de Adesão pelo 

Município. 

§ 4°. O Município deverá constar em seu Relatório Anual de Gestão a aplicação dos recursos decorrente da 

presente Resolução. 

§ 50• Os Gestores Municipais responsáveis ficarão sujeitos às penalidades previstas nas Leis específicas. 

Art. 15. O Controle Interno da SESAIFUNSAÚDE e o Fundo Estadual de Saúde, gestor dos recursos 

financeiros destinados as ações e serviços públicos de saúde, poderam a qualquer momento fazer a 

verificação in loco, da aplicação do incentivo. 

Parágrafo único. Os documentos comprobatónos das despesas efetuadas, bem como os outros documentos 

que derem origem ao Relatório de Gestão, deverão ser mantidos à disposição dos órgãos de Controle Interno 

e Externo, por um período de 5 (cinco) anos, a contar da data das respectivas prestações de contas. 

Art. 16. A SESA por meio do Relatório de Gestão informará ao Conselho Estadual de Saúde e ao Tribunal 

de Contas, os repasses feitos, ou a qualquer momento quando solicitado. 

Art. 17. O Município restituirá os recursos financeiros recebidos, atualizados monetariamente, acrescidos de 

juros legais na forma aplicável aos débitos para com o Tesouro do Estado, e/ou os veículos cedidos, para a 

SESA, nos seguintes casos: 

I. Quando verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, ou utilização do bens; 

II. Quando a aquisição de bens for diferente do constante no Anexo 1 desta Resolução; 

III. Quando o Município não promover a execução do incentivo em até 24 (vinte e quatro) meses 

após a transferência do recurso. 

Art. 18. Os recursos financeiros e/ou a cessão de uso dos veículos, serão disponibilizados aos Municípios 

mediante atendimento de todos os critérios de elegibilidade descritos na presente Resolução, considerando as 

necessidades regionais em conformidade com o Plano Estadual de Saúde para o Transporte Sanitário nos 

Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde, bem como a disponibilidade 

orçamentária e financeira da SESA. 

Art. 19. Faz parte desta Resolução: 
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1. Anexo 1 - Relação de bens para serem adquiridos; 

II. Anexo II - Declaração de Designação de servidor para exercer a Atividade de Fiscal do Termo de 

Adesão pela SESA; 

III. Anexo Ill - Termo de Adesão; 

a) Anexo 1 ao Termo de Adesão - Termo de Referência; e 

b) Anexo II ao Termo de Adesão - Declaração de Designação de servidor para exercer a 

Atividade de Fiscal do Termo de Adesão pelo Município. 

IV. Anexo IV - Termo de Cessão de Uso de Veículos Automotivos. 

Art. 20. O incentivo previsto nesta Resolução correrá por conta do Tesouro do Estado, mediante prévia 

dotação orçamentária. 

Art. 21. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 06 de dezembro de 2019. 

Assinado e/etronicame,tw 

Dr. Carlos Alberto Gebrin Preto 
(Beto Preto) 

Secretário do Estado da Saúde 
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RELAÇÃO DE BENS PARA SEREM ADQUIRIDOS 

N° TIPO DESCRIÇÃO 

1 ans Veículo destinado ao transporte de usuários para transferência entre os 
serviços de saúde do Município ou para outros Municípios 

2 
Ambulância de 
Transporte Tipo Veículo destinado ao transporte em decúbito horizontal de pacientes que não 

. 

apresentam risco de vida, para remoções simples e de caráter eletivo 

veículo destinado ao transporte de pacientes com risco de vida conhecido e ao 
Ambulância de atendimento de pacientes com risco de vida desconhecido, não classificado 

3 Suporte Básico - com potencial de necessitar de intervenção médica no local e/ou durante 
Tipo B* transporte até o serviço de destino. (*conforme  definição do Ministério da 

Saúde) 

Unidade de Suporte Aquático: equipada como serviço de Ambulância de 
Suporte Básico - Tipo B, especificamente para atendimento a pacientes 
residentes em regiões cujo acesso por via terrestre é dificil ou inexistente, 

Ambulância Tipo levando e trazendo profissionais das equipes de Atenção Primária, para 
4 Lancha realização de acompanhamento e visitas domiciliares, além de medicamentos e 

(Ambulancha) equipamentos para ações de assistência, e também o transporte de pacientes 
com 	risco 	de vida 	desconhecido, 	não classificado", 	com potencial 	de 
necessitar de intervenção médica no local e/ou durante transporte até o serviço 
de destino 

Veículos Tipo Veículos para transporte sanitário domiciliar, das equipes da atenção primária 

Utilitário e para transporte de exames, vacinas e materiais de apoio as equipes de 
atenção primária 

6 Motos Veículo a ser utilizado pelas equipes da Atenção Primária das Unidades de 
Saúde da Família, para acompanhamento e visitas domiciliares das famílias 

7 Bicicletas icic e as Veículo a ser utilizados pelas equipes da Atenção Primária das Unidades de 
Saúde da Família, para acompanhamento e visitas domiciliares das famílias 

Ônibus de pelo menos 42 lugares e com conforto mínimo, conforme 
8 Ônibus disponibilizado pelo mercado, para transporte de usuários para transferência 

entre os serviços de saúde do Município ou para outros Municípios 

Equipamentos de Macas, cadeira 	de rodas, 	ressuscitador manual, aspirador, laringoscópio, 
9 apoio para o esfigmomanômetro, colares cervicais, prancha para imobilização, incubadora, 

transporte sanitário desfibrilador, cilindro de oxigênio, oxímetro, bomba de infusão, entre outros 

Veículo Furgão tipo Ambulância para Transporte Avançado: 

Veiculo Furgão - Veículo tipo furgão comercial, longo e de teto alto, construído em aço 

1 0  Ambulância - 126 
automotivo, original de fabrica, zero KM, modelo do ano da entrega ou do ano 

CV posterior, com carroceria monobloco ou montado sobre chassi (original de 
fábrica), fabricado de acordo com padrão de segurança que permita a absorção 
de impacto observados em sua estrutura monobloco, fornecendo uma estrutura 
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com reduzida deformação em caso de acidentes, prevendo-se a absorção 
otimizada de impactos e transferindo as forças oriunda de colisão, tanto frontal 
quanto lateral, para estrutura inferior adaptado para ambulância, com porta 
lateral direita e portas traseiras. 

Veículo Furgão tipo Ambulância para Transporte Simples Remoção: 
Veículo tipo furgão cor sólida, original de fábrica, zero KM, modelo do ano da 
entrega ou do ano posterior, com salão adaptado para ambulância. Carroceria 

Veículo Furgão - interiça, modelo mais avançado dentro da categoria de veículo produzido em 
11 	Ambulância - 100 chapas de aço original de fábrica não sendo admitido teto em fibra de vidro. 

CV 	Motor diesel - turbo - intercooler -com gerenciamento eletrônico ou 
tecnologia mais avançada. Motor com no mínimo 4 cilindros. Torque máximo 
com mínimo 29 (vinte e nove) MKGF. Potência mínima 100 cv. 
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ANEXO II DA RESOLUÇÃO SESA N° 769/2019 

DECLARAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

PARA EXERCER A ATIVIDADE DE 

FISCAL DO TERMO DE ADESÃO 

Declaramos que fica DESIGNADO o(a) servidor (a) 	 , portador (a) do RG n° 

inscrito (a) no CPF n° 	 , lotado (a) na 	Regional de Saúde, tendo como 

endereço eletrônico 	e telefone para contato (__) 	- 

para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Termo de Adesão n° /2019, Protocolo 

n°____________________ por meio de inspeção, visita in loco, emissão de relatório e atestado da satisfatória 

realização do objeto do Termo de Adesão, assim como, o acompanhamento da utilização dos bens após o 

cumprimento do objeto, pelo período de até 48 (quarenta e oito) meses, após a aquisição dos mesmos. 

Local 	 , de 	de  

Diretor da 	Regional de Saúde 

Ciente: 

Fiscal do Termo de Adesão 
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ANEXO III DA RESOLUÇÃO SESA N° 769/2019 

TERMO DE ADESÃO N°  

Dispõe sobre a Adesão dos Municípios ao Incentivo 
de Investimento para o Transporte Sanitário nos 
Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção 
Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo, nos 
termos da Resolução SESA /2019. 

O Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, desenvolve-se como uma política do 
governo estadual, instituindo uma nova lógica para a organização da Atenção Primária à Saúde - APS, com 
estreitamento das relações entre o Estado e os Municípios e fortalecimento das capacidades de assistência e 
de gestão, com vistas à implantação das Redes de Atenção à Saúde - RAS. 

Com base nos objetivos de fortalecer a Atenção Primária à Saúde em seu papel de ordenadora dos 
demais níveis de atenção do sistema; qualificar o acesso e a capacidade resolutiva dos sistemas municipais 
de saúde; articular e consolidar as Redes de Atenção à Saúde, com a finalidade de dar respostas às 
expectativas e necessidades da população na promoção e cuidado à saúde, estruturam-se os componentes do 
Programa: 1. Qualificação das Equipes da Atenção Primaria e Estratégia Saúde da Família; 2. Investimentos 
em custeio para as equipes da Atenção Primária à Saúde - APS; e, 3. Investimentos em infraestrutura de 
serviços por meio do repasse de recursos aos Municípios, e, distribuição de equipamentos, que ampliem 
acesso e resolutividade da atenção à saúde. 

O repasse de recursos de Incentivo Financeiro de Investimento para aquisição de bens e/ou a 
entrega de veículos para o Transporte Sanitário para o Quadriênio 2016-2019, está regulamentado pela 
Resolução SESA n°12019 e, para fazer jus a esse recurso as partes devem assinar o presente Termo de 
Adesão. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ADESÃO 

O Município de 	 , por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 
CNPJ/MF n°: 	ADERE ao Incentivo para o Transporte Sanitário nos Municípios, no 
Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OBJETOS 

Constitui objeto deste TERMO DE ADESÃO o repasse de R$ 	 ) para 
a aquisição de bens, conforme descrito no Anexo 1 deste Termo de Adesão, c/c Anexo 1 da 
Resolução SESA n° 	/2019, destinado ao 	 , situado no endereço, Rua 

n°, Bairro 	na cidade de 	 ; e/ou 
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II. Constitui objeto deste TERMO DE ADESÃO a entrega do veículo 	, modelo 
por Termo de Cessão de Uso de Veículo Automotivo, conforme descrito no Anexo 1 

deste Termo de Adesão, c/c Anexo 1 da Resolução SESA n° 	/2019, destinado ao 
situado no endereço, Rua 	n°, Bairro 

na cidade de  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

DO MUNICÍPIO: 

I. adotar todas as medidas necessárias dentro da legalidade para execução dos recursos conforme os 
critérios e normas estabelecidas na presente Resolução; 

II. ter Fundo Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde instituído e em funcionamento; 
III. ter Plano Municipal de Saúde vigente e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde; 
IV. Realizar a instalação e/ou disponibilizar os bens para uso no prazo de 90 (noventa) dias, após a 

aquisição ou recebimento dos mesmos; 
V. Comprometer-se a: 

a) Adotar medidas para a melhoria do acesso da população às Unidades de Saúde; 
b) manter as condições de funcionamento normais dos bens, custear sua manutenção e utilizá-

los exclusivamente para os usuários do SUS; 
c) manter atualizados o cadastro das famílias e dos indivíduos no Sistema de Informação 

estabelecido pelo Ministério da Saúde; 
d) manter atualizado o Cadastro as Unidades de Saúde e dos profissionais de saúde no Sistema 

de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES; 
e) manter as condições e custear a operacionalização dos serviços de remoção e transporte 

sanitário dos usuários do SUS, incluindo equipe, bem como o custeio de materiais, e ser 
utilizado o bem exclusivamente para os usuários do SUS; 

O Aplicar o projeto de identificação visual, conforme estabelecido pela Secretaria de Estado da 
Saúde; 

g) incluir as Cláusulas antifraude e anticorrupção, conforme Anexo da Resolução SESA n° 
$  329/2015, ou ato que a venha substituir, em todos os editais de processos licitatórios e nos 

contratos referentes a aquisição dos bens de que trata o Incentivo Financeiro de Investimento 
para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção 
Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo, nos termos da Resolução SESA /2019. 

VI. Adotar práticas de anticorrupção, devendo: 
a) Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto 

padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando 
práticas corruptas e fraudulentas; 

b) Impor sanções sobre a empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da 
Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela 
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa 
fisica, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados 
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com recursos repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as 
seguintes práticas: 
a. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de 
suas atividades; 

b. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a 
execução dos recursos; 

c. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução de um contrato; 

e. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir 
materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

VII. 	Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo a disposição dos órgãos 
de controle interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas 
efetuadas. 

DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA: 
1. Repassar para o Município o recurso financeiro em parcela única para a consecução do constante no 

objeto da Cláusula Segunda, inciso 1 do presente Termo; e/ou 
2. Repassar para o Município veículo, que consta da Cláusula Segunda, inciso II do presente Termo, 

por meio de Termo de Cessão de Uso de Veículos e no limite da disponibilidade orçamentária e 
financeira da SESA. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

O Município fará jus ao montante de R$ 	 _), para aquisição de bens, conforme 
Anexo 1 deste Termo de Adesão, c/c Anexo 1 da Resolução SESA n° 769/2019, e se responsabiliza em 
complementar o recurso financeiro, caso os recursos repassados por esta Resolução não sejam suficientes 
para aquisição dos bens descritos no Termo de Referencia. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
VIGÊNCIA 
Este Termo de Adesão tem seu prazo de vigência de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos da Resolução 
769/2019. 
EXECUÇÃO 
Este Termo de Adesão tem seu prazo de execução de 24 (vinte e quatro) meses, após o recebimento da 
parcela única do recurso, podendo, caso necessário, ser solicitada à SESA, por meio de Oficio justificado, a 
prorrogação do prazo de execução, nos termos da Resolução 769/2019. 

CLÁUSULA SEXTA - DO SALDO REMANESCENTE 
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Ao final do processo de aquisição dos bens, objeto deste Termo de Adesão, constatado que o valor total da 
aquisição foi inferior ao recurso financeiro aprovado pela Resolução da SESA, o Gestor Municipal poderá 
pedir para utilizar o saldo remanescente do Termo de Adesão. 
A utilização do saldo remanescente só será aprovada se for solicitada a utilização na aquisição dos 
equipamentos descritos no Anexo 1 da Resolução 769/2019, não podendo ser alterado o objeto deste Termo 
de Adesão. 
Caso exista saldo da aplicação financeiro do recurso repassado, o Município poderá solicitar a utilização nos 
mesmos termos da Resolução 769/2019. 
Os pedidos para utilização do saldo remanescente e do saldo de aplicação financeira deverão ser 
encaminhados à SESA, com Oficio e justificativa, acompanhado do Termo de Referência com as alterações 
propostas, para análise e aprovação ou não da SESA. 
Uma vez aprovada a utilização do saldo remanescente, o Gestor Municipal terá o prazo de execução de 12 
(doze) meses para aquisição dos equipamentos e realizar a prestação de contas, além do prazo estipulado 
para o término do Termo de Adesão. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

A Regional de Saúde fará o monitoramento da execução financeira objeto desta Resolução, verificando in 
loco os bens adquiridos, e, encaminhará para a SESA, relatório com fotos e lista patrimoniada dos bens 
adquiridos com a informação em qual serviço foram alocados, endereço e registro junto ao IENES, devendo: 

	

1. 	O Controle Interno da SESAIFUNSAÚDE e o Fundo Estadual de Saúde - FUNSAÚDE, gestor 
dos recursos financeiros destinados a ações e serviços públicos de saúde poderá a qualquer 
momento fazer a verificação in loco, da aplicação do incentivo; 

II. Caso haja comprovado quaisquer irregularidades, estará o responsável sujeito às sanções 
previstas na Lei n° 8.429 de 1992 - Agentes Públicos Improbidade Administrativa e Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2.000. 

III. O Município fazer constar do seu Relatório Anual de Gestão a aplicação dos recursos 
decorrentes do presente Termo de Adesão; 

IV. Os bens adquiridos com o recurso desta Resolução ter o fim a que se destina, conforme Termo 
de Adesão e seus anexos; 

V. A Regional de Saúde, por seu fiscal do Termo de Adesão, realizar inspeção in loco quanto à data 
em que os bens foram colocados em funcionamento e/ou uso, assim como, se as demais 
condições do Termo de Adesão e desta Resolução estão sendo cumpridas pelo Gestor Municipal; 

VI. Os gestores responsáveis ficar sujeitos às penalidades previstas nas Leis específicas; 
VII. Os documentos comprobatórios das despesas efetuadas, bem como os outros documentos que 

derem origem ao Relatório de Gestão, ser mantidos à disposição dos órgãos de Controle Interno 
e Externo, por um período de 5 (cinco) anos, a contar da data das respectivas prestações de 
contas; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

Este Termo de Adesão poderá ser rescindido, no caso de inadimplemento de quaisquer de suas Cláusulas, 
especialmente quando constatadas as seguintes situações: 
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I. não for executado o objeto proposto na Cláusula Segunda. 
II. do não cumprimento de qualquer Cláusula deste Termo de Adesão. 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO 

Este Termo de Adesão tem seus prazos de vigência e execução determinados na Cláusula Quinta e poderão 
ser alterados/prorrogados, nos termos do Art. 10 e seus parágrafos, da Resolução SESA n° 769/2019, e a 
alteração solicitada, deverá ser aprovada pelo Secretário de Estado da Saúde, com sua assinatura no Termo 
de Referência, sendo vedada a mudança do objeto do Termo de Adesão. 
No caso de nova licitação/contrato e quando houver qualquer tipo de alteração quanto a aquisição dos bens, é 
obrigação do Município solicitar autorização da SESA, encaminhando, via Regional de Saúde, o pedido com 
o Termo de Referência alterado, assim como toda a documentação relativa as alterações pretendidas pra 
avaliação e aprovação ou não da SESA. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Questões omissas a este documento deverão ser resolvidas no âmbito da Comissão Intergestores Bipartite - 
CIB do Paraná. 
A este Termo de Adesão aplica-se na íntegra o previsto na Resolução da SESA 769/2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, da Justiça Estadual do Paraná 
para dirimir qualquer litígio que porventura possa surgir da execução deste Termo de Adesão, com expressa 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
As partes assinam este instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para efeitos jurídicos e legais e/ou 
assinam as partes por meio de assinatura digital. 

Local, 	de 	de 

Carlos Alberto Gebrin Preto (Beto Preto) 
Secretário do Estado da Saúde 

Prefeito do Município 

Secretário Municipal da Saúde do Município 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

DOS BENS PARA SEREM ADQUIRIDOS PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO 

ÓRGÃO: 

CNPJ: 

Justificativa para aquisição dos bens: 

Dotação Orçamentária: 

A aquisição de bens para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção 

Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo, nos termos da Resolução SESA 	/2019. 

Local da Entrega: 

CNES: 

1 Endereço Completo da UNIDADE DE SAUDE: 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Rua Piquirí, 170— Rebouças - 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400 

www,saude.pr.gov,br - gabineteisesa.or.çiov.br  

Inserido ao protocolo 16.203.061-2 por: Raquel Steimbach Burgel em: 0611212019 15:06. Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 538912016. Assinado digitalmente por: 

Carlos Alberto Gebrim Preto em 0611212019 15:25. Para mais informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do  e informe o código: 

64ea4a46d5a5 1b2087289356768184a4 



RÃ -  A M-h~-.à 

,KIPIo  

0,000  

lis. 118 

Mov.fl 

GOVERNO DO ESTADO 
SECRETARIA DA SAÚDE 

Prazo de Entrega dos Equipamentos e/ou materiais: 

Obs.: O prazo da entrega deverá ser limitado ao prazo estipulado no Termo de Adesão para a execução do 
objeto. 

Condições da Entrega dos Equipamentos e/ou materiais: 

Obs.: As condições de entrega dos bens devem obedecer ao disposto no Edital de Licitação, no disposto na 
Lei Estadual 15.608, de 16/08/2007 c /c Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993. 

RELAÇÃO DOS BENS 

N° TIPO QUANT. DESCRIÇÃO PREÇO 	PREÇO 
UNITÁRIO 	TOTAL 

Local, 	 de 	 de 

De acordo: 

Prefeito do Município 

Secretário Municipal da Saúde do Município 

Aprovado: 

Carlos Alberto Gebrin Preto (Beto Preto) 
Secretário do Estado da Saúde 
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ANEXO II 

	

TERMO DE ADESÃO N° 	/2019 

DECLARAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

PARA EXERCER A ATIVIDADE DE 

FISCAL DO TERMO DE ADESÃO PELO MUNICÍPIO 

Declaramos, que fica DESIGNADO o (a) servidor (a) 	portador (a) do RG n° 

e inscrito (a) no CPF n° 	 , lotado (a) na 	Prefeitura do Município 

de 	tendo como endereço eletrônico 	e telefone 

para contato LJ 	, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Termo de 

Adesão. 

	

Local 	 , de 	de  

Prefeito 

Secretário Municipal da Saúde do Município 

Ciente: 

Fiscal do Município 
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ANEXO IV DA RESOLUÇÃO SESA N° 769/2019 

TERMO DE CESSÃO DE USO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS 

Dispõe sobre o Termo de Cessão de Uso de Veículo 
Automotivo firmado entre a SESA/FUNSAUDE e o 
Município de  por seu Fundo Municipal de 
Saúde, para atender o Transporte Sanitário nos Municípios, 
no Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde. 

O Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, desenvolve-se como uma política do 
governo estadual, instituindo uma nova lógica para a organização da Atenção Primária à Saúde - APS, com 
estreitamento das relações entre o Estado e os Municípios e fortalecimento das capacidades de assistência e 
de gestão, com vistas à implantação das Redes de Atenção à Saúde - RAS. 

Com base nos objetivos de fortalecer a Atenção Primária à Saúde em seu papel de ordenadora dos 
demais níveis de atenção do sistema; qualificar o acesso e a capacidade resolutiva dos sistemas municipais 
de saúde; articular e consolidar as Redes de Atenção à Saúde, com a finalidade de dar respostas às 
expectativas e necessidades da população na promoção e cuidado à saúde, estruturam-se os componentes do 
Programa: 1. Qualificação das Equipes da Atenção Primaria e Estratégia Saúde da Família; 2. Investimentos 
em custeio para as equipes da Atenção Primária à Saúde - APS; e, 3. Investimentos em infraestrutura de 
serviços por meio do repasse de recursos aos Municípios, e, distribuição de equipamentos, que ampliem 
acesso e resolutividade da atenção à saúde. 

A Cessão de Uso de Veículos Automotivo para o Transporte Sanitário, para o Quadriênio 2016-
2019, está regulamentado pela Resolução SESA n° 769/2019 e, para fazer jus a esse bem as partes devem 
assinar o presente Termo de Cessão de Uso de Veículo Automotivo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES 

A Secretaria de Estado da Saúde - SESA, por seu Fundo Estadual de Saúde do Paraná - 

FUNSAÚDE, neste ato representado pelo Secretário de Estado da Saúde, Sr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

ON (Beto Preto), na qualidade de CEDENTE, e de outro lado o Município de 	 , representado 
pelo Prefeito, Sr. 	

'
na qualidade de CESSIONÁRIO, a seguir 

enunciados por Cedente e Cessionário, firmam o presente Termo de Cessão de Uso de Veículo Automotivo, 
que terá obrigações e demais especificações conforme Cláusulas e Condições a seguir: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem como objeto a Cessão de Uso do Veículo Automotivo de Caráter Precário, 
abaixo especificado, para a exclusiva finalidade de ser, pelo CESSIONÁRIO, utilizado para atendimento no 
Transporte Sanitário no Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde. 

Veículo Tipo: 
	

Marca: 
	

Modelo:  

Cor Predominante: 
	

Ano de Fabricação/Modelo:  

Combustível: 	 Certificado de Registro de Veículo: 
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Placas:  

1. Zelar pelo bom uso e conservação do veículo efetuando, nas datas devidas, as revisões previstas pelo 
fabricante, de acordo com o manual, sendo que os reparos e substituições de peças, necessários 
para manter em boas condições o referido bem, serão realizados sem ônus para a CEDENTE; 

II. Manter, sob suas expensas, o veículo abastecido com combustível compatível, bem como promover 
a manutenção preventiva e corretiva, quando necessário, visando manter o bem, sempre em 
perfeitas condições de uso; 

III. Restituir o veículo à CEDENTE em semelhantes condições em que foi cedido, assumindo inteira 
responsabilidade pelos eventuais danos que porventura venham ocorrer; 

IV. O CESSIONÁRIO não poderá fazer quaisquer alterações ou adaptações no veículo, salvo prévia e 
expressa autorização da CEDENTE, tendo desta orientação técnica; 

V. Quando autorizadas alterações ou adaptações nos veículos pela CEDENTE, as alterações ou 
adaptações efetuadas pelo CESSIONÁRIO serão partes integrantes do veículo, não podendo o 
CESSIONÁRIO invocar quaisquer direitos à indenização; 

VI. Não ceder ou transferir, no todo ou em parte, o veículo objeto do presente Termo de Cessão de 
Uso; 

VII.Responsabilizar-se por todas as despesas ou ônus que incidam ou venham a incidir sobre o veículo, 
tais como: seguro obrigatório, IPVA, impostos, taxas, infrações de trânsito, contribuições fiscais e 
outros; 

VIII. Responsabilizar-se pela guarda do bem constante na Cláusula Primeira deste Instrumento, 
sob penas de Lei, não podendo efetuar qualquer movimentação (alteração, baixa, troca) de 
patrimônio; 

IX. O CESSIONÁRIO responsabiliza-se pelo ressarcimento dos danos causados ao bem cedido, bem 
como por eventuais danos causados por terceiros e/ou para terceiros. 

X. O CESSIONÁRIO deverá observar e fazer observar pela equipe, o mais alto padrão de ética, 
durante todo o processo de execução do presente Termo, evitando o envolvimento do serviço/órgão 
ou pessoa fisica em práticas corruptas e fraudulentas. Para os propósitos deste inciso, definem-se as 
seguintes práticas: 

a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de 
suas atividades; 

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a 
execução dos recursos; 

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatóno ou afetar a execução de um contrato; 
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e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir 
materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

XI. O CESSIONÁRIO obriga-se a utilizar o veículo cedido exclusivamente para pacientes SUS, em 
caso de utilização do veículo para atendimento privado, o mesmo poderá ser recolhido pela 
CEDENTE; 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDENTE 

1. Ceder o veículo, objeto do presente Termo de Cessão de Uso de Veículo Automotivo, ao 
CESSIONÁRIO, para a finalidade a que se destina, durante o prazo estabelecido na Cláusula 
Quarta; 

H. Entregar ao CESSIONÁRIO, o veículo devidamente licenciado para o ano de 
III. Determinar auditoria e inspeção no equipamento, quando julgar necessárias; 
IV. Compromete-se a CEDENTE a entregar o veículo com o respectivo Seguro Obrigatório quitado 

para o ano de 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente Termo de Cessão de Uso de Veículo Automotivo é de 2 (dois) anos, a partir 
da data de sua assinatura e publicação do Termo, podendo: ser renovado o Termo por igual período; o 
CESSIONÁRIO solicitar a DOAÇÃO do veículo ao Município; ou devolver à CEDENTE findo o prazo do 
presente Termo. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

Fica reservada à CEDENTE o direito de dar por rescindido o presente Termo de Cessão de Uso de Veículo 
Automotivo, a qualquer tempo de sua vigência, desde que por qualquer motivo o CESSIONÁRIO venha a 
utilizar o veículo para fins distintos do previsto na Cláusula Primeira ou deixe de cumprir com as obrigações 
previstas na Cláusula Segunda, ou quando não mais lhe interessar a Cessão de Uso aqui estabelecida, 
obrigando-se, porém, a comunicar a rescisão com 90 (noventa) dias de antecedência ao CESSIONÁRIO, 
sem que para o CEDENTE advenha quaisquer ônus ou obrigações. 
O presente Termo poderá ser alterado e/o rescindido pelo CESSIONÁRIO a qualquer tempo, com prazo de 
90 (noventa) dias da manifestação da intenção. 
Na hipótese de ocorrer a rescisão prevista nesta Cláusula, compromete-se o CESSIONÁRIO a restituir o 
veículo à CEDENTE, em semelhante estado em que recebeu, ressalvado o normal desgaste de uso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O CEDENTE reserva-se o direito de vistoriar o bem cedido, quando entender necessário, por si ou preposto 
credenciado. 
O presente Termo poderá ser alterado e/ou rescindido a qualquer tempo, com prazo nunca inferior a 90 
(noventa) dias da manifestação da intenção de qualquer uma das partes. 
A este Termo aplica-se na íntegra o previsto na Resolução da SESA 769/2019. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, da Justiça Estadual do Paraná 
para dirimir qualquer litígio que porventura possa surgir da execução deste Termo de Adesão, com expressa 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
As partes assinam este instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para efeitos jurídicos e legais e/ou 
assinam as partes por meio de assinatura digital. 

Local, 	de 	 de 

Carlos Alberto Gebrin Preto (Beto Preto) 
Secretário do Estado da Saúde 

Prefeito do Município 

Secretário Municipal da Saúde do Município 
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Altera o anexo 1 - Relação de Bens para serem 
adquiridos da Resolução SESA n° 769/2019 que 
dispõe sobre a Adesão dos Municípios ao 
Incentivo Financeiro de Investimento para o 
Transporte Sanitário nos Municípios, no 
Programa de Qualificação de Atenção Primária 
à Saúde, na modalidade fundo a fundo. 

O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 4°, incisos VI e XIII, da Lei Estadual n° 19.848, de 3 

ON de maio de 2019, e o art. 8°, inciso IX, do anexo 11306030131, do Decreto Estadual n° 
9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, 
além do disposto na Lei Estadual n°13.331, de 23 de novembro de 2001, Código de Saúde do 
Estado e, 

- considerando as diretrizes e princípios para a consolidação do Sistema Único de 
Saúde, Art. 196 da Constituição Federal 1988, que dispõe sobre universalidade, integralidade, 
equidade, hierarquização e controle social; 

- considerando o Artigo 17 da Lei Federal n° 8.080 de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre a direção estadual do Sistema Único de Saúde, e, em seu inciso III dispõe que 
compete à direção estadual prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar 
supletivamente ações e serviços de saúde; 

- considerando a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 
avaliação e controle das despesas com saúde nas três esferas de governo, e, em seu art. 19, 
combinado com o art. 20, dispõe que o rateio dos recursos dos Estados transferidos aos 
Municípios para ações e serviços públicos de saúde será realizado segundo o critério de 
necessidades de saúde da população e levará em consideração as dimensões epidemiológica, 
demográfica, socioeconômica e espacial e a capacidade de oferta de ações e de serviços de 
saúde, observada a necessidade de reduzir as desigualdades regionais, nos termos do inciso II 
do § 3° do Art. 198 da Constituição Federal, devendo as transferências dos Estados para os 
Municípios destinados a financiar ações e serviços públicos de saúde, serem realizadas 
diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e automática, em 
conformidade com os critérios de transferência aprovados pelo respectivo Conselho de Saúde; 

- considerando a Lei Complementar Estadual n° 152 de 10 de dezembro de 2012, que 
dispõe sobre o Fundo Estadual de Saúde - FUNSAUDE, regulamentado pelo Decreto n° 
7.986, de 16 de Abril de 2013, com finalidade de "captar, gerenciar, prover e aplicar os 
recursos financeiros destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde", 
cuja gestão compete ao Secretário de Estado da Saúde; 

- considerando a Portaria GM/MS n°2.436, de 21 de setembro de 2017, que aprova a 
Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 
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organização da Atenção Primária, e, no que diz respeito às competências das Secretarias 
Estaduais de Saúde, inciso II, dispõe que deve ser destinado recursos estaduais para compor o 
financiamento tripartite da Atenção Primária, prevendo, entre outras, formas de repasse fundo 
a fundo para custeio e investimento das ações e serviços; 

- considerando a Lei Estadual 13.331, de 23 de novembro de 2001, em seu art. 12, 
inciso XVI o qual dispõe que o Estado deve exercer, com equidade, o papel redistributivo de 
meios e instrumen tos para os municípios realizarem adequada política de saúde; 

- considerando o Mapa Estratégico da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, que 
estabelece a reorganização da Atenção Primária como eixo estruturante das Redes de Atenção 
à Saúde; 

- considerando, ainda, que o Mapa Estratégico da SESAIPR, estabelece como 
processo implementar a Rede de Atenção à Saúde, com linhas de cuidado prioritárias (criança, 
mulher, idoso, pessoa com deficiência, urgência, saúde mental, condições crônicas), 
fortalecendo a Atenção Primária à Saúde, integrada e articulada à Atenção Ambulatorial e 
Hospitalar, para o fortalecimento da Regionalização da Saúde; 

- considerando a Resolução SESA n° 769 de 06 de dezembro de 2019 que dispõe 
sobre a Adesão dos Municípios ao Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte 
Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na 
modalidade fundo a fundo; 

- considerando a Resolução SESA n° 17, de 18 de janeiro de 2022 que altera o art. 10 
da Resolução SESA n° 769/2019 que dispõe sobre a Adesão dos Municípios ao Incentivo 
Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de 
Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo. 

- considerando a necessidade de fortalecer a Atenção Primária à Saúde em seu papel 
de ordenadora dos demais níveis de atenção do sistema de saúde; qualificar o acesso e a 
capacidade resolutiva dos sistemas municipais de saúde; articular e consolidar a Rede de 
Atenção à Saúde, com a finalidade de dar respostas às expectativas e necessidades da 
população no cuidado e promoção da saúde; 

- considerando a responsabilidade da SESAIPR de apoiar os municípios frente as 
dificuldades da administração municipal; 

- considerando o compromisso da SESA/PR em investir na qualificação da Atenção 
Primária à Saúde no Paraná, apoiando os municípios nesse processo; 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar o anexo 1 - Relação de bens para serem adquiridos, da Resolução 
SESA n° 769/2019, que passa a vigorar com a redação constante no anexo 1 desta resolução. 
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Art. 2° Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 
dezembro de 2021. 

Curitiba, 3 de novembro de 2022. 

Assinado eletronicamente 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 
(Beto Preto) 

Secretário de Estado da Saúde 
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ANEXO 1 DA RESOLUÇÃO SESA N° 730/2022 

N° TIPO DESCRIÇÃO 

Veículo tipo Van Veículo com capacidade de transporte mínimo de 15 pessoas, 
destinado ao transporte de usuários para transferência entre 
os serviços de saúde do Município ou para outros Municípios 

2 Ambulância de Veículo destinado ao transporte em decúbito horizontal de 
Transporte Tipo pacientes que não apresentam risco de vida, para remoções 

A* simples e de caráter eletivo. 
Veículo Furgão tipo Ambulância para Transporte Simples 
Remoção: Veículo tipo furgão cor sólida, original de fábrica, 
zero KM, modelo do ano da entrega ou do ano posterior, com 
salão adaptado para ambulância. Carroceria interiça, modelo 
mais avançado dentro da categoria de veículo produzido em 
chapas de aço original de fábrica não sendo admitido teto em 
fibra de vidro, Motor diesel - turbo - intercooler -com 
gerenciamento 	eletrônico 	ou 	tecnologia 	mais 	avançada. 
Motor com no mínimo 4 cilindros. Torque máximo com 
mínimo 29 (vinte e nove) MKGF. Potência mínima 100 cv. 

3 Ambulância de Veículo destinado ao transporte de pacientes com risco de 
Suporte Básico - vida conhecido e ao atendimento de pacientes com risco de 

Tipo B* vida 	desconhecido, 	não 	classificado 	com 	potencial 	de 
necessitar de 	intervenção 	médica no 	local e/ou durante 
transporte até o serviço de destino. (*conforme  definição do 
Ministério da Saúde). 
Veículo Furgão tipo Ambulância para Transporte tipo B: 
Veículo 	tipo 	furgão 	comercial, 	longo 	e 	de 	teto 	alto, 
construído em aço automotivo, original de fábrica, zero KM, 
modelo do 	ano 	da entrega ou do ano posterior, com 
carroceria monobloco ou montado sobre chassi (original de 
fábrica), fabricado de acordo com padrão de segurança que 
permita a absorção de impacto observados em sua estrutura 
monobloco, 	fornecendo 	uma 	estrutura 	com 	reduzida 
deformação em caso de acidentes, prevendo-se a absorção 
otimizada de impactos e transferindo as forças oriunda de 
colisão, tanto frontal quanto lateral, para estrutura inferior 
adaptado para ambulância, com porta lateral direita e portas 
traseiras. Potência mínima 126 cv. 

4 Embarcação para Embarcação para Transporte com Motor Popa (até 	12 
Transporte com Motor pessoas) para transporte das equipes de Atenção Primária à 

Popa Saúde em prol do atendimento da população que reside em 
locais com necessidade de transporte aquático para o acesso. 
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5 Embarcação de Unidade de Suporte Aquático: equipada 
como serviço de Ambulância de Suporte Básico - Tipo B, 
especificamente para atendimento a pacientes residentes em 

Ambulância Tipo regiões cujo acesso por via terrestre é dificil ou inexistente, 
Lancha levando e trazendo profissionais das equipes de Atenção 

(Ambulancha) Primária, 	para 	realização 	de 	acompanhamento 	e 	visitas 
domiciliares, além de medicamentos e equipamentos para 
ações de assistência, e também o transporte de pacientes com 
risco de vida desconhecido, não classificado", com potencial 
de necessitar de intervenção médica no local e/ou durante 
transporte até o serviço de destino. 

6 Veículos Tipo Veículo 	Pick-up 	para 	transporte 	de 	cargas 	e 	pessoas, 
Utilitário incluindo 	transporte 	sanitário 	domiciliar, 	das 	equipes 	da 

atenção primária e para transporte de exames, vacinas e 
materiais de apoio às equipes de atenção primária. 

7 Veículo comum Veículo de passeio com capacidade de pelo menos 05 
pessoas, para transporte sanitário domiciliar, das equipes da 
atenção primária e para transporte de exames, vacinas e 
materiais de apoio às equipes de atenção primária. 

8 Veículo Tipo Veículo tipo motocicleta a ser utilizado pelas equipes da 
Motocicleta Atenção Primária das Unidades de Saúde da Família, para 

acompanhamento e visitas domiciliares das famílias. 

9 Bicicleta Veículo de duas rodas sendo a traseira acionada por um 
sistema de pedais, deve possuir retrovisores e refletores ou 
adesivos de segurança, à ser utilizados pelas equipes da 
Atenção Primária das Unidades de Saúde da Família, para 
acompanhamento e visitas domiciliares das famílias. 

10 Ônibus Ônibus de pelo menos 33 lugares já incluso o motorista e com 
conforto mínimo, conforme disponibilizado pelo mercado, 
para 	transporte 	de 	usuários 	para 	transferência 	entre 	os 
serviços de saúde do Município ou para outros Municípios. 

11 Micro-ônibus Veículo de capacidade de transporte mínimo de 21 pessoas já 
incluso 	o 	motorista, 	com 	conforto 	mínimo, 	conforme 
disponibilizado pelo mercado, para transporte de usuários 
para transferência entre os serviços de saúde do Município ou 
para outros Municípios. 

12 Equipamentos de apoio Macas, cadeira de rodas, ressuscitador manual, aspirador, 
para o transporte laringoscópio, esfigmomanômetro, colares cervicais, prancha 

sanitário para 	imobilização, 	incubadora, 	desfibrilador, 	cilindro 	de 
oxigênio, oxímetro, bomba de infusão, entre outros. 
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RESOLUÇÃO SESA N° 858/2022 

Habilita os municípios a pleitearem adesão aos 
Programas Estratégicos da Secretaria de 
Estado da Saúde - Qualificação da Atenção 
Primária, visando o Incentivo Financeiro de 
Investimento para o Transporte Sanitário, para 
o exercício de 2022. 

O Secretário de Estado da Saúde, Gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 4° da lei n° 19.848, de 03 de maio de 
2.019, a Lei Estadual n° 13.331, de 23 de novembro de 2001, Código de Saúde do Estado e, 
considerando a Lei Federal n°4.320 de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de 
Direito Financeiro e, 

- considerando o art. 20 da Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
estabelece que a transferência dos estados para os municípios destinados a financiar ações e 
serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de 
forma regular e automática em conformidade com os critérios de transferência aprovada pelo 
respectivo Conselho de Saúde; 

- considerando a Lei n° 13.331/2001 (Código de Saúde), regulamentado pelo Decreto 
n° 5.711, de 23 de maio de 2002, que dispõe que os recursos alocados no Fundo Estadual de 
Saúde, cujo art. 49 prevê "Os recursos alocados poderão ser objeto de transferência aos 
Fundos Municipais de Saúde, independentemente de convênio ou instrumento congênere"; 

- considerando que no Estado do Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saúde - 
FUNSAUDE (Lei n° 152 de 10/12/2012), regulamentado pelo Decreto n° 7.986, de 16 de 
Abril de 2013, com finalidade de "captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros 
destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde", cuja gestão compete 
ao Secretário de Estado da Saúde devendo autorizar de forma expressa e individualmente a 
execução de despesas referentes a ações e serviços de saúde com recursos do FUNSAUDE; 

- considerando o que dispõe o art. 17 da Lei n° 8.080 de 19 de setembro de 1990: "À 
Direção Estadual do Sistema Único de Saúde", em seu Item III - "compete buscar apoio 
técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde"; 

- considerando a Resolução SESA n° 769/2019, que dispõe sobre o Incentivo 
Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios do Estado do Paraná, 
no Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo, e 
alterações. 

RESOLVE: 

Art. l Aprovar a relação de municípios, conforme o Anexo 1 desta Resolução, para 
pleitear a adesão aos programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde - Qualificação 
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da Atenção Primária, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte 
Sanitário, na modalidade "Fundo a Fundo. 

§ 1° Todos os municípios são elegíveis de forma automática, desde que atenda aos 
critérios para a distribuição: média do quantitativo de Equipes de Saúde da Família nas 
competências de janeiro a agosto de 2022, de acordo com o e-Gestor AB, exceto municípios e 
quantitativos já contemplados por meio de doação de veículos às Equipes da Estratégia de 
Saúde da Família e da Atenção Primária realizado pela SESAIPR no ano de 2021. 

§ 2° O objeto desta Resolução a ser pleiteado pelos municípios deverá ser utilizado 
exclusivamente para a aquisição de veículo(s) para uso das Equipes de Atenção Primária à 
Saúde. 

Art. 2° Para receber o Incentivo Financeiro supramencionado, os municípios deverão 
encaminhar às suas respectivas Regionais de Saúde os documentos elencados no art. 6° da 
Resolução 769/2019, via e-Protocolo Digital. 

Art. 30  Após análise e aprovada a documentação enviada pelo Gestor Municipal, a 
SESA editará Resolução de autorização do repasse do referido Incentivo Financeiro de 
Investimento para o Transporte Sanitário, do Programa de Qualificação da Atenção Primária 
em Saúde, conforme prévia disponibilidade orçamentária e financeira. 

Art. 4° Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 19 de dezembro de 2022. 

Assinado e/etronica,nen te 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde 
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ANEXO 1 DA RESOLUÇÃO SESA N° 858/2022 

MUNICÍPIOS HABILITADOS A PLEITEAREM A ADESÃO AO INCENTIVO 
FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO. 

No MUNICÍPIO OBJETO QUANT. uio TOTAL 
ABATIÁ Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

2 
ALMIRANTE 

TAMANDARÉ 
Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

3 
ALMIRANTE 

Veículo comum 2 R$ 65.000,00 R$ 130.000,00 

4 ALTO PARANÁ Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

5 ALTÔNIA Veículo comum 2 R$ 65.000,00 R$ 130.000,00 

6 

7 

ALVORADA DO SUL 

AMPÉRE 

Veículo comum 

Veículo comum 

1 

2 

R$ 65.000,00 

R$ 65.000,00 

R$ 65.000,00 

R$ 130.000,00 

8 ANDIRÁ Veículo comum 3 R$ 65.000,00 R$ 195.000,00 

9 APUCARANA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

10 APUCARANA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

11 

12 

APUCARANA 

APUCARANA 

Veículo comum 

Veículo comum 

6 

4 

R$ 65.000,00 

R$ 65.000,00 

R$ 390.000,00 

R$ 260.000,00 

13 ARAPONGAS Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

14 ARAPONGAS Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

15 ARAPONGAS Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

16 

17 

ARAPOTI 

ARARUNA 

Veículo comum 

Veículo comum 

3 

1 

R$ 65.000,00 

R$ 65.000,00 

R$ 195.000,00 

R$ 65.000,00 

18 ARAUCÁRIA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

19 ARAUCÁRIA Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

20 ASSAÍ Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

21 

22 

ASSIS CHATEAUBRIAND 

ASTORGA 

Veículo comum 

Veículo comum 

4 

3 

R$ 65.000,00 

R$ 65.000,00 

R$ 260.000,00 

R$ 195.000,00 

23 BALSA NOVA Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

24 BANDEIRANTES Veículo comum 3 R$ 65.000,00 R$ 195.000,00 

25 BARBOSA FERRAZ Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

BARRACÃO Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

27 
BELA VISTA DO 

PARAíSO Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 
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28 BITURUNA Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

29 CAFELÂNDIA Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

30 CAMBARÁ Veículo comum 3 R$ 65.000,00 R$ 195.000,00 

31 CAMBÉ Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

32 CAMBÉ Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

33 CAMPINA DA LAGOA Veículo comum 2 R$ 65,000,00 R$ 130.000,00 

34 
CAMPINA GRANDE DO 

SUL Veículo comum 3 R$ 65.000,00 R$ 195.000,00 

35 CAMPO LARGO Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

36 CAMPO LARGO Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

CAMPO LARGO Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

38 CAMPO MAGRO Veículo comum 3 R$ 65.000,00 R$ 195.000,00 

39 CAMPO MOURÃO Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

40 CAMPO MOURÃO Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

41 CÂNDIDO DE ABREU Veículo comum 3 R$ 65.000,00 R$ 195.000,00 

42 CANDÓI Veículo comum 3 R$ 65.000,00 R$ 195.000,00 

43 CANTAGALO Veículo comum 2 R$ 65.000,00 R$ 130.000,00 

44 CAPANEMA Veículo comum 4 R$ 65.000,00 R$ 260.000,00 

45 

46 

CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES 

CASTRO 

1 
Veículo comum 

Veículo comum 

4 

5 

R$ 65.000,00 

R$ 65.000,00 

R$ 260.000,00 

R$ 325.000,00 

47 CASTRO Veículo comum 
4 

4 R$ 65.000,00 R$ 260.000,00 

48 CASCAVEL Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

49 CASCAVEL Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

50 CASCAVEL Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

51 CASCAVEL Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

52 CATANDUVAS Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

53 CERRO AZUL Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

54 CÉU AZUL Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

55 CHOPINZI1"JHO Veículo comum 4 R$ 65.000,00 R$ 260.000,00 

56 CIANORTE Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

57 CIANORTE Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

58 

59 

CLEVELÂNDIA 

COLOMBO 

Veículo comum 

Veículo comum 

1 

6 

R$ 65.000,00 

R$ 65.000,00 

R$ 65.000,00 

R$ 390.000,00 

60 COLOMBO Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 
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61 COLOMBO Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

62 COLORADO Veículo comum 3 R$ 65.000,00 R$ 195.000,00 

63 CONTENDA Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

64 CORBÉLIA Veículo comum 3 R$ 65.000,00 R$ 195.000,00 

65 CORNÉLTO PROCÓPIO Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

66 CORNÉLIO PROCÓPIO Veículo comum 2 R$ 65.000,00 R$ 130.000,00 

67 
CORONEL DOMINGOS 

SOARES Veiculo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

68 CORONEL VIVIDA Veículo comum 4 R$ 65.000,00 R$ 260.000,00 

69 CRUZ MACHADO Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

CRUZEIRO DO OESTE Veículo comum 4 R$ 65.000,00 R$ 260.000,00 

71 CURIÚVA Veículo comum 3 R$ 65.000,00 R$ 195.000,00 

72 DOIS VIZINHOS Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

73 DOIS VIZINHOS Veículo comum 2 R$ 65.000,00 R$ 130.000,00 

74 CURITIBA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

75 CURITIBA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

76 CURITIBA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

77 CURITIBA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

78 CURITIBA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

79 CURITIBA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

80 CURITIBA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

81 CURITIBA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

82 CURITIBA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

83 CURITIBA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

84 CURITIBA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

85 CURITIBA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

86 CURITIBA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

87 CURITIBA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

88 CURITIBA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

89 CURITIBA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

90 

91 

CURITIBA 

CURITIBA 

Veículo comum 

Veículo comum 

6 

6 

R$ 65.000,00 

R$ 65.000,00 

R$ 390.000,00 

R$ 390.000,00 

92 CURITIBA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

93 CURITIBA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

94 CURITIBA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 
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95 CURITIBA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

96 CURITIBA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

97 CURITIBA Veículo comum 2 R$ 65.000,00 R$ 130.000,00 

98 ENGENHEIRO BELTRÃO Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

99 FAXINAL Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

100 FAZENDA RIO GRANDE Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

101 FAZENDA RIO GRANDE Veículo comum 4 R$ 65.000,00 R$ 260.000,00 

102 FLORESTÓPOLIS Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

103 FORMOSA DO OESTE Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

104 FOZ DO IGUAÇU Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

105 FOZ DO IGUAÇU Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

FOZ DO IGUAÇU Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

107 FOZ DO IGUAÇU Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

108 FOZ DO IGUAÇU Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

109 FOZ DO IGUAÇU Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

lio FRANCISCO BELTRÃO Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

iii FRANCISCO BELTRÃO Veículo comum 3 R$ 65.000,00 R$ 195.000,00 

112 GOIOERÊ Veículo comum 3 R$ 65.000,00 R$ 195.000,00 

113 GUAÍRA Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

114 GUAMIRÁNGA 

GUARANIAÇU 

Veículo comum 

Veículo comum 

1 

1 

R$ 65.000 9 00 

R$ 65.000,00 

R$ 65.000,00 

R$ 65.000,00 

116 GUARAPUAVA Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

117 GUARAPUAVA Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

118 GUARAPUAVA Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

119 GUARATUBA Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

120 IBAITI Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

121 IBAITI Veículo comum 2 R$ 65.000,00 R$ 130.000,00 

122 IBIPORÃ Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

123 

124 

IBIPORÃ 

ICARAÍMA 

Veículo comum 

Veículo comum 

2 

1 

R$ 65.000,00 

R$ 65.000,00 

R$ 130.000,00 

R$ 65.000,00 

125 IMBAÚ Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

126 IMBITUVA Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

127 IPIRANGA Veículo comum 3 R$ 65.000,00 R$ 195.000,00 

IPORÃ Veículo comum 3 R$ 65.000,00 R$ 195.000,00 
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SECRETARIA DA SAÚDE 

129 IRATI Veículo comum 4 R$ 65.000,00 R$ 260.000,00 

130 ITAPEJARA D'OESTE Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

131 ITAPERUÇU Veículo comum 2 R$ 65.000,00 R$ 130.000,00 

132 IVAIPORÃ Veículo comum 4 R$ 65.000,00 R$ 260.000,00 

133 JACAREZINHO Veículo comum 4 R$ 65.000,00 R$ 260.000,00 

134 JAGUAPITÃ Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

135 JANDAIA DO SUL Veículo comum 3 R$ 65.000,00 R$ 195.000,00 

136 JARDIM ALEGRE Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

137 JATAIZINHO Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

138 JESUÍTAS Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

139 JURANDA Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

140 LAPA Veículo comum 3 R$ 65.000,00 R$ 195.000,00 

141 LARANJEIRAS DO SUL Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

142 LOANDA Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

143 MALLET Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

144 MAMBORÊ Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

145 MANDAGUAÇU Veículo comum 2 R$ 65.000,00 R$ 130.000,00 

146 LONDRINA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

147 LONDRINA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

148 

149 

LONDRINA 

LONDRINA 

Veículo comum 

Veículo comum 

6 

6 

R$ 65.000,00 

R$ 65.000,00 

R$ 390.000,00 

R$ 390.000,00 

iso LONDRINA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

151 LONDRINA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

152 LONDRINA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

153 LONDRINA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

154 LONDRINA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

155 MANDAGUARI Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

156 MANDAGUARI Veículo comum 2 R$ 65.000,00 R$ 130.000,00 

157 

158 

MANDIRITUBA 

MANGUEIRINHA 

Veículo comum 

Veículo comum 

4 

3 

R$ 65.000,00 

R$ 65.000,00 

R$ 260.000,00 

R$ 195.000,00 

159 MANOEL RIBAS Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

160 
MARECHAL CÂNDIDO 

RONDON Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

161 MARIALVA Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

162 MARILÂNDIA DO SUL Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 
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163 MARILUZ Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

164 MARMELEIRO Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

165 MATELÂNDIA Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

166 MATINHOS Veículo comum 4 R$ 65.000,00 R$ 260.000,00 

167 MEDIANEIRA Veículo comum 3 R$ 65.000,00 R$ 195.000,00 

168 MARINGÁ Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

169 MARINGÁ Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

170 MARINGÁ Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

171 MARINGÁ Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

172 MARINGÁ Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

173 MARINGÁ Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

174 MARINGÁ Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

175 MARINGÁ Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

176 MARINGÁ Veículo comum 3 R$ 65.000,00 R$ 195.000,00 

177 MISSAL Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

178 MORRETES Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

179 NOVA AURORA Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

180 NOVA ESPERANÇA Veículo comum 3 R$ 65.000,00 R$ 195.000,00 

181 NOVA LARANJEIRAS Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

182 

183 

NOVA LONDRINA 

NOVA PRATA DO 
IGUAÇU 

Veículo comum 

Veículo comum 

2 

1 

R$ 65.000,00 

R$ 65.000,00 

R$ 130.000 5 00 

R$ 65.000,00 

184 NOVA TEBAS Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

185 ORTIGUEIRA Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

186 PAIÇANDU Veículo comum 4 R$ 65.000,00 R$ 260.000,00 

PALMAS Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

188 PALMEIRA Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

PALMEIRA Veículo comum 2 R$ 65.000,00 R$ 130.000,00 

190 PALMITAL Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

191 PALOTINA Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

192 

193 

PARAÍSO DO NORTE 

PARANACITY 

Veículo comum 

Veículo comum 

3 

1 

R$ 65.000,00 

R$ 65.000,00 

R$ 195.000,00 

R$ 65.000,00 

194 PARANAGUÁ Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

195 PARANAGUÁ Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

196 PARANAVAÍ Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 
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197 PARANAVAÍ Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

198 PATO BRANCO Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

199 PATO BRANCO Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

200 PATO BRANCO Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

201 PEABIRU Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

202 PIÊN Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

203 PINHAIS Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

204 PINHAIS Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

205 PINHAIS Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

206 PINHÃO Veículo comum 4 R$ 65.000,00 R$ 260.000,00 

207 PIRAÍ DO SUL Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

208 PIRAQUARA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

209 PIRAQUARA Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

210 PITANGA Veículo comum 4 R$ 65,000,00 R$ 260.000,00 

211 PLANALTO Veículo comum 2 R$ 65.000,00 R$ 130.000,00 

PONTA GROSSA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

213 PONTA GROSSA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

214 PONTA GROSSA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

PONTA GROSSA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

216 PONTA GROSSA 

PONTA GROSSA 

Veículo comum 

Veículo comum 

6 

6 

R$ 65.000,00 

R$ 65.000,00 

R$ 390.000,00 

R$ 390.000,00 

218 PONTA GROSSA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

PONTA GROSSA Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

220 PORECATU Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

221 PRIMEIRO DE MAIO Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

222 PRUDENTÓPOLIS Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

223 PRUDENTÓPOLIS Veículo comum 2 R$ 65.000,00 R$ 130.000,00 

224 QUATRO BARRAS Veículo comum 3 R$ 65.000,00 R$ 195.000,00 

225 

226 

QUEDAS DO IGUAÇU 

QUEDAS DO IGUAÇU 

Veículo comum 

Veículo comum 

5 

2 

R$ 65.000,00 

R$ 65.000,00 

R$ 325.000,00 

R$ 130.000,00 

227 QUERÊNCIA DO NORTE Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

228 QUITANDINHA Veículo comum 2 R$ 65.000,00 R$ 130.000,00 

229 RANCHO ALEGRE Veículo comum 1 RS 65.000,00 R$ 65.000,00 

230 REALEZA Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 
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231 REBOUÇAS Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

232 RESERVA Veículo comum 3 R$ 65.000,00 R$ 195.000,00 

233 RIO AZUL Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

234 RIO BONITO DO IGUAÇU Veículo comum 2 R$ 65.000,00 R$ 130.000,00 

235 RIO BRANCO DO SUL Veículo comum 3 R$ 65.000,00 R$ 195.000,00 

236 RIO NEGRO Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

237 ROLÂNDIA Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

238 ROLÂNDIA Veículo comum 2 R$ 65.000,00 R$ 130.000,00 

239 RONCADOR Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

240 SALTO DO LONTRA Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

241 SANTA HELENA Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

242 SANTA ISABEL DO IVAÍ Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

243 
SANTA IZABEL DO Veículo comum 

OESTE  
2 R$ 65.000,00 R$ 130.000,00 

244 
SANTA TEREZA DO 

Veículo comum 
OESTE  

1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

245 
SANTA TEREZINHA DE Veículo comum 

ITAIPU  
4 R$ 65.000,00 R$ 260.000,00 

246 
SANTO ANTÔNIO DA Veículo comum 

PLATINA  
5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

247 
SANTO ANTÔNIO DO 

Veículo comum 
SUDOESTE  

5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

248 SANTO INÁCIO Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

249 
SÃO JERÔNIMO DA Veículo comum 

SERRA  
1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

250 SÃO JOÃO Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

251 SÃO JOÃO DO IVAÍ Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

252 SÃO JOÃO DO TRIUNFO Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

253 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

254 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

255 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

256 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

257 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS Veículo comum 4 R$ 65.000,00 R$ 260.000,00 

258 SÃO MATEUS DO SUL Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

259 
SÃO MIGUEL DO 

IGUAÇU 
Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

260 
SÃO SEBASTIÃO DA 

AMOREIRA 
Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

__________ 
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SECRETARIA DA SAÚDE 

261 SARANDI Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

262 SARANDI Veículo comum 2 R$ 65.000,00 R$ 130.000,00 

263 SENGÉS Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

264 SERTANEJA Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

265 SERTANÓPOLIS Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

266 SIQUEIRA CAMPOS Veículo comum 2 R$ 65.000,00 R$ 130.000,00 

267 TAMARANA Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

268 TAPEJARA Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

269 TEIXEIRA SOARES Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

270 TELÊMACO BORBA Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

271 TELÊMACO BORBA Veículo comum 4 R$ 65.000,00 R$ 260.000,00 

TERRA BOA Veículo comum 4 R$ 65.000,00 R$ 260.000,00 

273 TERRA RICA Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

274 TERRA ROXA Veículo comum 3 R$ 65.000,00 R$ 195.000,00 

275 TIBAGI Veículo comum 2 R$ 65.000,00 R$ 130.000,00 

TIJUCAS DO SUL Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

TOLEDO Veículo comum 6 R$ 65.000,00 R$ 390.000,00 

TOLEDO Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

279 TOMAZINA Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

280 
TRÊS BARRAS DO 

PARANÁ Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

TUNAS DO PARANÁ Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

282 TLJNEIRAS DO OESTE Veículo comum 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

TURVO Veículo comum 2 R$ 65.000,00 R$ 130.000,00 

284 UBIRATÃ Veículo comum 4 R$ 65.000,00 R$ 260.000,00 

285 UMUARAMA Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

UMUARAMA Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

UMUARAMA Veículo comum 4 R$ 65.000,00 R$ 260.000,00 

288 UNIÃO DA VITÓRIA Veículo comum 5 R$ 65.000,00 R$ 325.000,00 

289 UNIÃO DA VITÓRIA Veículo comum 2 R$ 65.000,00 R$ 130.000,00 

290 

291 

VENTANIA 

VIRMOND 

Veículo comum 

Veículo comum 

1 

1 

R$ 65.000,00 

R$ 65.000,00 

R$ 65.000,00 

R$ 65.000,00 

292 VITORINO Veículo comum _1 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 

293 WENCESLAU BR-AZ Veículo comum_] 2 R$ 65.000,00 R$ 130.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Rua Piquiri, n° 170— Rebouças - CEP: 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400 

www.saude.ur.ov.br  - abinete(2isesa.pr.2ov.br  

ssinatura Qualificada realizada por: Carlos Alberto Gebrim Preto em 19112/2022 14:02. Inserido ao protocolo 19.659.254-7 por: Raquel Steimbach Burgel em: 19112/2022 

2:35. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nQ 730412021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
ttps://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/vaiidarDocumento  com o código: f42e550998a68527adc10347c2c245c9. 
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Fis. 48a 

Mov.8 8 

O0O 
ePROTOCOLO 

Documento: Resolucao_858_19.659.2547.pdf. 

Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Alberto Gebrim Preto em 19/12/2022 14:02. 

Inserido ao protocolo 19.659.254-7 por: Raquel Steimbach Burgel em: 19/12/2022 12:35, 

L.Jr 	 1J 	Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual n 7304/2021. 
11 	 1. .r. 

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 

1. 

	

	 https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento  com o código: 

f42e550998a68527adc10347c2c245c9. 



DE - Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná 	 https://www.documentos.dioe.pr.gov.br/dioe/acompanhamentoMateria.  
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Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná - DIOE o  

Protocolo 137868/2022 

Título Resolução SESA 858/2022 

Órgão SESA - Secretaria de Estado da Saúde 

Depositário RAQUEL STEIMBACH BURGEL 

E-mail RAQUEL@SESA.PR.GOV.BR  

Enviada em 	19/12/2022 14:24 

Data de publicação 

. 	20/12/2022 Terça-feira 	 Gratuita 

Diário Oficial Executivo 

Secretaria da Saúde 

+ Resolução-EX (Gratuita) 

Resoluç_2022rff 
' 940,74 KB 

O Diagramada 	
19112122 	ç' 	N' da Edição do Diário: 
14:38 	

r 

Histórico 	 TRIAGEM REALIZADA 

f 	 19/12/2022 16 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

	 \c 

ESTADO DO PARANÁ 
7 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 04 (quatro) veículos novos tipo 
HATCH, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.52 - Veículos de Tração Mecânica  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
02 06/01 518 1.059 Estruturação da Rede de 631 2513 4.4.90.52.52 

Serviços de Saúde 
06.001.10.301.0019.1.059  

02 06/01 000 1.059 Estruturação da Rede de 627 2514 4.4.90.52.52 
Serviços de Saúde 
06.001.10.301.0019.1.059  

Recursos: Investimento para o Transporte Sanitário no exercício de 2023 - Resolução 
SESA 858/2022 - Aquisição de 04 veículos: FONTE: 518 - CONTA 60-0 - R$ 260.000,00. 
A diferença será custeada com recursos livres. 

Coronel Vivida, 24 de maio de 2023 

AD1i( ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 



2410512023, 09:39 
	

Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

ORÇAMENTO VEICULO 

coterli@valedoiguacu.com.br  
Ter, 23/05/2023 17:49 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR' <comprascvv@outlook.com > 

liii 1 anexos (12 KB) 

Cópia de MODELO DE ORÇAMENTO.xlsx; 

iiiI) 

Atenciosamente, 

Claudecir Coterli 

Gerente de vendas 

Vale do Ig ua çu Veiculos Ltda 

Tel 46 99975-8109 

AVISO: Esta mensagem é destinada exclusivamente à(s) pessoa(s) indicada(s) como destinatário(s), 

podendo conter informações confidenciais, protegidas por lei. A transmissão incorreta da mensagem não 

acarreta a perda de sua confidencial idade. Caso esta mensagem tenha sido recebida por engano, 

solicitamos que seja devolvida ao remetente e apagada imediatamente de seu sistema. É vedado a 

qualquer pessoa que não seja destinatário usar, revelar, distribuir ou copiar ainda que parcialmente esta 

mensagem. 

1/1 
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MODELO DE ORÇAMENTO 

CÓD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTD UN 

PMCV 
DESCRIÇAO 

R$ R$ 

VEICULO DE PASSEIO, NOVO, 0KM, TIPO HATCH, MINIMO ANO 2023, 

BICOMBUSTIVEL, MOTOR 1.0 A 13, 04 (QUATRO) PORTAS, MINIMO 

05 (CINCO) MARCHAS A FRENTE E UMA A RE, CAPACIDADE PARA 05 

(CINCO) 	PESSOAS, 	DIRECAO 	HIDRAULICA 	OU 	ELÉTRICA, 	TRIO 

ELÉTRICO, AR CONDICIONADO, FREIO ABS, EBD, 02 (DOIS) AIRBAG, 

REVESTIMENTOS DOS BANCOS EM TECIDO, CINTOS DE SEGURANCA 

DIANTEIROS COM PRE-TENSIONADOR, IMOBILIZADOR ELETRONICO, 
4 UN 23480 . 96.640 00 386.560 00 

COM AJUSTE ELÉTRICO DOS RETROVISORES, PARA-CHOQUE NA COR 

DO VEICULO, RODAS DE ACO MINIMO ARO 14, PNEUS NOVOS, 

POTENCIA MINIMA DE 71 CV GASOLINA E 75 CV ALCOOL, PROTETOR 

DE CARTER, COM OS ACESSORIOS: MACACO, SINALIZADOR, CHAVE 

DE RODAS E ESTEPE COM PNEU E RODA DE FERRO, GARANTIA 

TOTAL DE 03 ANOS OU 100.000KM, PINTURA SOLIDA NA COR 

BRANCA.  

local e data 

DOIS VIZINHOS DIA 23 DE MAIO DE 2023 

Ass: 

Razão social: 

CN PJ: 

Telefone: 

endereço 

e-mail: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n2: 

Banco: 

vale do iguaçu veiculos Itda 

78,912,656/0001-78 

46 3581-5800 

Av Presidente Kennedy,120 

vaIegm@vaIedoigucu.com.br  

17240-5 

3402-9 

Banco Brasil 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

x 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

4 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

78.912.65610001-78 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2010811985 

NOME EMPRESARIAL 

VALE DO IGUACU VEICULOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

VALE 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
74.90-1-04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

IOAV PRESIDENTE KENNEDY 	 120 	 EDIF COMERCIAL 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

85.660-000 	 CENTRO SUL 	 DOIS VIZINHOS 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

CONTABILIDADE@SUVEL.COM.BR 	 (46) 3581 -59001 (46) 3581-5800 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n °  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2410512023 às 09:44:27 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 78.912.656/0001-78 

NOME EMPRESARIAL: 	 VALE DO IGUACU VEICULOS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$1.855.688,00 (Hum milhão, oitocentos e cinquenta e cinco mil e seiscentos e oitenta e oito reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	GERSON RIGO 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 	ANGELICA MEIMBERG CASAGRANDE 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 	TEREZINHA PEREIRA MEl MBERG 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 	JOSETI ANTONIO MEIMBERG 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2410512023 às 09:30 (data e hora de Brasília). 
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FARIA VEICU LOS VOTUPORANGA 

matheus.cavassani@fariaveiculos.com.br  

Ter, 23/05/2023 16:43 

Para: comprascw@outlook.com  <comprascw@outlook.com > 

Cc: 'Grasiana Marchi - Faria Veiculos' <grasiana.marchi@fariaveiculos.com.br > 

LIJ 1 anexos (430 KB) 

Cota cao_N ovo-Po Io_Track_5467508.pdf; 

Boa tarde 

Segue orçamento do Polo Track 

OBS: se possível tirar o item de retrovisores elétricos. 

Obrigado. 

Matheus Eduardo Delduque Cavassani 

Tel. (17) 3426-5600 

Cel. (17) 99766-7700 

Ramal: 2562 
Faria Veículos Ltda. DN 1256 
Votuporanga-SP 

www.fariaveiculos.com.br  

• FARIA  GOU 

111 



Faria 
Proposta de Venda 

/ Ï o  

FM

i %\ 

e/ và 

Novo Polo Track 
R111Q4 - Transmissão: Manual - 84 cv - Total Fiex - Modelo: 2023 

Meu Acabamento Interno 
XK - Tecido 

Minha Cor 

B4B4 - Branco Cristal 

	

R$ 0,00 	Valor do Veículo 

Cor 

	

 
R$ 900,00 	

Opcionais 
 

Sub Total 

Valor Total 

R$ 81.370,00 

R$ 900,00 

R$ 920,00 

R 83.190,00 

R$ 83.190,00 

Seus Itens Opcionais 

P7D - Rádio Media Plus II 
• Radio Media Plus II 
• Tomada USB tipo C 
• Computador de bordo 
'Volante multifuncional 
• Alto-falantes (4) 
• Antena de teto 

R$ 920,00 

Condições: 
O PREÇO REFERENCIA fixado nesta proposta é meramente indicativo. O PREÇO DEFINITIVO será determinado na data do faturamento 
conforme Tabela de Preços Público em vigor. Prazo de entrega de acordo com a disponibilidade do fabricante. Prazo de pagamento de 10 dias, 
contados a partir da data do faturamento. Informamos que a Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda., poderá alterar 
modelos, materiais, equipamentos e especificações ou descontinuar a produção de qualquer produto sem prévio aviso e sem incorrer em 
qualquer responsabilidade perante seus concessionários ou demais adquirentes de seus produtos, sem prejuízo no disposto na lei 6729/79. 
Todos os preços são divulgados em reais (R$).  Preços, prazos, especificações técnicas, itens de série, opcionais, acabamento interno e cores 
estão sujeitos a alterações pelo fabricante sem aviso prévio. Alguns itens podem estar indisponíveis quando o seu veículo for produzido. 
Consulte um revendedor sobre a disponibilidade de sua configuração. Pneus são fornecidos e garantidos pelo fabricante. 

001256 - Faria - Votuporanga 	 Observações: 
Faria Votuporanga 	 Cotação: 5467508 Data: 23/05/2023 Modelo: R111Q4' 'MY'23' Ed. 'lAs 
Telefone: (17) 3426-5600 	 imagens desta cotação, são meramente ilustrativas. Opcionais: 134B4, XK, 
E-mail: votuporanga@fariaveiculos.com.br 	 P7D 

Data de validade: 31/05/2023 

Av. Jose Marao Filho, 2886, Fco.C.Castrequini, Votuporanga, SP, CE?: 15502-045 1  (17) 3426-5600 



/o 

Novo Polo Track 	 ) 
R111Q4 - Transmissão: Manual - 84 cv - Total Flex - Modelo: 2023 

Seus Itens de Série 

• Airbags dianteiros (2) e laterais para os ocupantes dianteiros (2) 
• Alto-Falantes (2) 
• "ESS" - Alerta de frenagem de emergência 
• Alerta sonoro e visual de não utilização dos cintos de segurança dianteiros e traseiros 
• Ar-condicionado com filtro de poeira e pólen 
• Banco do motorista com ajuste milimétrico de altura 
• Banco traseiro com encosto rebatível 
• Chave "canivete" com controle remoto 
• Cintos de segurança dianteiros com regulagem de altura e pré-tensionador 
• Controle eletrônico de estabilidade (ESC), controle de tração (ASR), bloqueio eletrônico do diferencial (EDS) 
• Desembaçador, limpador e lavador do vidro traseiro 
• "HHC" (Hill Hold Control) - Assistente para partida em subidas 
• Direção elétrica 
• Fixação de assento de criança com sistema ISOFIX® / Top tether 
• Freios "ABS" com "EBD" - distribuição eletrônica de frenagem 
• Para-choques dianteiro e traseiro na cor do veículo 
• Para-sóis (espelho no lado do passageiro) 
• Rodas de aço aro 15" com pneus 185/65 R15 e supercalotas 
• Transmissão manual de 5 velocidades 
• Travamento elétrico e remoto das portas, porta-malas e tampa de combustível 
• Vidros elétricos dianteiros 

001256 - Faria - Votuporanga 	 Observações: 
Faria Votuporanga 	 Cotação: 5467508 Data: 23/05/2023 Modelo: R111Q4' 'MY'23' Ed'l As 
Telefone: (17) 3426-5600 	 imagens desta cotação, são meramente ilustrativas. Opcionais: B4B4, XK, 
E-mail: votuporanga@fariaveiculos.com.br 	 P7D 

Data de validade: 31105/2023 

Av. Jose Marao Filho, 2886, Fco.C.Castrequini, Votuporanga, SP, CEP: 15502-045 1 (17) 3426-5600 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W91 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
01.869.25310001-69 02/06/1997 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

FARIA VEICU LOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 
74.90-1 -04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV RIO BRANCO 	 1619 	 1647E1655 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 
SP 

 
01.205-001 	 CAMPOS ELISEOS 	 SAO PAULO 	 SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

FISCALVW@GRUPOFARIA.COM.BR  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 r DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL * * 

( F!8 7L1 
o 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2410512023 às 09:45:20 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 01.869.253/0001-69 

NOME EMPRESARIAL: 	 FARIA VEICULOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$11 3.014.000,00 (Cento e treze milhões, quatorze mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	JOSE ANTONIO DO CARMO FARIA 

Qualificação: 	 05-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	ANALUCIA DO CARMO FARIA DE BARROS 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 	JOAO MARIANI FILHO 

Qualificação: 	 05-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	ANDRE LUIS ROSSANEIS 

Qualificação: 	 05-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	ANTONIO CARLOS CLARO SANCHES 

Qualificação: 	 05-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	JOSE ANTONIO DO CARMO FARIA JUNIOR 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 	WAYNE DO CARMO FARIA SOBRINHO 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 	FARIAPAR S/A 
Qualificação: 	 22-Sócio 
Nome do Repres. Legal: 	JOSE ANTONIO DO CARMO FARIA 

Nome/Nome Empresarial: 	ISABEL CRISTINA ALONSO RIGO CENTURION 

Qualificação: 	 05-Administrador 

Qualif. Rep. Legal: 	05-Administrador 



Nome/Nome Empresarial: 	RODRIGO BAlDA MORENO 

Qualificação: 	 05-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2410512023 às 09:36 (data e hora de Brasília). 

(
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Re: Cotação veículos 	 (i 

Robson - Licitação Grupo Aravel <licitacao@aravel.com.br > 

Ter, 23/05/2023 16:30 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

tJ 1 anexos (236 KB) 

orçamento Prefeitura Coronel Vivida (Sandero) 23-05-2023pdf; 

Boa tarde, segue em anexo orçamento solicitado. 

Deus abençoe 

Att, 

Em 23/05/2023 13:03, Depto de Compras Coronel Vivida-PR escreveu: 

Boa tarde! 

Solicito orçamento para fornecimento de veículos de passeio, conforme especificações em 

anexo. 

Modalidade: Pregão Eletrônico. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis 

correções, antes que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o 

edital publicado, afim de evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

. (46) 3232-8300 
	

Ç> 

(46) 3232-8304 

3T? Qrnprascvvoutlook.com 	www.coronelvivida.pgQ/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
" CEP: 85550-000 

1/2 
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ROBSON DE OLIVEIRA GONCALVE: 
LICITAÇÃO 

Iicitacao©a ravel.com.br  
(43)3275-8913 

S 

A 
GRUPOARAVEL 

. - í ~Ii,, 
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Arapongas, 23 de maio de 2023 

À 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - Pr 
 

Prezados Senhores 	 ' 

Assunto: Orçamento de Veículo. 

Conforme solicitado, segue os valores e informações para aquisição de um Renault Sandero 1.0, 0km, ano 
2023 conforme exigências mínimas solicitadas pelo valor de R$ 92.000,00 (noventa e dois reais), e abaixo 
os itens opcionais e de série que compõem este catálogo: 

2 isofix 

Potência de 79 cv 

Abertura interna do porta-malas 

Ajuste de altura dos cintos de segurança nos bancos dianteiros 

Alerta sonoro e visual de não utilização do cinto de segurança do motorista 

Apoios de cabeça dianteiros fixos 

Apoios de cabeça traseiros laterais e central 

Banco traseiro rebatível 

Desembaçador do vidro traseiro 

Espelho de cortesia no lado do passageiro 

Direção eletro-hidráulica 

Freios abs 

Indicador de estilo de condução 

Indicador de troca de marcha 

Para choque na cor do veículo 

Para sol do motorista e passageiro 

Predisposição para rádio 

Retrovisores e maçanetas externas na cor do veículo 

Retrovisores externos com regulagem interna manual 

Rodas de aço aro 15 

Tomada de 12 V 

2 airbags 

Capacidade de porta-malas de 320 litros 

Capacidade de tanque de combustível de 50 litros 

Validade: 30 dias 

Atenciosamente 

SSBARCARVEICULOS LTDA 

Ø&RPRO 

Sérgio Barros de Carvalho 
Sócio Administrador 

SSBARCAR VEÍCULOS LTDA 
35.445.821/0001-16 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO  

35.445.82110001 -16 	1 	 0711112019 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

SSBARCAR VEICU LOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ARAVEL R 	 DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.11 - 1 -01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores 
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

000IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206 -2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

RANDORINHAS 100 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 	 UF 
86.700 -055 	 CENTRO 

1  
ARAPONGAS 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
CONTABIL@ARAVEL.COM.BR  (43) 3275

-
89291(43) 3275 -8900 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 0711112019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2410512023 às 09:47:18 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 35.445.821/0001-16 

NOME EMPRESARIAL: 	 SSBARCAR VEICULOS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$1.1 60.000,00 (Hum milhão, cento e sessenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

PAULO GRASSANO BARROS DE CARVALHO 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
	

SERGIO BARROS DE CARVALHO 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no da 2410512023 às 09:39 (data e hora de Brasília). 



24105/2023, 09:44 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

(Re: Cotação veículos 	 , 	-J 
Juliana Chavoni da Silva <juliana@santiagoetourinho.com > 

Ter, 23/05/2023 16:17 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

J 1 anexos (276 KB) 

ORÇAMENTO 208 STYLE.pdf; 

Boa tarde, 
Segue orçamento conforme solicitado. 
Att. 

SANTIAGO & Iffi TOURINHO 
ADVOGADOS 

Juliana Chavoni da Silva 
Advogada 
OAB/PR 112.866 

(44) 3031-6991 / 99944-7679 

Rua Marcílio Dias, 184, Zona 03 
Maringá/PR - CEP 87050-120 

Em ter., 23 de mal. de 2023 às 13:04, Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com rascvv@outlook.com ,> escreveu: 

Boa tarde! 

Solicito orçamento para fornecimento de veículos de passeio, conforme especificações em anexo. 

Modalidade: Pregão Eletrônico. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo 

seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de evitar atrasos no mesmo. 

***poR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O ORÇAMENTO*** 

Compras 
Ir 	Ir 	Planejamento de Contratação 

% (46) 3232-8300 	 Ç) (46) 3232-8304 

2 ÇPmPrÇPlQQiÇQrn 	9 www.coronelvIvIda.pLg[/ 

Praça Angelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
'.' CEP: 85550-000 

1/1 
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URCAMEN'I'O: 

NEW 208 Styte 23123 COR BRANCA 
Motor í 1.0 FãreFly 3 citindros 

75cv (Etanol) a 6.000 RPM 
Crnblo 
Toeque rníxlmo(Nm) 

Manualde5velocdades 
104,9 (Etanol) 	RPM a3SOO 	J 

Dietncl.doaolo 165mm 
Altura 1 453mm 
comprlm.nto 4.055mm 
Largura 	 * 19150mm 
Datncla entra eixos 	T2_38Itm 
Pneus 
rPorte Malas 

l:195/65R15 
r311 Litros 

Anos 

ITENS DE SÉRIE; 

INTERIOR: 
Painel de instrumentos com matriz LCD, ponteiros vermelhos e 
orientação Invertida Painel de instrumentos em posição elevada Painel 
com revestimento "Carbon" Acabamento do painel de poria em preto 
brilhante Volante de diâmetro reduzido (Sport Drive) Volante Sport Drive 
com comandos de som Bancos em tecido exclusivo Style Maçanetas 
internas com acabamento cromado Friso cromado nos difusores de ar e 
painel 

SEGURANÇA: 
2 atrbags dianteiros 2 airbags laterais Freios com ABS e REF - 
distribuição eletrônica de frenagem Programa eletrônico de estabilidade 
(ESP) Acendimento automático das luzes de emergência após frenagem 
brusca Isofix Cintos de segurança traseiros de 3 pontos para todos os 
passageiros 3 apoios de cabeça traseiros com regulagem de altura 
Estrutura com deformação programada 

rrava de segurança para crianças nas porias traseiras Travamento 
automático das portas e do porta-malas em velocidade a partir de 10 krn 
h limpador e desembaçadordo para-brisa traseiro Alerta sonoro de não 
colocação do cinto de segurança do motorista e passageiro Alerta sonoro 
de portas abertas com o carro em movimento 

EXTERIOR: Faróis dianteiros com detalhes cromados Faróis dianteiros 
com tecnologia Fuil LED Luzes DRL "dentes-de-sabre" LEI) Faixa 
Black Piano interligada pelas lanternas traseiras Luzes indicadoras de 
direção nos retrovisores Rodas de liga leve Dark Style de 16" Kenobi 
Grade dianteira Dark Chrome Grade dianteira com detalhes cromados 
Capa do retrovisor em preto brilhante Maçanetas externas na cor tio 
veículo Aemfólio esportivo prelo brilhante Antena de teto 
Motor flex sem tanque adicional de gasolina para partida a frio 
Computador de bordo Chave tipo canivete com comandos de abertura 
das porias Fechamento dos vidros pela trava elétrica Alarme perimétrico 
Carregamento do smartphone por indução Ar-condicionado digital loto 
solar panorâmico Direção elétrica com assistência variável Console de 
teto com luz de leitura Destravamento Interno do tanque de combustível 
Vidros elétricos nas portas dianteiras, com comandos nas porias e 
anuesmagamento Vidros elétricos nas porias traseiras. com  comandos 
nas portas e antiesmagamento Retrovisores externos com comandos 
elétricos Travas elétricas nas porias e no porta-malas com comandos na 
chave e no painel Volante com regulagem de altura e profundidade 
Banco do motorista com regulagem de altura Banco traseiro rebaúvel 
Poria-objetos nas portas dianteiras Espelho no para-sol para motorista e 
passageiro Hill Assist— sistema de auxílio de partida em subidas 
Ganchos para sacolas no porta-malas 

M ti LT 1 M í 1 IA: Peugeot Connect 10,3" integrado ao painel 
Espelhamento sem fio Apple CarPlay e Google Android Auto Atalho 
para reconhecimento de voz no volante 6 alto-falantes (4 alto-falantes 
2 Tweeters) 2 entrada USB - console central (carregamento) 

Valor promocional R$ 95.000,00 (cor branco) 
3 anos de garantia 

A pronta entrega 
Promoção para veículos faturados em Maio de 2023 ou enquanto durarem os estoques. Não 
cumulativa para outras promoções. 

CHANSON VEICULOS LTDA 
CNPJ: 03.326.33110002-95 
Inscrição estadual: 9046326609 
Endereço:Av. Brasil, 1068 - Jardim Gramado, Cascavel - PR, 85816-290 
Telefone: (45) 3218-7311 
E-mail: mineia.fide1ischansonveiculos.com  .br 

Çv 

Cascavel / PR 	 ) 
23de Maio de 

Minéia Biali Fidélis 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

03.326.33110002-95 	 29/0912008 
FILIAL 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CHANSON VEICU LOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

CHANSON VEICULOS 	 DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 	 - 

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes cio comércio de veículos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NÚMERO LOGRADOURO COMPLEMENTO 

AVBRASIL 1068 

MUNICÍPIO UF CEP BAIRRO/DISTRITO 

85.816-290 JARDIM GRAMADO CASCAVEL PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

contabilidade@zacarias.com.br  (44) 3261-52301(44) 3261 -3004 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
	

29/09/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2410512023 às 09:48:15 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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MUNICIPIO DE SERRANOPOLIS DO IGUACU 

SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU-PR 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01212023 
Processo Administrativo N °  02012023 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: MARTA LOEWENSTEIN GRASSI 

Data de Publicação: 16103/2023 14:58:25 

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 0510412023 09:22:14 
LOTE 1 

VALORES UNITARIOS FINAIS 
Item: 1 	Unidade: UNIDADE 	 Marca: MetaiFreitas 	 Modelo: MF Me 6t 
Descrição: CARRETA FORRAGEIRA BASCULANTE, NOVA, ESTRUTURA METÁLICA, DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 6000KG, 
DOIS EIXOS SIMPLES, 4 RODAS DE ARO 16, COM CÂMARA E PNEU DE NO MÍNIMO 14 LONAS, SISTEMA HIDRÁULICO COM 
PISTÃO DE 3 ESTÁGIOS E MANGUEIRAS DE ENGATE RÁPIDO PARA ACOPLAR AO TRATOR, GRAU E BASCULAMENTO DE 
NO MÍNIMO 40°, LATERAIS FIXAS E DE NO MÍNIMO 80 CM DE ALTURA, TAMPA TRASEIRA COM DESTRAVAMENTO 
AUTOMÁTICO E PREPARADA PARA ABERTURA TOTAL COM DOBRADIÇAS E FIXAÇÃO LATERAL, CABEÇALHO DO CHASSI 
COM ENGATE DESNUCÁVEL (GIRATÓRIO). 
Quantidade: 1 	 Valor Unit.: 25.700,00 	 Valor Total: 25.700,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

1 TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS 	018 41.389.01810001-04 49.400,00 	25.700,00 	 Sim 

2 BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 	068 27.438.09810001-10 49.450,00 	27.890,00 	8,52 	Sim 

3 JULIANA ANDRESSASCHMITZ LTDA 	012 47.060.80210001-50 49.450,00 	28.950,00 	3,80 	Sim 

4 FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI 	020 32.673.66310001-63 49.400,00 	32.998,00 	13,98 	Sim 

5 TERRA VIVA COMÉRCIO E 	 058 17.542.36410001-04 48.960,00 	33.874,00 	2,65 	Sim 

6 DUTRA & DUTRA COMERCIO DE PECAS 079 41.720.89810001-50 49.450,00 	39.850,00 	17,64 	Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	DIf.(%) 	ME 

010 IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 	051 00.765.46010001-00 49.450,00 	18.473,99 	 Sim 

INABILITADOS 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 0510412023 09:22:14 
LOTE 2 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 	Unidade: UNIDADE 	 Marca: propria 	 Modelo: ASH7 
Descrição: ARADO SUBSOLADOR HIDRÁULICO, NOVO, SISTEMA DE ENGATE DE 3 PONTOS, COM 7 HASTES, LARGURA ÚTIL 
DE NO MÍNIMO 1,70 M, PROFUNDIDADE DE TRABALHO DE NO MÍNIMO 45CM, UNHAS EM AÇO FIXADA COM NO MÍNIMO 2 
PARAFUSO, HASTE EQUIPADA COM PINO FUSÍVEL DE SEGURANÇA, ESPAÇAMENTO DAS HASTES DE NO MÍNIMO 25CM. 
Quantidade: 1 	 Valor Unit.: 6.850,00 	 Valor Total: 6.850,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

1 METALMECÁNICA ARAUCÁRIA LTDA 	087 35.472.473/0001-76 14.000,00 	6.850,00 	 Sim 

2 TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS 	061 41.389.01810001-04 14.100,00 	8.700,00 27,01 	Sim 

3 TERRA VIVA COMÉRCIO E 	 023 17.542.36410001-04 13.900,00 	8.764,00 - 	0,74 	Sim 

Gerado em: 0510412023 09:22:15 	 1 de 2 
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MUNICIPIO DE SERRANOPOLIS DO IGUACU 
SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU-PR 

4 ALBANI MATTE INDUSTRIA DE 092 34.124.66310001-30 14.100,00 8.994,00 2,62 Sim 

5 JUUANA ANDRESSA SCHMITZ LTDA 040 47.060.80210001-50 14.100,00 9.340,00 3,85 Sim 

6 FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI 001 32.673.66310001-63 14.100,00 9.500,00 1,71 Sim 

7 AGROPRATA COMÉRCIO DE 032 20.963.380/0001-77 14.000,00 12.001,00 26,33 Sim 

8 DUTRA & DUTRA COMERCIO DE PECAS 075 41.720.89810001-50 14.100,00 12.100,00 0,82 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final DIf.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final DIf.(%) ME 

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 0510412023 09:22:14 
LOTE 3 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 	Unidade: UNIDADE 	 Marca: HYUNDAI 	 Modelo: HB20 SENSE 

Descrição: VEÍCULO AUTOMOTOR HATCH, FABRICAÇÃO/MODELO 202212022, MOTOR 1.0, MÍNIMA POTÊNCIA EFETIVA 
LIQUIDA (CV): 75CV (E) E 70CV (G), COMBUSTÍVEL FLEX, CAMBIO MANUAL 5 MARCHAS, DIREÇÃO ELÉTRICA OU 
HIDRÁULICA, PNEUS MÍNIMO ARO 14 COM ESTEPE E RODAS DE FERRO COM CALOTAS, SISTEMA DE FREIOS ABS-EBD, 
CAPACIDADE DE 05 PASSAGEIROS, 04 PORTAS, COR BRANCA, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AR 
CONDICIONADO, RÁDIO AM/FM, CONEXÃO BLUETOOTH E ENTRADA USB. KIT DE FERRAMENTAS EXIGIDO POR LEI E 
NORMAS DO CONTRAN, 02 AIRBAGS FRONTAIS MOTORISTA E PASSAGEIRO, CINTO DE 03 PONTAS, ENCOSTO DE 
CABEÇA E DEMAIS PREVISTOS EM LEGISLAÇÃO, GARANTIA DE 12 MESES, REALIZAR ENTREGA TÉCNICA. 
Quantidade: 1 	 Valor UnIt.: 80.900,00 	 Valor Total: 80.900,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	DIf.(%) ME 

1 VETOR AUTOMOVEIS 	 043 	21.212.87910001-05 	87.100,00 	80.900,00 Não 

2 DIVISA VEICULOS LTDA 	 050 	03.866.21110001-08 	87.178,13 	87.178,13 	7,76 Não 

3 TRANSFORMAT COMERCIO E SERVIÇOS 018 	32.426.85910001-53 	88.000,00 	88.000,00 	0,94 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

. Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	DIf.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) ME 

AUTORIDADE: IVO ROBERTI 

Gerado em: 0510412023 09:22:15 	 2 de 2 



MUNICIPIO DE RESERVA DO IGUACU 
RESERVA DO IGUAÇU-PR 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2812023 
Processo Administrativo N° 48/2023 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: LUCIANA ANTUNES PEREIRA 

Data de Publicação: 18/04/2023 15:38:20 

LOTE 2- HOMOLOGADO - 0410512023 11:05:59 
Lote 002 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 	Unidade: UNIDADE 	 Marca: hyundai 	 Modelo: hb20 sense 
Descrição: Veículo sedan ou Hatch 
icom cinco (05) lugares: ano e modelo 2023/2023; cor branca; 04 (quatro) portas; motor mínimo 1.0 flex.; potência mínima do motor 
75 cv (setenta e cinco) cavalos; no mínimo 08 (oito) válvulas; comprimento mínimo 3850 milímetros; travas elétricas; - vidros elétricos; 
freio abs.; airbag duplo (motorista/ passageiro); capacidade do tanque mínimo 40 litros de combustível; ar condicionado; transmissão 
manual de 06 (seis) marchas, sedo 05 a frente e 01 ré; direção hidráulica ou elétrica; rodas de aro no mínimo 14/175/60; sistema de 
som mínimo com rádio Am/Fm, mp3, usb, 4 alto falantes e antena de teto; garantia do veículo e dos equipamentos de no mínimo 01 
(um) ano; equipado com todos os acessórios exigidos pelo Contran e legislação vigente (macaco, chave de rodas, pneu reserva, 
extintor de incêndio, triângulo, etc.). 

Quantidade: 3 	 Valor Unit.: 78.500,00 	 Valor Total: 235.500,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

1 VETOR AUTOMOVEIS 	 105 21.212.879/0001-05 82.600,00 	78.500,00 	 Não 

2 FRP MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS 001 37.532.34410001-51 82.600,00 	- 80.000,00 	1,91 	Não 

3 SERVOPA SA COMERCIO E INDUSTRIA 021 76.564.624/0013-37 82.600,00 	80.900,00 	1,13 	Não 

4 ZACARIAS VEÍCULOS LTDA. 	 071 79.138.608/0005-60 82.611,88 	81.500,00 	074 	Não 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

VIA PORTO VEICULOSLTDA 03502.266.596/0004 -4482.610,50 78.490,00 	 Não 

INABILITADOS 
Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

~ÓN 

AUTORIDADE: VITÓRIO ANTUNES DE PAULA 

Gerado em: 04/05/2023 11:06:00 	 1 de 1 
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MUNICIPIO DE GRANDES RIOS 
GRANDES RIOS-PR 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2212023 
Processo Administrativo N° 31/2023 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: LUCIANA DE CASSIA ALVES ABREU 

Data de Publicação: 10/04/2023 17:08:57 

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 0510512023 15:28:58 
LOTE 1 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 	Unidade: Unidades 	 Marca: CHEVROLET 	 Modelo: ONIX HATCH 

Descrição: Automóvel Hatch 5 passageiros, modelo 2023 ou superior zero km, motorização 1.0 ou superior, com porte de Compacto 
(exceto Subcompacto) potência mínima de 75 cv (E), 71 (G) ou superior, combustível gasolina e etanol (fiex), transmissão mecânica 
de 5 machas a frente mais a ré, direção hidráulica, elétrica ou eletro hidráulica, pneus da linha de montagem, sistema de freios ABS 
com EBD, Sistema elétrico 12 volts com bateria, alternador, e cabeamento compatível com o sistema do veículo, volume do porta 
malas de 265 litros ou superior, número de portas 4, cor branca, acessórios vidros elétricos nas portas dianteiras, trava elétrica com 
acionamento remoto, nas quatro portas, sistema de ar condicionado, alarme, som Rádio FM com entrada USB e conexão bluetooth e 
caixas de som, Insulfilme Instado de acordo com as normas técnicas vigentes, tapete, Kit de Ferramentas Exigido por lei e normas do 
CONTRAN, rodas originais de fábrica de no mínimo 14?, itens de segurança no mínimo 2 Airbags frontais - motorista e passageiro, 
Cinto de segurança retrátil de 3 pontos com regulagem de altura e encosto de cabeça previsto em legislação, garantia de 12 meses 
da entrada em operação, assistência técnica em oficinas das concessionárias da cidade de Ivaiporã, Apucarana e Região de 
Londrina ? PR, Entrega técnica. 
Quantidade: 2 	 Valor Unit.: 78.000,00 	- 	 Valor Total: 156.000,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

1 APUCARANA AUTO PEÇAS S/A 	 045 75.263.558/0001-69 84.121,50 

2 VETOR AUTOMOVEIS 	 140 21.212.879/0001-05 84.100,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social 
	

Num Documento 	- Oferta Inicial 

INABILITADOS 

Razão Social 
	

Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 

STA SOLUÇÕES COMERCIAIS PARA 	105 37.737.79610001-70 80.000,00 	73.900,00 

78.000,00 

83.900,00 

Oferta Final 

Não 

7,56 	Não 

Dif.(%) 	ME 

Dif.(%) 	ME 

Não 

AUTORIDADE: ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

Gerado em: 05/05/2023 15:28:58 	 1 de 1 
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CONTRATO PARA FORNECIMENTO 
CONTRATO N° 17/2023 - ID 2371 
Processo Administrativo n° 21/2023 
Pregão Eletrônico n° 10/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO 
SUL - ESTADO DO PARANÁ, E A EMPRESA FANCAR AUTOMOVEIS 
LTDA. 
PREÂMBULO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ n° 80.888.662/0001-89, com sede na Rua Tocantins n° 153, 
Centro, nesta cidade de Corumbataí do Sul, Estado do Paraná, CEP: 86970-000, representado 
por seu Prefeito Municipal, Senhor ALEXANDRE DONATO, brasileiro, casado, 
funcionário público municipal, residente e domiciliado nesta cidade de Corumbataí do Sul, 
Estado do Paraná, à Rua Guarani, n° 129 - Centro, CEP: 86.970-000, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 5.889.874-0/SSP-PR e CPF/MF n° 815.523.199-20, e, de outro lado a 
CONTRATADA: FANCAR AUTOMOVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 75.953.521/0001-43, inscrição estadual 902.48078-16, 
com sede na Av. Presidente Kennedy, n° 3242, centro, cep.: 85.950-000, Palotina - Pr, nesto 
ato representado pelo senhor FABIO EDUARDO PERIN, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Dr. Antônio Schwansee, n° 520, condomínio Vila Vicenza, 
casa 41, Estrela, cep.: 84.050-070, Ponta Grossa - Pr, portador da cédula de identidade Rg. n° 
6.215.727-5/Pr e CPF n°017.566.589-35. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Aquisição de veículos de passeio, tipo Sedan e Hatch, zero quilômetros, ano de fabricação 
2023, com recursos financeiros provenientes de convênios e/ou próprios do Município, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde e Educação, conforme descrito e especificado no 
Anexo 1, parte integrante do processo administrativo, conforme proposta de preços e demais 
documentos integrantes da Licitação, PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2023, que fazem 
parte integrante do presente contrato. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. Pela aquisição dos veículos ora contratado, a Contratante pagará a Contratada, o valor 
total de R$ 310.000,00 (trezetos e dez mil reais), nas condições de pagamento estabelecidas 
na Cláusula Terceira deste instrumento, conforme o seguinte Lote 01: 

Item Especificação Unid. Quant. Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

VEÍCULO TIPO PASSEIO HATCH Und 4 77.500,00 310.000 9 00 
NAS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: Volkswagen Polo - Zero 
quilometro; - Ano de Fabricação 2023; - 

Cor Branco sólido; - 4 portas; - 5 lugares; 
Bi combustível; - Potência de 71 Cv; - 

Câmbio Manual 5 Velocidades,- Direção  

RUA TOCANTINS, 153 . CENTRO. FONE (0 -44) 3277. 1153 
CEP 86970.000. CNPJ: 80.888,66210001.89 
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Item Especificação Unid. Quant. Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

hidráulica/Elétrica, - Ar condicionado; - 

Vidros Elétricos nas portas dianteiras e 
traseiras; - Trava Elétrica nas 4 portas; - 

Tanque de combustível mínimo 44 litros; 
- Porta malas 300 litros; - Pneus radiais 
mínimo R 14; - Para choques na cor do 
veículo; - Freios ABS/EBD; Computador 
de 	bordo; 	- 	 Rádio 	Am/Fm 
Bluetooth/Usb; 	- 	 Conjunto 	de 	alto 
falantes (4); - Air bag duplo; - Controle 
de 	estabilidade; 	- 	 Comprimento 
3.998mm; 	- 	 Alerta 	sonoro 	de 	não 
utilização 	do 	cinto 	de 	segurança; 	- 
Equipado 	com 	todos 	os 	Itens 	de 
Segurança, 	conforme 	legislação 	de 
trânsito vigente.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será no 15° dia do mês subsequente, após a entrega dos veículos, 
acompanhada da respectiva nota fiscal para empenho e posterior liquidação. 
3.2. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no 
momento da aceitação, os veículos não estiverem em conformidade com as especificações 
estipuladas. 
3.3. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a empresa não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devido 
será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = 1 x N x VP 
onde: 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
1 = Índice de compensação financeira = 0,0001643 8, assim apurado: 
1= LLX  à 1=(6/100) 1=0,00016438365 

365 	365 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
3.4. Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, 
o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação. 

4. CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. Os custos das aquisições resultantes da presente licitação 
provenientes das dotações orçamentárias: 
05.001.10.301.0007.1.090.4.4.90.52.00.00. Fonte: 03000 
05.001.10.301.0007.1.090.4.4.90.52.00.00. Fonte: 03304 
05.001.10.301.0007.1.090.4.4.90.52.00.00. Fonte: 05518 

serão com recursos 

RUA TOCANTINS, 153 . CENTRO FONE (0"44) 3277. 1153 
CEP 86970.000 . CNPJ: 80.888.68210001.89 
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5. CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1. A contratação terá vigência a partir da data de assinatura do instrumento contratual, pelo 
período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do Artigo 
57, § 1, da Lei n O  8666/93, por interesse do Município. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
6.1. Os veículos, objeto do presente Contrato, deverá ser entregue em até 60 (sessenta) dias, 
contados a partir do recebimento da nota de empenho. O prazo poderá ser prorrogado, por 
interesse exclusivo do Município de Corumbataí do Sul, devendo ser cumprido pela 
contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste termo e na Lei n° 8.666/93 e 
alterações. 
6.2. A entrega deverá ser realizada no horário de funcionamento de segunda a sexta feira das 
07h30min às 1 1h30min e das 13h00min às 17h00min, no seguinte endereço: 
- Rua Tocantins, n° 153, centro, cep.: 86.970-000, Pátio da Prefeitura Municipal, de acordo 
com as informações contidas na Nota de Empenho, e deverá ser encaminhada diretamente ao 
Setor de Compras. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Prestar o fornecimento na forma ajustada. 
7.2. Cumprir fielmente o que determina o contrato. 
7.3. Entregar os veículos dentro do prazo máximo determinado neste Edital. 
7.4. Dar garantia contra defeito de fábrica de no mínimo 12 (doze) meses do objeto, contados 
a partir da entrega, bem como assistência técnica dos veículos. 
7.4.1. Quando o veículo for oferecido no mercado de consumo com prazo de garantia 
superior a 12 (doze) meses, deverá a Contratada assegurar ao Contratante igual prazo de 
garantia. 
7.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
elas assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.6. Atender aos encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e outros inerentes 
ao cumprimento do objeto deste contrato, ficando o Município isento de qualquer 
responsabilidade civil ou criminal. 
7.7. Os veículos deverão observar as especificações deste instrumento e as disposições 
constantes do código de defesa do consumidor lei federal n° 8.078 de 11/09/90, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em lei especial, quando for o caso. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Efetuar o pagamento ajustado. 
8.2. Dar a CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato. 
8.3. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do contrato, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas, neste termo contratual 
8.4. Comunicar a Controladoria Geral do Município, qualquer descumprimento das cláusulas 
contratuais. 
8.5. Conferir e encaminhar as notas fiscais ao setor competente para autorizar os pagamentos. 
8.6. Fiscalizar e acompanhar o cumprimento do contrato. 
8.7. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

RUA TOCANTINS, 153 CENTRO FONE (0"44) 3277 1153 
CEP 86970-000 . CNPJ: 80.888.68210001.89 
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9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. As licitantes estarão sujeitas às penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93, 
10.520/02 e Decreto n° 3.555/00 e Decreto Municipal n° 8.543/2005: 
9.1.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
9.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
9.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
9.1.3.1. Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor 
do veículo não entregue dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso injustificado, até o 
máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da administração, não mais ser 
recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do ajuste, com as consequências 
previstas em lei e nesta cláusula; 
9.1.3.2. De até 30% (trinta por cento) sobre o valor do veículo não entregue, observando-se 
que independentemente da data de emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da 
entrega se dá no momento em que é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, 
conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste. 
9.2. A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do produto, 
embora não elida por si a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da 
decisão da Administração, se cabíveis os argumentos apresentados. 
9.3. Nos termos do parágrafo 3 0  do art. 86 e do parágrafo 1° do art. 87 da Lei n° 8.666/93, a 
multa, caso aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento 
eventualmente devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, 
em conformidade com a legislação específica. 
9.4. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
10.1 Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer 
modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrente das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações, nas quantidades, prazos ou 
valores, para todos os fins e efeitos de direito. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO Art. 73, da Lei n 
8666/93 
11.1. O recebimento do objeto licitado será realizado pela Comissão de Recebimento 
nomeada por meio da Portaria n° 03/2023. 
11.2. Por ocasião da execução, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, 
o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável pelo 
recebimento. 
11.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
11.3.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
11.3.2. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

RUA TOCANTINS, 153 . CENTRO. FONE (0"44) 3277- 1153 
CEP 86970.000 . CNPJ: 80.888,66210001.89 
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indicação da Administração, no prazo máximo de 10 (DEZ) dias úteis, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
11.3.3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
11.3.4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. 
11.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, 
contado da data de entrega do objeto, uma vez verificado o atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou 
Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CESSÃO 
12.1. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir total ou parcialmente este contrato, 
nem comprometer a título de garantia a terceiros, seus créditos junto ao MUNICÍPIO DE 
CORUMBATAI DO SUL, sob pena de rescisão e aplicação das sanções cabíveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 
13.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 
14.1. O gestor e fiscal do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre 
profissionais capacitados para exercerem essas funções: 
Parágrafo Primeiro - Caberá à gestão do contrato ao senho Roque José Pereira - Secretário 
Municipal de Administração, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das 
condições estipuladas neste contrato e ainda: 
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas no contrato e na 
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados 
pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fiscal do contrato, Sr. Telciomar Aparecido de Souza, 
Portaria 0  03/2023, o acompanhamento da execução do objeto da contratação, informando ao 
gestor do Contrato todas as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da execução 
contratual. 
Parágrafo Terceiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados 
ou prepostos. 
Parágrafo Quarto - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao 
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a 
quaisquer irregularidades resultantes de inadequações técnicas e legais, as quais não 
implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a 

-- 	

RUA TOCANTINS, 153. CENTRO FONE (044) 3277.1153 
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fiscalização. 
Parágrafo Quinto — Ao CONTRATANTE não caberá quaisquer ônus pela rejeição do objeto 
considerados inadequados pelo fiscal, os quais, enquanto perdurar a vigência da garantia 
previsto no ordenamento jurídico, deverão ser prontamente corrigidos pela CONTRATADA, 
livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 
os propósitos desta cláusula, devem ser evitadas e inibidas as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conclusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
15.2. Na hipótese de financiamento parcial ou integral por organismo financeiro multilateral 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo. 
15.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PERDAS E DANOS 
16.1. A parte que der causa à rescisão do contrato por dolo ou culpa, ficará obrigada a 
indenizar a outra o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, 
no prazo de 5 (cinco) dias após a notificação da parte adversa, garantida a defesa prévia. 

RUA TOCANTINS, 153 . CENTROS FONE (0"44) 3277. f 153 
CEP 88970000 . CNPJ: 80.888.6821000189 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS MOTIVOS DA RESCISÃO 
17.1 - O Contrato poderá ser rescindida nos casos de: 
a) Persistência de inflações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira. 
b) manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da Contratada. 
e) demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8666/93, bem como deste contrato. 
f) Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
rN 	Para dirimir qualquer dúvida decorrente do presente instrumento fica eleito o foro da Comarca 

de BARBOSA FERRAZ- Pr, por mais privilegiado que outros sejam. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. A presente contratação reger-se-á pelas clausulas e condições deste contrato, pelas 
normas estabelecidas na Licitação PREGÃO ELETRÔNICO n° 10/2023, pela Lei n° 8.666/93 
e suas alterações, Lei n° 10.520/02, assim as regras constantes do edital de licitação, as quais, 
juntamente com normas de direito público, resolverão os casos omissos. 
19.2 As partes contratantes ficam sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e Legislação 
Complementar. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença de testemunhas. 

Paço Municipal, 05 de Abril de 2023. 

Contratada 

Testemunhas: 

FRANCISCO CAPASSI FILHO 
CPF: 021.846.609-90 

ALEXANDRE DONATO 
Prefeito Municipal 
Contratante 

CASSIANA CASSIA ALVES 
CPF: 082.774.569-99 

-. 	

RUA TOCANTINS, 153 . CENTROS FONE (0"44) 3277. 1153 
.000 . CNPJ: CEP 86970 	80.888.662/0001.89 
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GESTÃO 2021/2024 

1 	PMCS 

VISTO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 17/2023 - ID 2371 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL. 

CONTRATADA: FANCAR AUTOMOVEIS LTDA. 

OBJETO: Aquisição de veículos de passeio, tipo Sedan e Hatch, zero quilômetros, 
ano de fabricação 2023, com recursos financeiros provenientes de convênios e/ou 
próprios do Município, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde e Educação. 

VALOR: R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais). 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
05.001.10.301.0007.1.090.4.4.90.52.00.00. Fonte: 03000 
05.001.10.301.0007.1.090.4.4.90.52.00.00. Fonte: 03304 
05.001.10.301.0007.1.090.4.4.90.52.00.00. Fonte: 05518 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Início em 05/04/2023 - Término em 05/04/2024. 

LICITAÇÃO: Processo Administrativo n° 21/2023 - Pregão Eletrônico n° 10/2023. 

LEGISLAÇÃO: Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2002 e demais 
alterações. 

FÓRUM: Comarca de Barbosa Ferraz - Pr. 

PAÇO MUNICIPAL, 05 de Abril de 2023. 

ALEXANDRE DONATO 
Prefeito Municipal 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO 

PARANÁ EM 	/ 	12023 - EDIÇÃO _______ 

RUA TOCANTINS, 153. CENTRO. FONE (OH44)  3277. 1153 
CEP 86970.000. CNPJ: 80,888,6821000149 
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MAPA COMPARATIVO 

VALE 00 IGUAÇU PE 12/2023 SERRANÓPOLIS PE 2812023 RESERVADO PE 22/2023 GRANDES PE 1012023 CORUMBATA) 

VEÍCULOS LTDA 
FARIA VEICULOS LTOA SSRARCAR VEICUI.OS LTDA CHANSON VEICULOS LTDA 

DO IGUAÇU-PR IGUAÇU-PR RIOS-PR DO SUL/PR 
MEDIANA 

LOTE ICEM OTD UN 
CÓD. 

DESCRIÇÃO 

VALOR UNO. VALOR TOTAL VALOR UNO. VALOR TOTAL VALOR UNO. VALOR TOTAL VALOR UNO. VALOR TOTAL VALOR TOTAL VALOR UNO. VALOR TOTAL VALOR UNO. VALOR TOTAL VALOR UNO. VALOR TOTAL VALOR TOTAL 
PMCV 

R$ ES R$ ES R$ R$ R$ ES 
VALOR UNO. R$ 

ES R$ ES ES ES R$ R$ 
VALOR UNO. ES 

ES 

VEICULO DE PASSEIO, NOVO, 0KM, TIPO HATCH, MINIMO ANO 

2023, RICOMBUSTIVEL MOTOR 1.0 A 13, 04 (QUATRO) PORTAS, 

MINIMO OS (CINCO) MARCHAS A FRENTE E UMA A EL, CAPACIDADE 

PARA OS (CINCO) PESSOAS, OIRLCAO HIDRAULICA, ELETRICA OU 

ELET9O-H1DRAUL1CA, TRIO ELÉTRICO. AR  CONDICIONADO, FREIO 

ABS, IRO. 02 (DOIS) AIRRAG, REVESTIMENTOS DOS BANCOS EM 

4 UN 23480 
TECIDO, 	CINTOS 	DE 	SEGURANCA 	DIANTEIROS 	COM 	PRE- 

TENÇIONADOR,IMOBIII7ADORFIFTRONICO,RETROVISORFS 
96.640,00 386.560,00 03.190,00 332.760,00 92.000,00 368.000,00 95.000,00 380.000,00 80.900,00 323.600,00 78.500,00 314.000,00 78.000,00 312.000,00 77.500,00 310.000,00 82.045,00 328.180,00 

EXTERNOS COM AJUSTE MANUAL OU COM AJUSTE ELÉTRICO, PARA. 

CHOQUE NA COR DO VEICULO, RODAS DL ACO MINIMO ARO 14', 

PNEUS NOVOS, POTENCIA MINIMA DE 71 CV GASOLINA E 75 CV 

ALCOOL, PROTETOR DE CARTER. COM  OS ACESSORIOS MACACO, 

SINALIZADOR. CHAVE DE RODAS E ESTEPE COM PNEU L RODA DL 

F ERRO, GARANTIA TOTAL DE 03 ANOS OU 100(80KM, PINTURA  

VALOR TOTAL 386.560,00 332.760,00 368.000,00  380.000,00  323.600,00  314.000,00  312.000,00 - 310.000,00  328.180,00 

Realizados os cálculos de média e mediana, observou-se ser a MEDIANA como mais vantajosa para este processo. 

Coronel Vivida, 24de maio de2X23 

1. 
Departamento de Compras 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS NOVOS TIPO HATCH, PARA 

ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

Praça Angelo Mezzomo, s/ne - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr, Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  49 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2023, do tipo menor preço, 

POR ITEM que no dia xx de xxxx de 2023, às xxh (xxxx horas), estará abrindo as propostas de 

preços e que às xxh (xxxx horas), estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação para o 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS NOVOS 
TIPO HATCH, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme 

especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das XXh. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às XXh. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às XXh. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXh. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado"  

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o veículo ofertado atende 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 
Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefones: (46) 3232-

8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao coro nelvivida.pr.gov.br  
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS NOVOS TIPO HATCH, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações contidas no 

termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor total máximo para a presente licitação é de R$ 328.180,00 (trezentos e vinte oito 
mil, cento e oitenta reais), observados os valores máximos admitidos para cada item, 

conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 Itens, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1 - termo de referência, no item 2. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 
ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 
atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário' autorizado pelo 

'O entendimento favorável à restrição da disputa entre os fabricantes e concessionários se fundamenta nos artigos 1 2, 22  e 15 da Lei Federal 

6.729/1979 e da Deliberação 64/2008 do CONTRAN, verbis: 
"Art. 12  A distribuição de veículos automotores, de via terrestre, efetivar-se-á através de concessão comercial entre produtores e 

distribuidores disciplinada por esta Lei e, no que não a contrariem, pelas convenções nela previstas e disposições contratuais." 

"Art. 22  consideram-se: 

- produtor, a empresa industrial que realiza a fabricação ou montagem de veículos automotores; 
II - distribuidor, a empresa comercial pertencente à respectiva categoria econômica, que realiza a comercialização de veículos 
automotores, implementos e componentes novos, presta assistência técnica a esses produtos e exerce outras funções pertinentes à 
atividade; 

"Art. 15. O concedente poderá efetuar vendas diretas de veículos automotores. 

- independentemente da atuação ou pedido de concessionário: 

a) à Administração Pública, direta ou indireta, ou ao corpo Diplomático; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 

8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste edital 

e seus anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 
paranaense n, 2  15.608/2007; 
b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 
c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  
8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis , verificando  se a mesma foi 

b) a outros compradores especiais, nos limites que forem previamente ajustados com sua rede de distribuição." 

"ANEXO DELIBERAÇÃO Na  64/2008 
2 - DEFINIÇÕES 

Para efeito dessa Deliberação define-se: 

2.12 - VEÍCULO NOVO - veículo de tração, de carga e transporte coletivo de passageiros, reboque e semi-reboque, antes do seu registro 

e licenciamento." 

No artigo 12 da citada Lei, atesta-se que o normativo impõe ao concessionário a obrigatoriedade de vender o veículo apenas ao consumidor 

final, vedando a comercialização de veículos novos para fina de revenda, veja-se: 

"Art. 12. O concessionário só poderá realizar a venda de veículos automotores novos diretamente a consumidor, vedada a comercialização 

para fins de revenda. 

Sobre tal situação, o Tribunal de Contas da União já se manifestou: "RELATÓRIO. Com  relação às alegações da representante, o fato de o 

TCU, no Acórdão 1630/2017-Plenário (TC 0009.373/2017-9, Relator Min. Benjamin Zymler), ter admitido como regular a restrição, no 

edital da licitação, de participação, em uma licitação para aquisição de veículos novos, apenas a empresas fabricantes de automóveis ou 
revendas formalmente credenciadas pelos fabricantes, não torna a não exigência irregular". TCU. Acórdão de Relação 1009/2019. 

Plenário. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, qualquer pessoa poderá 

impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 

3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-mail no 

endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXh do dia XX de XXXX de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § lQ da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, no poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 
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obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" e da "Marca e 
Modelo" do item cotado, no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do 
item. 
8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua marca 

própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo 

deverá indicar os termos "marca própria/modelo próprio" ou 

"fabricação própria/modelo próprio" na planilha existente no 

sistema BNC, sob pena de desclassificação. A indicação dos termos 

"marca própria/modelo próprio" ou "fabricação própria/modelo 

próprio" somente será aceita na proposta inicial. Caso a empresa 

seja vencedora, na proposta adequada ao lance vencedor, deverá 

apresentar a marca e modelo do veículo ofertado. 

8,7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL 	PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA E MODELO, 
CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 
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OBS: As empresas que forem participar em mais de um item deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos itens 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

- 	 b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 
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e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Da Documentação Técnica: 

a) Apresentação de documento que comprove seja como fabricante ou como 
concessionário autorizado pelo fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 de 

28 de novembro de 1979. (Não será aceito o Contrato Social/Estatuto como comprovante 
de que é concessionária autorizada). 

b) Declaração de assistência técnica e oficina de manutenção no Estado do Paraná (ver 

modelo Anexo Vi). 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

Ii citató rios." 
8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 
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8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXh do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXh, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o li c itan t e *. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal 0 
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
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superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
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10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

item do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 2  e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n2 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10,19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 

no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com  com 
cópia para o e-mail xxxx@coronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro poro confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 
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11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

- exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 

licitacaocoronelvividagmail.com  com cópia para o e-mail xxxxcoronelvivida.pr.gov.br , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, 

no forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 
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12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12,2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem orazo de validade inferior ao mínimo oermitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 

durante a validade do contrato. 

g) MARCA e MODELO do item cotado, sob pena de desclassificação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
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incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 
12.7.3. Não cadastrarem marca e modelo na proposta de preços. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão socia) 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 
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13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com ;  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 

licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 

de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
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14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8,1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 

8.666/93. 
15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os j 

produzidos. 
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16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 
16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 

na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 

empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida, 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal nQ 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 1 2  e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

contratada, aceito pelo município através do gestor e fiscal do contrato. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada esto detalhadas no item 6 do Termo de Referência—Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

20.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

21. DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

21.1. Da garantia e da assistência técnica estão fixadas detalhadamente no item 9 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1. As condições quanto a forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramentoda Despesa: 4.4,90.52.52 - Veículos de Tração Mecânica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 518 1.059 Estruturação da Rede de Serviços de 631 2513 4.4.90.52.52 

Saúde 

06.001.10.301.0019.1.059  

02 06/01 000 1.059 	1 Estruturação da Rede de Serviços de 627 2514 4.4.90.52.52 

Saúde 

06.001.10.301.0019.1.059  

Recursos: Investimento para o Transporte Sanitário no exercício de 2023 - Resolução SESA 

858/2022 - Aquisição de 04 veículos: FONTE: 518 - CONTA 60-0 - R$ 260.000,00. A diferença 

será custeada com recursos livres. 

24. DO REAJUSTE DE PREÇOS  E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

24.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 
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24.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

24.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

24.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

24.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

24.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
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calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

25,3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 

na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais, não digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
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competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz o contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no afetar 

a formulação das propostas. 
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29.16, É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico, 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema L?NC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexo. 
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29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Anexo VI - Modelo de declaração de assistência técnica e oficina de manutenção. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023. 

'e 
Jutiano Ribeiro 

Presidente dá Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. 	Contratação de empresa para fornecimento de 04 (quatro) veículos novos tipo 

HATCH, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações 

e quantidades estabelecidas abaixo: 

TEM QTD UN 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 

MÁXIMO 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÁXIMO 

TOTAL 

R$ 

VEICULO DE PASSEIO, NOVO, 0KM, TIPO HATCH, MINIMO 

ANO 2023, 	BICOMBUSTIVEL, 	MOTOR 	1.0 A 13, 04 

(QUATRO) PORTAS, MINIMO 05 (CINCO) MARCHAS A 

FRENTE E UMA A RE, CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) 

PESSOAS, DIRECAO HIDRAULICA, ELÉTRICA OU ELETRO- 

HIDRAULICA, TRIO ELÉTRICO, AR CONDICIONADO, FREIO 

ABS, 	EBD, 	02 	(DOIS) 	AIRBAG, 	REVESTIMENTOS 	DOS 

BANCOS EM TECIDO, CINTOS DE SEGURANCA DIANTEIROS 

4,00 UN 23480 COM PRE-TENSIONADOR, IMOBILIZADOR ELETRONICO, 82.045,00 328.180,00 

RETROVISORES EXTERNOS COM AJUSTE MANUAL OU 

COM AJUSTE ELÉTRICO, PARA-CHOQUE NA COR DO 

VEICULO, RODAS DE ACO MINIMO ARO 14", PNEUS 

NOVOS, POTENCIA MINIMA DE 71 CV GASOLINA E 75 CV 

ALCOOL, PROTETOR DE CARTER, COM OS ACESSORIOS: 

MACACO, SINALIZADOR, CHAVE DE RODAS E ESTEPE COM 

PNEU E RODA DE FERRO, GARANTIA TOTAL DE 03 ANOS 

OU 100,000KM, PINTURA SOLIDA NA COR BRANCA.  

VALOR TOTAL MÁXIMO R$ 328.180,00 

R$ 328.180,00 (trezentos e vinte e oito mil, cento e oitenta reais). 

(*Requisição de Necessidades n 2  32012023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

"Art. 62  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 

trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 

social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição." 

2.2. Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de 

estruturação e qualificação do transporte sanitário no âmbito da atenção primária em saúde; 

2.3. Considerando a Resolução SESA n 2  858/2022, 769/2019 e 730/2022; 

2.4. Considerando a importância das atividades desempenhadas pelas equipes de atenção 

primária em saúde; 

2.5. Considerando a crescente demanda por atendimento através do Sistema Único de Saúde; 
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2,6. Considerando a disponibilidade de incentivos financeiros para a presente contratação; 

2.7. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para fornecimento de veículos de passeio, de acordo com a necessidade atualmente 

apresentada. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 328.180,00 (trezentos 
e vinte oito mil, cento e oitenta reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 

4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

4.4. Licitação para Ampla Concorrência: 

4.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o valor do lote 

é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

S. Obrigações do Contratante: 
5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

5.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

5.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 
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5.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

5.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

5.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

5.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6. 	Obrigações da Contratada: 
6.1. Entregar o objeto, conforme as condições prescritas no presente Termo e de acordo com 

as especificações e termos mencionados na proposta. 

6.2. Assumir inteira responsabilidade pelo veículo entregue, de acordo com as especificações 

constantes da proposta e instruções deste e seus anexos. 

6.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir o objeto entregue, às suas expensas, no todo ou 

em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido. 

6.4. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 

6.5. Garantir a melhor qualidade dos serviços e produtos entregues na confecção do veículo, 

atendidas as especificações e normas técnicas para cada caso, em especial as normas da ABNT 

e INMETRO, assumindo inteira responsabilidade pelo veículo. 

6.6. O veículo adquirido deverá estar em conformidade com detalhamento constante neste, 

respeitando-se o descrito na ordem de fornecimento e de acordo com as especificações dos 

descritivos. 

6.7. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata o 

presente neste. 

6.8. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto, serão por conta da 

Contratada, bem como o transporte de veículos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, não 

cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

6.9. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, ou outro instrumento 

equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas neste, inclusive apresentar como condição de pagamento todos os 

documentos necessários e solicitados pela Administração. 

6.10. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 

atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário autorizado pelo 

fabricante do veículo novo, nos termos da Lei nQ 6.729 e alterações introduzidas pela Lei 

8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste. 

6.11. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, toda 

e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos apresentados. 
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6.12. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da Administração 

e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados. 

6.13. Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre o veículo, 

fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

7. Da Subcontratação: 

7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contrato 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

8. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 

8.1. O veículo deverá ser entregue de acordo com as especificações e quantidades 

discriminadas neste, mediante solicitação através de Nota de Empenho, sendo que a 

inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação 

por parte da inadimplente. 

8.2. O veículo deverá ser entregue plotado com identificação visual padrão do Estado do 

Paraná, conforme manual de identificação visual em anexo. 

8.3. O veículo deverá ser entregue para primeiro emplacamento a ser realizado pelo 

Município de Coronel Vivida, observando a categoria oficial, e a nota fiscal deverá ser emitida 

diretamente pela agência/concessionária para o Município de Coronel Vivida. 

8.4. O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

8.5, A Contratada deverá entregar o veículo no horário das 08h00min as 12h00min e das 

13h00min às 17h00min na Prefeitura Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro, 

Munícipio de Coronel Vivida, observadas as exigências constantes nas especificações da 

proposta. 

8.6. O veículo deverá ser entregue conforme descrição do item ganho, correndo por conta da 

contratada as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes do fornecimento. 

8.7. O veículo deve vir acompanhado do manual do fabricante. 

8.8. Quando houver a necessidade de descarregamento e/ou montagem do produto 

adquirido, será de responsabilidade da empresa contratada providencia-lo, além de arcar com 

os seus custos. 

8.9. No ato de entrega, o veículo deverá estar acompanhado da Nota Fiscal/Fatura em 02 

(duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A Nota fiscal 

deverá ser emitida da seguinte forma: 
8.9.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo à legislação 

pertinente; 

8.9.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica: 
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8.9.2.1. A nota fiscal deverá conter a discriminação detalhada do bem a ser fornecido, 

permitindo a sua perfeita identificação, de conformidade com as especificações mínimas 

contidas na proposta, no contrato. 

8.10. Efetuada a entrega, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei 

8.666/93: 

8.10.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens com 

a especificação; 

8.10.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos itens e verificação 

pela fiscalização do Município de Coronel Vivida. 

8.11.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da entrega não exclui a 

responsabilidade civil a ela relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução. 

8.12. Ao município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber o produto em 

desacordo com o previsto, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2  

- 	8.666/93. 

8.13. Em caso de devolução do veículo por estar em desacordo com as especificações, todas 

as despesas serão atribuídas à Contratada. 

8.14. Caso a Contratada esteja impedida de fornecer o veículo no prazo determinado, o 

Município de Coronel Vivida poderá adquirir o mesmo de outro fornecedor, através de outras 

modalidades licitatórias. 

9. Da Garantia e assistência técnica: 

9.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de no mínimo de 03 (três) anos ou 100.000 KM, 

contados da data de emissão do termo de recebimento definitivo do veículo (aceite). 

9.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou 

incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o Contratante, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis. 

9.3. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão 

sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e 

subsidiárias. 

9.4. Se no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo do 

veículo, o mesmo apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados 

pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, 

deverá ser substituído no prazo de 15 (quinze) dias corridos. Este prazo será contado a partir 

da última manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do período supracitado. 

9.5. A Contratada fica obrigada, durante o prazo de garantia, a disponibilizar Oficina de 

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a 

disponibilização, se necessário, de peças. 

10. Da Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, no apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 
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à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

11. Da vigência e da alteração: 

11.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses. 

11.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n 2 8.666/93. 

11.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8,666/93, firmados 
através de termo aditivo. 

11.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

11.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

11.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 
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de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8,666/93. 

14.2. A Secretaria Municipal de Saúde indica como gestor do contrato, o Secretário Municipal 

de Saúde, Sr. Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n 2  7.471 de 04 de 
janeiro de 2021. 

14.3. A Secretaria Municipal de Saúde como fiscal do contrato, o profissional agente oficial de 

transporte, Sr. Vanderlei de Farias, nomeado através da Matrícula Municipal n 2  1482-6. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 
- 	 Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 	 Vanderlei de Farias 
Secretário de Saúde 	 Secretaria de Saúde 

gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 25 de maio de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 

ME/EPP 
Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A 	Empresa 
	

devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  
com endereço na Rua 	 / n 9 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 9  
__ DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 9  
8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

- neste ato pelo Sr, (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 9  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  XX/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do Item abaixo detalhado: 

ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

MARCA E 

MODELO 
DESCRIÇÃO 

VALOR 	VALOR 

UNITÁRIO 	TOTAL 

PROPOSTO 	PROPOSTO 

R$  
VEICULO DE PASSEIO, NOVO, 0KM, TIPO HATCH, MINIMO 

ANO 2023, 	BICOMBUSTIVEL, 	MOTOR 1.0 A 	13, 04 

(QUATRO) PORTAS, MINIMO 05 (CINCO) MARCHAS A 

FRENTE E UMA A RE, CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) 

PESSOAS, DIRECAO HIDRAULICA, ELÉTRICA OU ELETRO- 

HIDRAULICA, TRIO ELÉTRICO, AR CONDICIONADO, FREIO 

ABS, 	EBD, 	02 	(DOIS) 	AIRBAG, 	REVESTIMENTOS 	DOS 

BANCOS 	EM 	TECIDO, 	CINTOS 	DE 	SEGURANCA 

DIANTEIROS COM 	PRE-TENSIONADOR, 	IMOBILIZADOR 
4 00 u N 23480 

ELETRONICO, RETROVISORES EXTERNOS COM AJUSTE 

MANUAL OU COM AJUSTE ELÉTRICO, PARA-CHOQUE NA 

COR DO VEICULO, RODAS DE ACO MINIMO ARO 14", 

PNEUS NOVOS, POTENCIA MINIMA DE 71 CV GASOLINA E 

75 	CV 	ALCOOL, 	PROTETOR 	DE 	CARTER, 	COM 	OS 

ACESSORIOS: MACACO, SINALIZADOR, CHAVE DE RODAS 

E ESTEPE COM PNEU E RODA DE FERRO, GARANTIA TOTAL 

DE 03 ANOS OU 100.000KM, PINTURA SOLIDA NA COR 

BRANCA.  

O valor total do Item é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 

Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir 

denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa ........................................................ 

estabelecida na rua ............................., na cidade de........................., Estado ...................., CEP 

), inscrita no CNPJ sob n. 9  ............................................, neste ato representada por 

seu representante legal, Sr................................., inscrito no CPF sob o n .......................e RG 

n 9  ..........................a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas 

da Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 

2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 

do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  xx/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS NOVOS TIPO HATCH, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com as quantidades e demais 

especificações. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do veículo, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor total de R$............... 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses. 

Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 9  8.666/93. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
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não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DO OBJETO 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

As condições quanto a garantia e assistência técnica do objeto estão fixados detalhadamente 

no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência —Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 4.4.9052 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.52 - veículos de Tração Mecânica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

02 06/01 518 1.059 Estruturação da Rede de Serviços de 631 2513 4.4.90.52.52 

Saúde  
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06 .00 1. 10 .30 1.00 19, 1.059 

02 06/01 000 1.059 Estruturação da Rede de Serviços de 	627 2514 4.4.90.52.52 

Saúde 

06.001. 10.301.00 19. 1.059 

Recursos: Investimento para o Transporte Sanitário no exercício de 2023 - Resolução SESA 

858/2022 - Aquisição de 04 veículos: FONTE: 518 - CONTA 60-0 - R$ 260.000,00. A diferença 

será custeada com recursos livres. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, li, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
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a) de caráter moratória, na hipótese de atrasa injustificado na entrega ou execução da 

objeta do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimas par cento) por dia de atrasa, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculada sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando a atrasa não for superior 30 (trinta) dias corridas. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimas por cento) por dia de atrasa que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculada, desde o trigésima primeira dia de atrasa, sabre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério da órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) da valor do empenha em casa de inexecução parcial do abjeto 

pela contratada ou nas casas de rescisão da contrata, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte par cento) sabre o valor do contrata, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatária em assinar o contrato ou retirar a 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecida pela Administração. 

3.1. O atrasa, para efeito de cálculo de multa, será cantada em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento da prazo de entrega ou execução do contrata. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio da contraditório, assegurada ao acusada 

ampla defesa, com a utilização dos meias e recursos admitidas em direita. 

Parágrafo quinta: Na fase de instrução, a indiciado será notificada pela gestor do contrata e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da recebimento do correio eletrônica 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista da processa, e 

juntada dos documentas comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegadas na mesma. 

Parágrafo sexta: O extrato da decisão definitiva, bem cama toda sanção aplicada, será 

anotada no histórica cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

a casa, além da processa ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeira: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nas artigos 77, 78 e 88 

da Lei n2  8.666/93, a Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrata, na forma da artigo 79 da mesma diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segunda: O contrata poderá ser rescindida pelas motivas previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo terceira: Será automaticamente extinta a contrata quando do término do prazo 

estipulada e/au prazo de garantia e não ocorrendo o acorda de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticarrupçãa estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanta a gestão e fiscalização do contrata estão detalhadas no item 14 da Termo 

de Referência —Anexo 1 da presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

— 	 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 

em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E OFICINA DE MANUTENÇÃO 

Identificação da Proponente 

Declaramos, para fins de participação no Pregão Eletrônico n2 xx/2023, que disponibilizamos 

de Oficina de Manutenção e Assistência Técnica, localizada na cidade de xxxxxxxxx, no Estado 

do Paraná, garantindo a disponibilização, se necessário, de peças. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal ou procurador da empresa. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N2.  049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art, 1, DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 
membros: 

NOME  CARGO 	 CPF NQ IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 	083.866.709-05 10,325,813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 	765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 	044.650189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 	050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 	053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 	041.032.719-06 8.907,764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira  Membro Suplente 	077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 	060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32•  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 9  da República e 67 2  do Município. 

NI- vVN 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de 

Administração 
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V'7 30 de dezembro de 2022 PUBLICAÇÕES LEGAIS B2 
Edição n°8298 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 132/2022 
O Município de Itapejara D'Oeste. Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por tem, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 10:00min (quatorze) horas, 
tendo como objeto á seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de exames ocupacionais, sendo exames de 
avaliação/audiometria vocal e espirometria, destinados aos funcionários 
pertencestes a Administração Municipal de Itapejara D'Oeste PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as I4h00min 
(quatorze) horas do dia li (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Ousas informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
3212022, nus horário das 00h:O0min ás 12h00min e das 13h:30min às 1700min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico iOtõ. usww .ilapsisradoesk.nr.2uc.br, licilacous e 
www.comprasgovernamentais.gov.br . Maiores infortnaçõea em contato pelo 
Telefone (1146) 3526- 830(1. 

Itapejara D'Oeste-PR. 09 (nave) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucisi 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 13112022 
O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Lote, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 1 lh:00mis (onze) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização/confecção de uniformes destinados ao Coral 
Municipal e a Oficina de Ginástica Artística da Escola Municipal Irmão Josafat 

Kmita. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 lhüômin 
(onze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 5  

t
2022. no horário das OOh:Oomin ás l2h:(8)min e da 13h:30mis às l7h:J0mis 

S. na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, ao endereço 
rõnica hltr:,:usww.itauseior.ad,scotu'.tsr.evs.br/lis'itasoes e 

www.comprasgovernamentais.gov.br . Maiores infbrrnaçôes em contata pelo 

Telefone (046)3526-8300. 
Itapejara D'Oeate'PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

\'Iademir Lacini 
Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto 14' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N5  13012022 
O Município de Itapejara D'Oeste. Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, ás 09h:00min (sove) horas, 

tendo como objeto á seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização e instalação de gerador de energia a ser instalado 
na Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Município de Itapejara D'Oeste' 
PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as OOhOãmin 
(nove) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 5  
13012022, no horário dos 08h:00min ás 12h:Oøtnin e das I3h:30min ás 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico hltts;-www.itotsc'tarodocstc.or.ui,v.hrliçiloçecs e 

wwsv.comprssgoveraamentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526- 8300. 

Itapejnrn D'Oesre.PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 
Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N 1  22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

kurticípio 	

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 129/2022 

 de Itapejara D'Oeste. Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Irem, no dia 16 (dezesseis( de Janeiro de 2023, às 16h:00min (dezesseis( 
horas, tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de torno e solda, para manutenção 
consertos de caminhões, máquinas pesadas e demais equipamentos integrantes da 

frota municipal de Itapejara D'Oeste. PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as I6b00min 
(dezesseis) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 5  
12912822, no horário das 00h:00min ás 12h:(l0min e das 13h:30mis ás 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Irapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico 100: owvs.itols./taro/(oestc.nr.00v.hrlicttncvv's e 
svww.comprasgovernsmentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046)3526-8300. 
Ilapejara D'Oesle'PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 
Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 5  128/2022 

O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por 11cm, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, ás 15h:Oémin (quinze) horas, 
tendo como objeto ô seleção de propostas visando arostrstaçOn de empresa 
especializada na comercialização de combustível, óleo diesel. pura uso nas trans, 
ônibus, caminhões e máquinas integrantes da frota municipal. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 5h00min 
(quinze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 

12812022, no horário das 08h:O0min ás 12lt:00ansin e das I3h:30rain às 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - P0, no endereço 
eletrônico hrtp:,.'ssssvs .)tzpet,arodoesse.rr.uex.briltutacusrv e 

www.comprasgoverrsamestois.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526 - 8300. 
Itapejara D'Oeste'PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022, 

Vlademir Lucini 
Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N 221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 127,2022 
O Município de Ilapejara D'Oeste, Estado do Paraná, toma público. que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, ás 10:00min (quatorze) horas, 
lendo coma objeto á seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de 01 (uma) colhedara de forragem, conforme 
convénio firmando entre o Governo do Estado do Paraná através da SEAB e 
Município de Itupejara D'Oeste' PR. 
O prazo para envio das propostas e documentou de habilitação é até as I4h00nnin 
(quatorze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
127/2022, no horário das 08h:00mis às (2h:00min e das I3h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejura D'Oeste - PR. no endereço 
eletrônico http:.;wwwilzpcjarauhse%tz.pr./,'lss.hr:licitacssc's e 
www.compraagovernamentais.gov.br . Maiores informações em contato pela 
Telefone (046)3526-8300. 

Irapejara D'Oesre.PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Previdente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N  12612022 

O Municipia de Itapejaru D'Oeste, Estada do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregou Eletrônico, tipo menor preço 
por 11cm, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. às I0h:O0min (dez) horas, 
lendo coma abjeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de materiais derivados de feno e aço a serem 
utilizados na manutenção, consertos e reparos das sedes dos Departamentos e 
Unidades pertencentes a Administração Municipal de Itapejura D'Oeste 'PR, bem 
como espaços públicos. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 ObOOmin 

(dez) horas do dia 16 (dezesseis( de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

2612022, no horário das 00:00min às 12h:Oômin e das 13h:30min ás 171s:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico 	 h(tp:;owvs.iutr'otpr,tsliszslv.pr.gos.br .'ltuluav.tu's 
ssww.comprasgaverna mentais. gav.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone ((146)3526-8300. 

Itapejara D'Oeste.PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
Vludrmir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N* 221/2021 

MONICIPOO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO on PARANÁ 
PORTARIA W. 040, da 29 da dezembro de 2022. 

O PREFEITO MONICIPA5, DE CORONEL VIVIDA, Estado da Pariá, no uso las atvbx.çOaa usa til. 
ssnlma. La. Oraansa  do Msnsipn. atrasa artigo 24. lo/vai '5' listas O. 
ncsos.vE. 
MI. 1'. DESIGNAR Comissão PelIsasevI. as Lisiaçio pais a ,aataaçau da andaçoal as Maixulpn da 
Cmunlo Vinda a do Fdo Ms,ss'pal na SaLa. da Coinsal Vtvda'PR, pal, o pal/odu 5, ti da lana/ia 

NOME CARGO CPF 0' IDENTIDADE 0' 
,talanu 0/anos 
EMa. nsssalona 

P,asdaste 
Mno090 El.txs 

083.860.709-05 
790.002.609.20 

in.szs.nin-oipR 
5.331.707'3IPR 

Fma.ndu OR Quadosa ASdoS 
ao, Ratona SuIeisd 

mwtwo Elnt,cn 
Mnmb,o Rinites 

t44.650.159-16 
055.609.300.47 

8.176.9614OPR 
8.457.875'O/PR 

Meia Meti doa santas Canasa 
Dnnslaa ceNsos 58,çazonn 

W4.~ Suplante 
Marebmo suplante 

0539560.3811.16 
041.032.719'011 

a.nncoss.r,ptt 
8.907.704'&trR 

Ftasad,a Oubosi Si~ Ma,sbma Ssplanla 077.573.439'09 10.872.157'2IPR 
Gnaa.l Casb005 Maisbos Suplante 005.497.359.35 9.512.291'41P5 

nessas a si sua daxailmtaa das Ns.açaaa. 
Aos. Y. Na sana da (alia da alolan doa namOros aloVone durante as sen~ o resuma podará sai 
nsisolatinarenuta ssbatlu/do por as mraonbsa auptianI., ame gualqam pn5s/zo ao trEmi/Ia do ponsaaau. 
AiS, 41. cata pulada anIma are aias, na data da asa puuacação. samogt~ as d'apuniçaan are usnbdos. 

cils.asdu antum atona a poRt da 01 Sajasaso da 2023. 
Oabim.l. da Prafa/In Muniu/pai da Coronel Vis/da. Catado do Paraná. nos 29 (,tevaanovo) das da tItia 
ae daaamann de 2022.133-  da República a 67- do Miuss.pO, 

ANDERSON MANtQUE BARRETO 
Prefeito 

Re5isve'sa a Psbliqse-sa 
CARLOS LOPES 

S.s,atá,la Municipal de 
Admlnlaleaçan 

PORTARIA N5  050, da 29 de dezembro da 2022. 
O PraIstias Municipal da Coronal Yintda, Catado do tusnsá, catando as atribuições laa g. quis a,. 
anelar, a Lal Ot5a0ma as Mcznatpa. ais seu aiugn 24. alivaa '5' troas Os sanas are nata o disposto Is 

Lei Fadado e' 0.660.1.21 da lanuda 1993. RESOLVE: 
A,t, 1', DESIGNAR Com~ Pso,sartanla pise JÁ~das paulo. da heasoçao are rnsllO 
sadasboL sua .karaçkO os sosoalansanla, saia for, de pazsnsaçtin mi hdtaçtaa nsb4saa prorrondas 
polo Muecipla da Caiato Cml.. paia o pailoos da 01 da lana/ao d. 2023 a 3 da dezembro na 2023. 
compRaIs p,lsa seçelolai vanrbmsu: 

NOME 1 	CARGO 	1 	CPP 5' 	IOEHTtOADE N' 

	

loas Da/asma PalsOs 1 Pe,udanta 	 020.209.009.03 	5.902009.9 
Nada (czplo da AlIsada BatrtsoO 	 Ma.rb,O 	 037.601.519.13 	 0.554.875.6 

Sassc. Tmaiinh. Sais 
 

	

Membro 	 026.365.759,O1 	 6.500.841-5 

AoS, 2'. Esta p~ seta,t tittin sigas na dato da sua pxtauaçaa. r.05gadan as ddpnteçaas Rir co, 
nau/anda nuca ala/las a pasta 1.01 Oaj,s.tiada 2023. 
0.5/sial, do Praialts Municipal de C000nla Via/Ia. Estado do PazecA, nua 29 tutela a loas) u/as a, sós 
da daanairbmn 0.2022.133' da Raç,úls4sn . 6" do Msvs/pes. 

ANOERSON MA9IQUE BARRETO 
Prat.9n 

Raalatro'se e Psblqae'se 
CARLOS LOPES 

Sasintóda Municipal da 
Admlntatmaçãa 

MUNIC(PtO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE INABILITAÇÃO E C0NVOCAçAO ar CLASSIFICADA 

PREGÀO ELETRÔNICO 5' 9312022 
014,15: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MEDICO 
ESPECIALIZADO EM PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DOA, CALDISSE DE 
CARL1: eeotsm,m dissraliesada rs ~to  do  piaaollts adotA. 
Caeaad.mmida o d/apaaio o. Onsi 90. asadas, 10,1 do Esta.) Pragdo Etatmôcl/sn n' 9312022. apOa. 
Vomsnlogaçia 5.00 da d.eaislcn da 2022. al,as.da da areAl ansiado ao saia saia. la 005asmad.a 

ane,aa ~co~ COA aES7'.kO DE NE0O0OS CICIA. imauttaa na CNpJ,la 24.327.052/0001'3d, 
sarnados, do ITEM ni, peca goa mo prazo na Da (chiço( dias Ata/a apsesa.01anaa ai aaga/mtea 

dosuznaidai, 
'16.1. l'laisalnoada a noasaReno da Imolação pala isolo/Idade rseri001amln. o 
Msmsclplomonoouasia o Acdamlm vencedor pane, ao ps'.ao de até 01 (ditaR) dias 
Sala. apraoasla, o. documentos abaixo, Tala dOçcn'o,llni 5,5.050 
aecatsirhadma 

ao 
 Gestor e Fiando do Contesto. na qual. farão a uonfaitanmls a 

EMfl'IRAO DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo meus a 
Ind/seção do profissional falta gala Contratada. pisa poataesr emmai&s do 
Contrato. Dayanlo aarap,aianlndna na aagutataa doouma.sIoa: 

.1 Cadaaaie do ppn0aatanaa o/IA/no que aoaoaaas'd as aatvtiçaa na Con.aIOO 

R,qlocsalda Mndlolfla do Paraná - CRM95R. 
O) Toada da Eapastatl,ta ais Pediatria, nu .aj., pnaaalr e Registro da 

Oa&Illsaçãa da Enpiolallata . ODE ias Cooaadha Fada,alda U.dtclaa. 

Comni)aeamdo que, plioaieasnarta . eops.as EGA GESTAO DE NEGOCIOS LIDA aOuumntl a 
plsiringaçda do PISCO pai, o apm'aamtlaçãn doa aosaoaolss. e gui) la. snnradda. Iogn. 10 

.onansAshada pastada docsaleataçãa (CRU, VOE). 6/ Riria raguandO o sairão SUS, a galo ria 

.pisaaeloc. Co 20 da dazasrrlsro da 2022 a ampmaz pano . daan/aaadissçis, nasci, somo.. 
Saoislãeade Sasidamnumlorreaprevisto nadam 16, nssbdast 10.1150 Edasl'A 1,0o da 
daceoiaolaÇão. apzeasoilaçdo ao dasoasiozie/deda os ida ,pmeaslaçda dasitn da praia Oeado. 

,Ras0smd na zzs.ulaçse da proposta, 000r pmejsm/zo da dRrrama paeaudadaa sibloa.a. lasunanda A 

Admaxaimação • suesmsiçds dai dais.,. Asdamian. na ozdas, do clasadioaçdo paze ezaimlOO do 

DECIDO: 
INABILITAR a alirproxa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA. a,sudta no CNPJ r' 24.327.852t0001' 
56. sare pra/sisO às dmllaa pnsskdadna sabidos a dotarei/lo a CORaVOCAÇAO da aRsIpoala MP 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA. oaai/ta Ia CNPJ r' 23.587.502t500I'53. 6&  slsusllsada do Oamr 

Si. pane  ,o&sa da aeosooasl.çls na viblbtaçda salol. na pieçtssto l,u/Iads a Pi.gaaoa a danos 

sisa ,,aoaaalssu. 
Coso, a próxima amansada vau poesia lados es dsosevmlOa da io.bdaaçâu arou s9s Ris/e a 
proposta do preço ajustada. nazn.sa  uos050al a piOu/tIa etassdlc,da a sano i,anas,áitO, saus.ilRs. 

Co,ontil Vivida. 29 da dezembro da 2022. 

Mdaosn, Mnssa Sarratn 
Preletto 

MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 
'..--....-' PORTAL DO SUDOESTE 

/ 	 Peaça Gairlila Vergas. e'. 71, Caem,., CIeoni*edl.'Panseá 
Co. Postal s. 01, CEP, 85.5304)00 .Faaalpan' (sIa) 3252.090a 

SECRETO: 03340022 

SUMULA. duna crédito Adicional Saplamartlaz por Mutação es 
Oiçarensls da 2022 de Mais/poda Clseallsdia. Estado do Paraná 
50 casem de R$ 716.000,00 Salaceltea a daznln mil las/si. 

A Prelado Maio1900 da ClaoaIáiedn, Estado do Pa,amsã, no usa da asas alibsseldas 0509 a 
dasldasrlalla aulsmzada pala Lei Mamesp,5 5' 270112021. 

DECRETA 
Art. 1' Fio. o Podar E,aessb'ao Mus/Aplo autorizado a sOcA Crédito Adoeoosai auplanramini ao Orçairseru 
GsaM do Msztislp'n da Cadaiamdia. Raiado do Pamasá, para o as. de 2522. danOrosdo a, supoei, dos 
daogeaaa a a.oasrt matizadas .me 'sonsos nilsodos da Amolação~  selei da RI 715,005,00 
(Setecentos , dasuNo m111 mia) pata alarIdo' dmpeeis tia aegsnte aiçãn e Dotações Onçaiiaitáoaa. 

53 - naoel.sa 66500051 da Mnsimiaemaçãe Cosi 
03.01 - Adrial/slisçào S .M .A .G. 
541220005.2,004000- MnsilsiesiçSn da. Atiodadas AdorialsOattsas 
3.3,ao.39-nas-Outros SariItna da Tmssssa Paaaaa Jurídica...........................................  09 60.000.00 
21543000.0.003000 - Pi,siiaisas Judiciais 
4.0.90,51,00 -000-Sentenças Jisdouaass ............................................................................... 0$ 55,000,00 

OS - naaatiasl. Mszdu/pdo saúdo . Saesaresnmis 
05.52- Fundo MuI/SUaS  ua Saúde 

1030200152.011000- Co~ iltsiiitsOdial da Saúde 
3.3,7i,70- 303 - Rateio pala PsmSeRosÇãn 5111 C0050iSIO Publico ................... .......................  RO 30.000,00 

06' Seotatasta MurnIpas da AaslatôiscM 50551 
56,01 'Adirlo/sisação S.M.A.S. 
082440015.2.517000 - ManadIa/ludo da 1.1/dada da Assutlnsia 5005 
3.3.50.30 - 550 - M~ da Cunisuzls .................................................................................. OS 20.000.00 
3.3.90.35 - 000 -O*OS SRtslçns de Tezcnens Pessoa .luridlea .................................. ..... ....RI 10 000.00 

07.00. 5051.1.1. Municipal da Edosaçáe CuRsis a Raposias 
07 01. Adm/ràSOaçãa S.M.E.C.E 
123610020.2.019000 - M,sulaoçáo do Ela/tia Faetdansandia- Raoaoa Educação 0% a 25% 
3.3.80,30 - iO3 - Ma~ da Consumo ..................................................................................  RS 20.000.00 
3.3.90.39- tD3 - Ossien Osn'a/ço. as Tanoaoos Pasma J.eldlna .................................. ........0020050.00 

07. Sia'anara MatAs/pala, Educação Canina a Esposas, 
07.01 - adlrrnàimsçán S.ME.C.E. 
123Rt0020.2.025000- Mapslaaiçãnda Merenda Escola, 
3.3.00.32.00 - Maaailal, Reme nu Sarulça Para DlsSlbis.ç5o Gratuita ........................................  0140.000.00 
07.02 - FmoiaallFsodab 
123610520,2.020000 - Fuedate 3011. 
3 .3.50,43 - 102 - Ss,bo.nçaa. Sócio a ... .................................... ......................................... 65152.500.00 

08-Saooatala Mali/Soai as 000555 Viação 
00.01 .AdaralaaisçaO S.M.O.V 
207az003i.1.000000 Pssmt,otaçãa Aalãlsaã 
3.3,90.39-000-Oslmos sumIços da Ter~ Pessoa .lafldisa..........................................01305.000.00 

Toldo....... ....... ....... .... .... .... .... ....... ... ...............  .... ........ .............................................................. 05718,006,00 

A'l,2' Pana nobaansra do mfaalde Cr~ Adicional Suplaor,mian lonelsIa eOAil. 05.0550. sanas siateadas 
iaosesusdaAzud.çsnsbntendasstóOs. 

53- Sammalasl. Mano/Is/da MI1/m/aoaçao GRilo 
03.01 - AdinlolslesçSs S,MAS. 
995999N59.9.006000- Raaarms da Cammstsjoiecs 
9.5.89.99.95- 599 -Rasassadn Co.ilai0sndla ...................................................................... RI 260.000.00 

07.50' SiansOasIs Mui/saiaS da Educação C,snaia a Esportes 
07.02 - FúndeEPsoidalo 
123610020.2.025000 - FunasO 30% 
3.3.90.30-102 - Matara, da CaoassIso ......... ....................................................................... 05122.000.00 
3.3,50,35-122 - Outros Se rviços da Tsrnavsa Pesana Fia sca ........................................... 5030.000,00 

09- Saonat.sO, Msioips/ de DOnas n Coças 
08.01 'Adori/si/silaçáo S.M.0.V. 
207025614.2,029000 - Mseatamiçle da urils.da da Obras ai//ação 
3  r bit -000-Onnomsssiassn Vamnagans P'aas ................................. ...... ....... ... ..... ..........  R5 100000,00 
3,1.90.45-000- órdaiiaaçOe. • RasutoslçOas TrabaRilsisa ...................................... ............  ES 140.000.00 

01710,560,00 

M.3' Esta Danata asnas anis ssgas a.ala doas. 
M.4'~Coisas as dapesiçOas aol oamnàee. 

Oabàiaas da Praia/asIa, CIrcsiaIdia' Estado do Ps,.ii. me 29 da aaaamsnsda 2022. 

RAFACLA MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE CHOP1NZINHOIPR. 
AVISO 56 LICITAÇÃO 

Modaãdada: Piogãn. Edital ia  14012022. Falira: EIn800/as. PIalateol*: IiassJ/o%WAu/.Ã0'u,Saslab)u/. 

55 Sala da Licitação: Dia 13 da latia/no da 2023 59 0940 (lese) bOssa. 014/Ia: CnstEi,taçãO da 
Semeças a. To,nspasla Aoadónruoa. Vaiam anlnre,de. RI 1.552.012.00. Olmsnin: Seso'.  O Editei 
nn500tassa à d,paalçãa da, ltilei.aaada. i50 P140550 da Pislaltssoa da Ceispaizlnlio. 0/sósia da 

LolaçOas a Ceiilealos. Rua 01105.1 PrncOiio KsipaL 5' 3.811 - CisofnszadinlaiR. das 08:00112:00 
das 13:00117 DO ha,. 'o nsd,oaçn sIeltOaáas: s.s's)IV'a'v,ull'io,ao,00,.sO Istoeriaçnes pelo Malaia: 
(48(32420614. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 

ATO DE CONSÓRCIO 

RESOLUÇÃO N 267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar o empregado público do quadro de pessoal do Consórcio 
(vterrnunicipal de Saúde' CONIMS. 
RESOLUÇÃO Na260 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe Sobra O inclusão de procedimentos e ajuste de Valor em 
edital 00212022 de credenciamento e dá outras providências. 
A íntegra encontra -se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
ltIOp,Vwss'is'ro.'iltii//.roIIi.hr' e 11/ii?' "ViSA dai)o111,lniCipaí.corn.drut02P? 

CONSÓRCIO INT0015IUNICtPAL DE SALDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 

01.1 OesSamla Pado cci,. i. i.o 55a ado,asOsb essala .50 ,aodaea.5 asia Nasuaelo ao .150, .reaoaarimta 

nos Lna,ISalle.Maaaa.sao.srmas .asais aa.omaaenn,aso,amsdndaà çslsossaaaLoa.ti55.'ssAa, 
o , .nooiam.ndamse,saoa5505eesaasssnaa 

SI SnARdia: 	 fruugaaaos 55 
6 S.tssana,raagaean: 2501150V 

ei 05/Iaadat,k5.çsa: 	 eeenaaoaa aacaa.oiR.nnoaiaoou050E500aIs5TO00 eessoou ateinlças 
EOAREADE Sanne esOA PRESTAÇÃO Se SERVIÇOS 1.011005 
euiass,Al0ateiGNuREDE 5A5ICnasIissClPOL 0€ 556R .  NAS  15E5508 
uosoos,noua E essislllca.Oseiuinsz.çs.itacsGE~ oer,asumidsaan.tia 
seI ,55admia.rsEETRAIEOSASALDE 00005.15, Smaaaomaa'oaeis 

~nionionu, de ~@— nio ~. CREDENCISME)flO DE 

aocauania nia'isoaoaai/csmuaa  Paio  atalourn. nrmasoc05ia.lS. 
ti Rnoiaaasae,a, Ras,zsadasaRss.aeaasaoaa: 	 V. u...a... VI. UM~ ria a., ama 

.airioçAoasascu .ÃnEuSEsItmiOaOEsIO. 	 soco 	 asoan 	 35.0000 eansaouoe 
ENFERMEM 

n2.ojsnem aaeuasa  dolo nsslalsa,,Inaio.000maa'.aanatsl 	 roasi,a.sE nSe3ao0.00 

Pnio- 

ara, ,euaa,a.vmras '  

coelnõncso BIT0SMONICRiAi, 8€ SAUOE 
TERMO DE RAT1PCAçAO DO PROCESSO 0€ INEX,cassJnuaR 5' saad2022 

Fundamentado no ,1. 25 Ai Lei de Lioeaçoas tt' 0080193, RATIFICO a keaaglblld.da nu' 19al2022. psia.O 

posaa,aa pios,sau W.pan  o14ato o CREOENC5AMENTO DE PESSOAS JSIIOICAS DO dAcca DE SAISSE 
PARA PROSTAÇÃO DO SuRVIÇO5 MÉDICOS  AMRU1.ATORIPJS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE 
'NAS ARCAS DO GINECOLOGIA E OeSTE'rRicIs. PEDIATRIA, CLINICA GERAI, ssrasB. .ntialanlã as.,, 

Os/soa doei/das, na ESTRATEGa. SAÚDE DA FSdslILLu. Iran, da .1.055.55. iAnsso 000,planiaoiae da 

prolsadsoa/s rias isldlsss e 0REOENCIeMENT0 0€ PESSOAS PISICAS PARA ENrRursTua,IEnOrn A 

cOVS5.19. 
destinada 

 as ai.oda,urse soa ussóosa niNzsdo do Usai/sei/a a, Pato Sramualail, mssoedade ao 

COMIAS. 
Vãos troCas 33400.00 
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002,3 3 90 39 00 	 Foo,i.' tia 

Data 2911212022 	 PA0LQ,N 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 10  AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14912022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 30,  40  E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lava!!, 

Código Identifica dor: E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

ON 	DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/0412020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar no . 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF no  044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 

§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional. Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133 0  da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

~NO,  / 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE 1 C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 
Ju luso Ribeiro Presidente 083.866.709-05 0.325.81 3-8/PR 

Elaine Rortolotto Membro Efetivo 765.002.689.20 5.33 l.707.3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189.16 8.l78.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369.47 8.407.675.9/PR 

Alise Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-IIPR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-81PR 

Flaviune Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157.2ÍPR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. P. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME 'CARGO ICPFN IDENTIDADE N* 
Ines Delmira Poleito Presidente 020.289.009-03 1 5.902.558-9 

Neila 	Kurpel 	de 	Andrade 
Balhinoti 

Membro 037.681.519.13 18.954.875.6 
1 

Simone Terezinha Sozo Membro 026.365.759.01 16.586.941-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A8427 1 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-niail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.85210001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARA ÇÃO ATESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
h) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6  classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço aj 
convocar a próxima classificada e caso necessário, se?

OL^ 

S. 

Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022.  

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 	 '  

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BCO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N' RG N' 
JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459.88 0.195.607-5 

FRANCISY RECH 914.130.609.00 5.284.230.1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779.00 10.244.559.7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022, 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N 2  049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n9 049 de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n2 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO 	 CPF NQ IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 	0S3,866.709 05 10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 9 	IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	083.886.709-05 	10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023, 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

L 4~ 
ARLP 

Secretário Municipal de 

Administração 
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(091,900 do Rogl020 de P reços, HOMOLOGO o Elo) epglaf000, 71)0 (PIO 701 ob,pto a :O'pl.11aÇdo 

de REGISTRO DE PREÇOS para futura even 7401 1001lPdtaÇSO do lrr14Sd 7461 lOCaÇãO de 9010401 

de 07016(1, 50(11 O '131156('.3ç14O. SIlO serão utilizado s  em even (os festivo s municipais . O 011p156d. Marco  

A. Das 701,0.1 Eventos ME, 00510)13 0(0 CNPJ s(0 o o' 16,651.2500007.07 e 66,'lção Estadual selo 
o n Seolo. 0071 O valor total da R$ 147.992,00 (Canto e 05670(74 5 50(0 mil (0000,7706 O 9,10700 

dois reais ). E da(e17?0 319 sejam e~adas 09 d0007707ldÇd€S P0105514146 de aco'oo 00(71 05 

09005 1994)6. Ma'iopolis. 10 de J47(ellO da 2023. Mario Eddardo Lopos Ple0 -  P'efo')o 6(614040). 

MUN(CIP(D DE NARIÕPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇAO DE LICITAÇÀO EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO 6' 6012522. 
PROCESSO (4' 98112022. Em O00000dA,°l0)d ao  ~esu '200 400115, lllCdÇdO, apresentado  00(0 

Pregoeiro 4, 950(40 O p000dimoPto Ictol(oo do acordo 10061 49 d'spos)çOes 5000944$ (0 Lo 
70.52012002. soba4oa'o.0en(e Id Lei o' 8.666193. Dec reto Municipal c4  00600d8. Decre to MInaDa) 
7' 382020 e 5071 316)010 70 Decreto MrpaI o' 43 de 29 IR agosto de 2007. 2)10 70Ç16(dfllelid 0 

Sistema do Rogl000 de Praças, HOMOLOGO o Edital 0750(400 0165 10171 00' 0b!810 4 "plall(aÇOO 

de REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual 06(05450 do .04(111(4)5 do SndIlZaçGO lo0r&tlânsIo 
o lixeiras dN.0sas, às empresas . Sergio Hsnnqua Azal:'s 77262174649, inscrita no ÇNPJ sob o 

46.257.574/000128 o 1790(450 Estadual sob o 7°  isento. com  o 6.4)0! 10)4) de 6$ 1.066.60( Um mil 

60666?.74 e 60:5 reais O $0550770 COfltdoOS). Sa(o'nSo Lopes de R,60sos 07505410830, 14so10 1(0 
COR) 5990 O O' 28.792.53110041.83 e Inscrição 0504160) 607 O (7' 15.599.304.7 17 10(0 total 
da RS 6.483.00 (Sel$ (1140 OoaIlocerloS e 009140 O trê s reais ). L:lo Clean Comércio de Equopa'oortos 
LIda. iolsoolia no CNPJ Sob o o' 43,219.200)0001 05 e inscrição Estadual sob o 77 12192398. com  o 
la101 total do 0$ 20.560,00 (Vinte 71161 OlooPeolos o Sessenta ,oa:s). DJM C011lélCiO Lida, 115 11109, 

CO?.) sob o n' 45.393.04710001 -09 o Inscrição Estadual sob o 77 201561790, com o oalo1 lota) de R$ 
14.249.50 02400.0 711 d000sbs e O4.e(td o nove reais e CiPR000la 00(1.005). AS SIoloaçSo o 

S4OÇ06 LIda - ME, 14scn(a no CNPJ sob o n' 45,250.42010001-20 . Insor.çSo Estadual 645 O 1' 

535.922.692.718. com  o oaloo toldo de R$ 16.474,25 (Dezesseis mil 041000501005 O oaloae reais e 
(11400, e 00100 0479005). BuOa Sinalzaçdo LOa ns000 no CNPJ sob o o' I1.980.945.000l-10 e 
16160(920 Estadual solo o 7' 9062786008, 0001 O valor tola) de R$ 1.700.00 (Um md e com reais). (deI 

Como'.caçdo Sinalização '[doa LIda, inscrita 00 CNPJ sob o 14 41.850.6660001.16 e Insonçdo 
Estadual Sob O 7' 00891415-56, com o valor lota) do R$ 20.120,50 (77:fl(e 7d certo O7te750)S). 

DisbIapla, LIda, lPso(la no CNPJ sob o II' 05.160.67410001.13 e (oscoçDo Estadia) solo o 7' 

256423400 ooe o oalo, lota) do 0$ 29.980,00 (Vinte  e novo mil novecentos e otoo(a 90066). 02 
Empo.a00'oeaos e Log:sbo. LICa, :750704 09 C6(PJ sob o 7 14.714.40077001 -00 a Inscrição 

Estadual 606 O 9' 9058907518 1070 O vaior total de R$ 26.533.04 0014 OeSPIS III qllAp7loS e ToVa 

'6490), E del,m.90 0)0050 471 elaboradas ,6 140467(0P(açdes recossàas do 400(20 com 067019906 

legais. Ma6(opo(is. 73 de 6160.0 do 2023. Ma r io Eduardo Lopes °aoolok - Prefeito M000'oal. 

EDITAL 06 CHAMAMENTO DE PESSOAL  Y. 046)2023 
Silos,,' Soho,o(Ip,, PoaO'o((d 691l7101p0l de loopojoso 0'O000, ElIodol do P,poA, (111 051 400000. 

OlVbO(ÇI102 (og.:o (4009 160 490 10(IOOddS polo Lei 0(027101. dl' 6.Co7loiplo (Poola od00) 071 409 69. 
O..4l0000,a.0X.X. XXV oX.XVl,es,oIo 

O ('OTIVOCAR 
1 1 -  04(4 (011100 76440 (O 7046(00(100 Cargo o. ( as),  ca 84)44009 ( as) aprovados  146111 O (000090 

Pobboo Moosolp.(. 1'.00oo 040140 77001(2021. 
1 2 - (40 odo( 0000, Oh d(5,l(p(00 110,11(10. 140600 5, .1pPP69010l 001 007006(111710 40 EP(00601 

H000000 4. 6,000(141. MoololpIl, O 069)1 do doa do p)lhllodçlll dogo 1(14041. 6414 4,019(0 II 

104701'1(111 ('0140, o,b po.00 do 011(0 (01690 doa (,,( o,p,dol.7,o, 1..) (o,pPolll1.0000l0 ((.10(1,o14,s 

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL 
CARGO: G.pl 6.1.4151(60 

Inso'. 	 ; 	 6.06.10, 	 lop 	 ('[ASSOO. 

1 (3053) 	DI0146TOAN SCHAR(.SlIAIoI (1 1.00ATELLI 	 52,00 	 0' 
130990 1 SII3NEI 7.(AX5IMOVITZ 	 50 000 	 S .  

Io.pojoo.o fl'O000. 05 loo'o( ojosoall do 2021 
VlIe,.p Soheoo((,p. 

PIO,)0,1(1 l.lop,o:p.oI 

DECRETO 64. 50112013 

DOTA: 10.00.0023 

SÚ14SUI.Al D.p40 4140(4091(420 000,17000(00 74106 (1 lmpo.00 P,od...(o 
0010100,1 (.149,1,0. (P06 p409 0060001060 2023.ldâ 01044 plooildtool.6. 

911,6.0 Sobo,,lIop. O P,o('.Oo 16011:740 do 0599(4(4 00'0oaO, Eaodo do Po,.00, go,s0, do 
0(0606,00, kgo,:o 90)9 lu 01(70100 190141 Oh 0040140 61 0. Lo.) 0900110020 Moo,llplo d. 11.01)0. 
D'O)oOo. (.0.1014,, P.,00. 1,02)0490, 40041 .(o,.o,lo. 

DECRETA: 
(000.5.' PIso lio,d, .0401(0160 oos'o.0oo. 99'o o (01p600 t14odl.1 o 

To,0000.( )1,b.'o, -  OPTIi, T.. do Aio',', do F11's.o,o.',00bo o (mpo,lo Sobro 69001479. ISO) (':6074(410 

(1' lpoo,10 Podl,i o OpmOo,.( 0:60,70.. IPCII' 
-  Pl0dpl0000 001cota 10102,1001 vencimento em 20(40 ,Oo( 202(120. 

li -  P.g0000so p.000l14o 0111 01 )9'Pl) 00004 
1' p40101. (0( 03),olo,o9ooloo.o,,op,20 do .9,0202023. 
0p4900i4)02OIII'llOO 60101(100(0 0003) doi.odo 2013: 

02T,5,d0000.do040009000poo' 
O -  (°.g.000eOo 6,110004(0010.1000109,1700010 0(6 20 do ,boi do 2023. 
O 3' T... do O 90 li 

-  ?45001100d 060000.661)0. (001064)001010 600 20 0 .bsl do2023. 
AetZ.' 040000(000000.90 Olg((( a, dolo de  vei plll)0.ç00. 
(iob,000 do 0(00001 1(0(11:7014, 014(01114 D'Oo,00, E,lodo do P.o.o(. .o i0)doo)d04 lo lodo .1,90p,,o 

'('0,,,., Sobe,oIOso, 	 Vl.d.00Io 1.101.1. 

M,elo)pio do IO.psj'.o. 0(0,41, -014111-  Ai. o°347)202 
DADOS DO SOLICITANTE 

9,1,40 Edoo,d,, S B.ilo,001(.M.00iool, 112910.0 Ó,90 d9L1090310 Dopoo do S.oJo. ('oogo 06 (0(0(90' 
Ag d. 90.914. (TojI. Aoopop.ohoolo,. V.01lodo1 60'iobod, 0000.00000p.oh00000. DM306 DA 006006.1: 
01.0. da 014390: 4.80. 4(1. 25172022 .,O50100 retorno dia 27112.2027,. (90(0 0906070 Pariu 0).1l4d 
6'.(o,ododoáo.,:0.S97(.OR Too.p00000lIlo.do.1'oo7o.)oop7o oficiei) fidelidade d.,o.gpoo (',llslll.. 
0(4004160096. 400007 00,100406 96 000560, O1104p1041 do (69(00 1011,1. 10001800 0047 0100,0 do. 7970(000 

16 12.2021. 
MooskOpIa do Is.p.J.. D'O,.Is.Diária -  Ato  ri ' 7dO/2022 

DADOS DO SIILIC'ITANTE 
Noolo: 1o0oobo d. Moo. M09,00l.')i200.S-I 09000 do Logçdo: 0opoo do S.odo (80440,0 099000. 
'(101000000. A0000podooeIo. 06,80,00(01.1000 .0000pooh.,00. 9'.lda L0000Ildo0,170 ,1010pd(hdo(0 
P49004 00,44 0070 .0000.o1aolo. DADOS DA 0111006.11 D.00 41. Vosticreei 441d. 4,2 D'.'12/202'., 
05900 o 010007014.., 2711212022 às, 20600 000017.1 ('.00.00l 141.106 do 4100099: OS 1 25.00. To.pol'60 
01(11241600 Coo,,,,, (04000 00,1.11 Fodootodo d.o,,0oo: (05,1114. Ô5àO 0)004144 90570 001011601 AI 
01100406' L'OPECCAN Ooot.o, 0904(0(07001480 009,39 p00510.. o. Lei Municipal 0°.19(112020. 0)00 
27101(40(94)110004.. diante, ll.pojoo D'1k,,o 27,12 201 

S1,,001pl. de I0.pJ.e. DOo.Se - D160,-Aio o' 54012022 
DADOS DO) SOLICITANTE 

'160,0: 1o0oo,Ao 4. 914,31 Matricula: ( 12303-1. Õo0o do (.019000: Doplo do Saúde, C07g0 III 007040: 

04(14.141.20 0:12022 o. 05030 O 0(40009 dl. 26'L 2022., 20(1)0 00)00.0 (1,0000l. 0.10020 do.o,,' lOS 

123.00. Tp.00po0o 01110.16,, (011101, )o. o0oai) P1o.1.d.do 1. 0)54000. C0000(l. Õ050d.000.o.  se  

100101 000lod,o .100000(01 LOPECCAN, Declaro esta 1(000 do. 00001008 (006)0001 5. Lei (0olooip4I 
7719(11020.6(4007601401131(90(0019944.01,. 1571040. 1O'0oOo 25 22022 

4.UN100POO 050050651(0(0,12.000900005 PURL(OAÇAO 

len- ATO No- 	 ASSUNTO 

[6. 

0. 

O 	 001080.540 	 04 	 0(644.. 	 20' 	 100 	 44014000104-40 	 0(90,6(1*1 	 no 	 4440445 	 *618,1.60 	 601110201 

poise D- 1 1691  de  1 	2021 

MUSOC[PIO DE 0000SEL VIVIDA -  ESTADO DO POROSA 
ERRATA 

REFERENTE PORTÁRIA N- 049. DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 
ERRATA a P.,tinia ri- 049, d. 29 d. ~-OU. die 2022, Sio,nuí. DESIGNAR C.en-ii. Perers~ dis 
LiotAÇOOi Publicado na EdçOito, ri- 8298 de 30 de d0.offiPrO do 2022 do Jorna, Cei 00 Si,deaSI., o reã 
EdÇào ri- 26711 d. 30 da dozientreberiod,202 cio D iário 1 1,0 00 do NkneCIPOComnoi VIVI  
ONDE SE LÉ 

CARGO 	 IDENTIDADE Nre 1 0,, NOME (0 	
011L0:':7760;04r°°-° 

CARLOS LQPES 

Ciossé 	 i 

CLAOSIO'(CAÇAO FINAL 0001100060000 SELEÇÃO DE ESTASIÃRIOS 

COM REMUNERAÇÃO N',00112022 

ANGELO SCALCON DE 

OLIVEIRA 
906325079-30 II' 

LUGAR 
1' 

ADREA000 DE MELLO DA 

ROSA 
0(3603169-80 52' 

L16000 
06 

A0110.S000000LINE 
PINTO 

5)005  

076 424 51"9 13' 
LUGAR  

14 

ALARIA CECILLA 
BE,Usso  

081 253 13~ 14. 
LUGAR 

.1 

BELINSKI LUGAR 

AZEVEDO 

PASTRO 

039 402 959,30 16- 
LUGAR 

13 

DANIEL) 550101)00 
MOREIRA 

06,0 665 019-19 1' 
LUGAR 

13 

EDUARDO GABRIEL 
TELEHEN 

1150 1 0005.1 2  1R' 0 

000A
TINA 

U1'TO  
077  43a  889.75  

11604(0 

ENFERMAGEM 

CANDIDATO CPF CLASSIFICAÇ 
AO 

PC DE ACERTOS 

oi 
11115 FELIPE OLIVEIRA 

FRANCO 
110055409 

93 
2' LUGAR 

20 

~RA DE 011 857039- 3'LUGAR 

5310 CLAUOIA DOS '1 

ENGENHARIA CIVIL 

CANDIDATO CPF CLASSIFIC 
AÇ41O 

14- DE ACERTOS 

MATEUS FA0000 
000701102 

067.051.34 
9-67 

V LUGAR 23 

CARLOS EDUARDO NEVES 
06 

SILVA 

105.002.42 
9-05 

2 ' LUGAR 
2 

FARMACIA 

CANDIDATO CPE CLASSIFICA 
ÇA0 

06015716 OERNO.00I DOS 

SANTOS 
'12070.430.014 

1 
''LUGAR 

DADOS DO SOLICITANTE 
501,0' Ljso (1.,),, 4. 5,10,. 9(1101VI• 11 20661 Õ14o. do L,o90Al' Dopo. ,  do Soolo (01441 III 100(00 
'(10011.0. 

 
ACOMPANHANTES: ((o,, 10401 01 00(40), 0090090 1,00 6 0(00190 , 1.0 (Voo 10,,o.I 6 

005401 1)61005 DA VIAGEM: 1660 0. V,,1oR: ..gld, 4,. 01 00 2020 ., 126011 o 100009 doo '14601 2021 

40 2(640. 00,1(90 ((110,10 0,100 do diárias: 95 375,00. T,00.p000 001410940: (600)0, 1.000  
Finalidade dei 0(10 ('1111214 130$Oo,,1161.i, * 400001 0i,ISd 0500010(000 O0*p114I do ('50,080 DIII.,, 
00001 06510 1686 lA0. 710010 44 ( LII MsIolUpdI 6' 00 (12020. qIl 043(600411104 (0(1070)1 do. 400141 

014(01 ,0. 10'0e00 03,01.2023. 

NI,.IIIpI, d. (l4po(.09 006615 - 0106. - AIO 0' 0002053 
DANOS 1001SOLICIT.6STE 

710,0 Oaàll1)oho d. 95.1,. 64.0001). 1 12005-1. Óo0o do LIOaAo Dopoo do Saúde. C.go (01 709000 
'(1,119006 ACOMPANHANTES: 0426,0 P000, o000 ,1000pS006.08s, DADOS OS 011,000315: Dolo 4. 
VI.00,,, 44 , 4. di. 0910112025 ,. 94000 o 0019,00 do. 05 01 2023 .. 170000 Doois,: ('.,000.l 61,100 4. 

U.o..' OS 115.16. Tpoopoo8o obIioodo: C00000 lo.mp ,Áoj.l). Fo,o(ld.do 16. 0144001' C0000iO. 
Õ0o10000. . .0000 00)1,01,4 01 000710,: LOPECCAO9 Doolol000l000,000 doo 001,000 pI000047004Lei 

Molop.I 10 IA) 1:20211. 6(10 007 11104 II 113070100 01., d,0o80 Oopoj.o,  D'Oo.Oo 03.0 1.2023. 
55,0(0(0)8 do lI.poj.o. DOoflo -  D,*oo, - AIO 0 °  003 2023 

DADOS DO SOLICITANTE 
9,1(00 10400)04(0 do Moo. M,l77oo1. 112601.0, 13p54o do LoO.çio' Daopo do S.loOo ('4100 010490011 ' 

1100,0,0.. ACOMPANHANTES: M,000, Cavalheiro 1010 41009040010010 DADOS DA 5 IACEMI Ods 
do Vsg000:MIdd80O00 2020 ,,2101)0 ooe000So20.00 0(20239920,00 0(0601(01 L,00d000., V,lo,do 

d ,.000.05230,U4 To,60p0900)Ilo,do.C50000 (urro 000.lI.Flo.ild.doddol,4116:lolo'oo.l0000lo 

Õ0440&1004I. * 300000 01,114800 001 010(106 0091(141 P,lqIl000I)O 000(014 0.0,0 010(110 do, norma ,  
(0061*144 000 1,01 021001(1.1 l,',IOI 1 0020, 940 4P°0l 4  O (04100000 do, di000,. (0opol,o D'lOo,,o 

2023  
NIoo.0(pI,d.II.poj.o. D'Oa40000IIII*-Al,o10tido 2025 

DADOS D0 SOLICITANTE 
No,,' 0001,0)801 4. Moo, M410o'1o14 1120)7-1 (3(20011(0 Lo(8ç001 Deitem do Soglo ('4071100 610000 
M,4l'0194 A000MPANOIAN'TEO: 01101. O.00lpo, 0000 .100ll.000,900 DADOS DA VIAGEM: Doo do 
61,0400 Moio dl, 00101 2(13., 1130100010so90 do 00110 025,1[006 150.601, ('00000,) V.]. do 
dool,. 00 A 25.06, to,,o,p000 0000lododo, (0090, (164160 9011)411. Finalidade do 'jo04  C0000bl.. 

((og0o0oo.i.. 000010 11,01440, (91 010010,' CEOON1' Declar, 0604111000 d., s,o'oo., p000,0., o. 114 
V000lo7'.l) 1' 11112020.qoo.poos0000gi100nlodás d141,o. OOpo,00 D'O0000 05012029. 

516 ((COPIO DE (00090:1. VIVIDA ESTADO 010 PARANÁ. 
PUBLICA Ç"ODE ATOS 

	

ATE) 	 DATA 	 ASSENTO 

020/23 1  10)01)2023 600(11, (14,040 01010979 do Soloçdo do 0.4104460001 10 

012412023 do 06/01,2025 

A pobllooçdo ea lologoa dos aios ,olmooR0000000',o d,op000/ool CII 50401(00 ood000ço dolodooioo: 

/000.0j9l01111.db.0011oi)Swç070J.onoo,!1150021; - 0000010(0 lol000iodd)o p310 Lei Mlslo(p41 e' 30613. 

do 26 de 004/0 do 2021, eegol000poo.do poOo IOpo,ol,. ,'l69l. II, 1414p olho 14021(21 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO NO 8002, d. 39 de janeiro 4. 2023. Sde000I.: O'ootgo o, dias d, feriados 0010111(00)0 

o estabelece os 4)0, de p01000 0061040110 30 0000 do 2023, 0414 OAllpIil00000 pelos órgãos  

0111144410 do Ad11lollstIdçSo Pública 140.04 01114(7000 do Podo, 000061100 do M6061/plo de 

10010(4 o604000:/04J/oP000 0040S01IO1A,aSlOOI!3'/0017J' 10019111000000000d000081,0M09/0i00419 1  38,04125 

10' DO 11ER7OS 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N° 022/2023 de 1010112023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 0112022, de 30105/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

Ordem 1 Classifi- 1 Nome do Candidato 1 N. Inscrição 1 Lotação Funcional 
N. cação 1 1 

I JEFERSON 	GONÇALVES 
174625 

Secretaria Municipal de Obrasl 
3 

DOS SANTOS 1  Viação e Urbanismo 

ANEXO!! 
EDITAL N° 022/2023 de 10/01/2023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO 	 1 CPF N 	 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	1083.866.70905 	10.325.813.8IPR 

LEIA-SE: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 	 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	 083.886.709.05 	10.325.813.8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO (FN/ 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 
• a 

'"ei 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código ldentificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023. para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 
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DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27107/2020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração). RESOLVE 

Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n 044.650189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1° Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 20. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 31 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2 1  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n" 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Municipio de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2023 à 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 1 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 21. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 30 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 31  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área. 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 1330  da República e 67 0  do Município. 

. \ 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

,_- Carlos Lopes 
Secretário Municipal de 

Administração 
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Publicaçoes  1 	1 Pato Branco, 30 de dezembro de 2022 
1 Caderno Integrante da Edição n °  8298 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 
dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras, 

câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tornar públicos seus atos. 

* 

Comarca de Pato Branco- Estado do Paraná 

1 2  Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) 

A Oficial do 1 Serviço de ReDstro de Imóveis da Comarca de Pato Bmrcc,'PR, seu termos do
ser 21, da Lei n 0.514 997, INTIMA (LÀUDIOMIRO SAMPAIO e ANA ('HRIS'TINI 
MORAES. a comparecerem ou Rua Ates Brasil, rt °  333. Bairro Brasília. neste as 011:30-1:50 e 
1300-17:00 horas dos dias úteis de segunda a veste-feira. ao prazo crtttsrorrog.vcl de IS (quinze) 
dccc. a uustae deste Edita?, puro PAGAMENTO (pergaçlcc da mas -a) dou valeres devidos em 
atraso, cem corso, os que ueoueretrr até o dato do pagamento, acrescidos das despesas legais. 

nteo ao contrato de tioae,u:amesls, com garantiaIlslaclár)a s° /44440/12022. firmado ate 
.21112, registrado ueh o s° 0-2, ou matricula o° 43.203, desta Sentencia. sub pena de 
rsertteasroccpad, de toda a divida, consolidação da propriedade do im,ccl em lates da 

,,.dots e imediata execução do divida através de InciSo extrajudicial do imóvel. 

Comarca de Pato Branco Estado do Paraná 

55 Serviço de Registro de imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇÀO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) 

A 01/uro1 do 1° Serco de Registro de lotáveis da Comarca de Pala Branco-PR. aos Lermos do 
cm. 26 da Lei n# 9.51411997, INTIMA EVA.NDRO 11hZ RODRIGUES, a comparecer ao 
Era Assis Brasil. as °  393. Calmo Brasilia, caces as 1111:30-1.00 e 13:00-17:00 heras dos dias 
utecs de u00054a .0 uesta-Íe,ea, sc pt000 cstpeurrcgávnl de IS (quinze) dcas, a uccecae desce Edital. 
para PAGAMENTO )pvrgaçáv da teces) dos calores devidos em atraso, bem costa, ccc que 
%encerem are a data do pagícn500ro, acrescidos dos despesas legais, referentes cc' cccntm'acc de 

garantia fldac)s)a 5  844440638222. firmado  em 14107 2014. eegcolr.uIu 
5,1, o no  0-9. na matricula r° 18.105, desta Sers'escia. sob pesa de vencimento antecipado de 
leda o dicida, cossolcdaçdo da propriedade do imóvel em favos da credora e imediata execução 
dadiv'id.o atras és de I c ,/Ou ealr,a1ud,cial domável. 

MUtoloirto DE PArIs BRL505'O 
TOMADA DE PREÇOS 5° 154422- PB511'ESSO 5  oaS,2a72 

	

A% 	 cESSÃO ri BLOCO PARA .a.OERTI'RA SOE PROPOSTAS DE PREÇOS 
,cicJLTO: O C.~11. de Ooo cassj,rhv - suor Plav.l,,. - L,asa,,osse asIc vIsei uac, asso casAcO. te 
2 tt/,vt W. assisada. coo/cases psnlcoc,aso a adm,scar.çSu da uSos, rsoacraasuu de cana. drm.arrc e Opoaa 
plico: Ocnd.çOe,, eneusoso: aI,esacca, d,,tcueac, mas e suba ,aoa(avOcns elaruas, eaalaoc/no hvlrac/,cat. 

(tinas Psbl,cas. o Srs,cv Seonal Ai/assoo Poos.v,d.de es Muvccp.0 de Pc Brasas, es alscdccse,I,. a s 
rmcssodaaes da Snastaca de Erq,cee e Laem.hicesdesor,Ac que a,smclgsau a ,esultasc do bab.I,r.çju. o psaec ,a'c,.aj 

de Lcocac5c, euerrunoa soa etmesosd,s 50 à, 10 pEla 000.44 /5)) PIa au on ,t,O!OE010 DE 203. eu sala de 
Aborsea de L,ulovr(eo 11. -k.1. P,slnr,e. Ma,v,ral de Pule W.— I- a -do psoblso. de aterrar. dos 
us'cicprs au PcpuaOus dc P1o9aa &I csapasenea habsl,,asLa, (temes areaosas-clra pudusàu as ouv.O.a rei. cErcou 

/501 0171,-leI 1/1550, —1..cv.a.te( ccs,°° o..'. cIsc. 6. Par, Ocasos, lido dneem.bv, dc 1007 Selas. W.. 
 .#k-, Preaodeas. Ialaelaa da 5'..slasla Parsaassaats da descola. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE HOMoLGoÇÂo E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO NT 15512010. 
PREICESSO, 350.2021 HOMOLOI7O O PROCESSO) LICITATÓRIO QI'E TEM POR OBJETO: 
P,roaçao de crrs,scm técs,cm eapacoalcoadm pare rs.Iocaçdo de Esasco de CDRJPact,oes,o Rcgcde. prosa do 
cacgo rOÁc,cio. mlt/s(c de essa/a, rotrra 05510 055 2004-M i ,emmcaa uS'TM 01801. AeST 01155 e 0905-tatO 
00690 para pc,atsice elabueaç0u dom ptojecaa ,eetsus do aosphacOu e mulsemuorvia do Amortuno Reascal 
PfraeIossoatLsctnroCaedear/SDPOl, partir doc projeto atqa,tecinvoassocoaptraesudopecaSsote, 
btcriccpal cio Duso,toslcorerla Econicsm,ue, vosketrcs aogua: RST7 ENGENHARIA E .4C0000gI.a LTD4. 
pessoa (a,idvs do direito pr,osdu. craao,u,ca ÇPs'P1 a*22.025,BeOI000I-0c2, coes e caIs. l,aal do R$ 50 000,00 
PaO,, Brava.,. 20/e Orerrq/ct,, de 21172 R,,/csue ('deva - Pselscto 

ML'NICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DO CONTRATO *° 375/2022. PREGÃO Ea.EaRÓNICO N• I8550022 - PROCE-SSO) 

36012022 OMITES' Mcoecoips de Pato llmcrc'a. (tOPO -C 70.993 a.50lnC811.00 o RST7 
ENCE7SBcroRLS li ACES,ÇORJA LTDA. iroirt. lo CNPO O 32.025 55010/5/1.02 OBJETO:  
PcesOaçàc de ssonçcno ,lcrvovm eopevcalcoad,o paoa tnalaaio do Eoaaic. de CBRPcoiaseec,. Rcgvtec. 
peovadocargaealáciso.51cldcldemaal,cncsmnonNlTO357clo4-St/rcrnsoaoqTMnlg6t,o5\'Toss) 

DNER -ME 009.90 para pcoocoo,ue elabueccio dos ptoj050a cecrlcos de ismpliacdu o mudetoeaçSu do 
A~Ino Regional Ps,,/Ãaa,s Iucssol Lcscre,t,, ('avSsa' /SBPO/ a parco do p51500 .ecvicodocoac banco 
aprese-mIado peca Snnmes.no Maanncp.l de Oevemrvc/omoerce Fcsst/soos, tss,Oneme segue-VAlOR 
TOTAL 8050.01lo,O0. Pala lOecova. 28 de l)eoombeu de 2022. Adelcta Mana Canali - tsrpeeaeslae/o 
Legal R,cbstcst ('sono - )°mefe,ro 

MUNICIPIO DE ITAPFJARA D'OESTE - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 13312022 

O Município de Ilapejaro D'Oeste, Estado do Paraná, torna público. que fará 

realizar licitação na modalidade de Edita] de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. às 16h:00min (dezesseis) 
E,cs'isr. Insdcc remo objeto aorinçOac aln pc',cp.ccsos visai acosmeataçdcc de empresa 
especializada na coenerciellzoçâo de vaseveiculo automotor. novos, para uso do 

Dopanramenlo Municipal de Saúde. 

O prazo para coará das propostas e documentos de habilitação é até as 16h00mis 

(dczcsscis( heras do dia 17 dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras inlicosaçóev poderão ser obtidas através dc' Edita] de Pregão Eletrônica, N° 
133/2022, 5/1 horanio das 08h:00min ão 12h:OOmin o das 13h:30min às 17h:30mio 

bocas, na sede das Prefeitura Municipal de Itapejara DOeule - P0. no endereço 

eletrônico vil/til,,ivc/.tn/civsv'clç Pt ///'sM/'ll//ido'/Ç) C 

wu'w.comprasgos'ernamcntais.gov.br. Maioreo informações em contato pelo 

Tnleftcne (046) 3326-8300. 

Ilopejara D'Oesre-PR, 16 (dezesseco) dc Dezembro de 2022. 

Vladcmsr Lucini 

Presidente do Comissão de Licitação 

Decreto N o  221:2021 

se 	osar- os 

eeaUacsa .'s.casa 

0.0la.vsua eas 

Àl5k5narararee./ tt ° " 
lars.sÂ daaoasa 

DECRETO 35012000 

TJLB!&0 	- 	Abra 	Crédito 	Adioloral 	Suplamesmarso 
Omço,rcereo nlgeem. da Manlciplo. 

Ei/dio 	Zimmrarmnar 	de 	M om.as, 	Prefeito 	Ucorlvlpal 	da 
50 asgaaimiorla, 	Rolado 	do 	Pararia, 	no 	uso 	da 	avos 
atribuições legais, e observando os dispositivos constantes 
do 	50. 	 43 	- 	parágrafo 	1 1 	- 	Ineissa 	II 
da Lei Padenal cO 4.320164 e considerando os as. cO da Lei 
Municipal cO 221012021, de 05 da Novembro da 2021. 

DECRETA 

Art. ra - Fica sbsSO no Orçarrienru Geral Au Mvr,cpo de Mon5cn,,,nlIa Estado 155 Pa,ar,á, 
uro Croi,ls Adicional Ssplsrr/avIar. referente oaaercioo llrstro./m da 2022, os valor de R$ 
684,910,70 /Saisoarlea a Oitenta a Qaalea 50)5 Novecentos eoaaassaia Real* a Setenta 
e 0500 Caslases/, paro rstvrço de dslaçles ocçamen/Otas, conformo discriminadas no 

Aos. 20 - Conto reovraus para cobertura do ore//o adicional scplemeoia, do gsa trela O 
preso te Decreto, o Excesso da Aoieoecaçào. de acordo coso o que prevê sevisos II 
parágrafo primeiro (o asigo 03 da (e' Federal 4.320164. 

Art. 30 	Este Devoto entra em crgvr na data de sua pcicloaçSo. reuogadas as dsposicSas 
em contrario. 

Aol 4 	Revogam-se os Oi6000çoesemçorlmáriv. 

Gab,ns/e do Prefeito Municipal de Ilang,ceninha, em 29 de Dezembro do 2022. 

EL/DIO ZIMERMAN DE MORAES 
Pletellv Mcn,vcpa/ 

PORTARIA 505  048. do 25 de dezembro do 2022 5600100: 	do. 10 . Drs.gnor Comissão de 

MONICIPSO DE CORONEL V16/Du - ESTADO DO PARANÁ 

Ouallo(ão 	a eobcOaoae na 	ii., amo sois-a ,meer,e.o. a,ozo.erel sa ceaa.ota eeaeOr(O c550.Oa 

Bascece 5071 aa 29I12/2022 ' sorrca5a: Tes.saeersoOssss p—',onçde da p~ 
MONICIPIO DE CORONEL VMOA . EonsAlo DE PocRLICuÇÁv 

so(.c ,•,, ,,'. c o,v,,u: 1 , 5 , 	ocolspo 	autorizado pata Ida 	v Mcs,p 	 mioal na  306T. da 20 Is 
Ia 2321. oegatamanlada pacoDecreto ri- rm9t de 14 iea uIvo 55 2021 

MUNICIPIO DE ITAI°EJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N° 344512022 

Contratante: Município de Ilapejara DOeste - PR, inscrito só 

CNPJ/MF sob o 00  76.995.430/0001 - 52. 

Contratado: Oco medIU Equipamentos Módicos LIda - EPP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o no  27.074.4980001 - 93. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na comercializaçJo d 

materiais, equipamentos e prestação de serviços de manutenção, 

consertos e reparos nas geladeiras de ormazesamento de medicamentos 

e S'OCIIOOS das IJnloladev de Saúde do Departamento Municipal de Saúde 

de Itapojara DOeste - PR, cvtnferrsc objeto do Edital de Pregão 

Elerrõstico N° (21/2022. 

Valor do Contrato; R$ 16.95000 (Dezesseis mil e novecentos reais). 

Vigência: De 29 (sinle e novel de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Junho de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Controlo N° 344612022 

Contratante: Município de loopejara D'Oeste - P0, inscrito SI) 

CNPJ/MF sob o n5  76.995.430.10001 - 52. 

Contratado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, inscrita no 

CNPJ/MF sob o ri' 61.198.164 0001-60. 

Objeto: Cootrataçào de empresa especializada na prestação de serviços

de fornecimento de seguro automotivo poro veículos, caminhões e 

ônibus, pertencentes a frota municipal do Município de loapejaro 

DOevIR - PR, conforme objeto do Edital de Pregão ElelrOnico N° 

122/2022. 

Valor do Contrato: RS 30.050,00 (Trinta e oito mil reais). 

Vigôociia: De 29 (vinte e nasc) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte o 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato; 29 (s Ãe e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 

Extrato Contrato N° 344712022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR. inscrito no 

CNPJ/MF sob o 
O 
 76.995.43010001 - 52. 

Contratado: Mapfre Segnl005 Gerais S. A., inscrita no CNPJ/MF sob o 

Da 61.074.175 0001 - 30. 

Objeto: Conlrataçào de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro automotivo paro veículos, caminhões e 

ónibus, pertencentes a frota municipal do Município de Ilapejaro 

D'Oeste - PR, Conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N" 

22/2022. 

Valor doContrato; RS 6.479,96 (Seis mil, quatrocentos e setenta e 

nove reais e noventa e seis centavos). 

Vigência: De 29 (vinte e core) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte 

nove) do Dezembro de 2023. 

Data do Contrato: 29 )viltte e novel de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N' 344812022 

Contratante: Município de Ilapejaro D'Oeste - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n°76.995.430/0001 - 52. 

Contratado: D A Ansi Monitocamento e Segurança - Me, inscrita no 

CNPJ/MF sob  n44,929.125 0001 -76. 
Objeto; Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de monitoramerllo de segurança para os prédios da Administração 
Municipal do Município de Itapejara D'Oesle - PR, conforme objeto cio 
Edita/de Pregão Eletrônico N  123/2022. 
Valor do Contrato; R$ 4.670,00 (Quatro ntil, seiscentos e setenta reais). 
Vigéncia: De 29 (viole e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 
nove) de Dezembro de 2023. 
Data do Contrato; 29 (vinte e novel de Dezesnbro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 
Extrato Contrato N° 3449/2022 
Contratante: Município de Ilapejara DOesle - P0, inscrito nó 
CNPJ/MF sob o Oa  7699343010001 -52. 
Contratado: Pedreira Santiago LIda, inscrita no CNPJ/MF sob o 

77.744.13410001 -41. 

Objeto; Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de locação de brilodor mós'el, destinado a britagem de cascalho a ser 
utilizado no reSeslimento duos estradas vicinais olv Municipio ole 
Itapejara D'Ovste- PR, conforme objeto de F.dilal de Pregão Eletrônico 
50' 12512022, 
Valor do Contrato: 0$ 263.550500 (Duzentos esessenta a medo mil 
quinhentos reais(. 
Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinle e 
novel de Junho de 2023. 
Data do Contrato; 29 (vinte e cose) de Dezembro de 2022. 

UONICIPIO DE coop/NzlralcolpR. 
AVISO DE L/CITAÇ3,O 

~Idade 15e55c 00,0010  1 47t2022. Foema Ec.OrOo'vo. Platslosma: 
5. Data os LsoiaçBs DeI 10 se janeiro da 2023 Is PODO lrsou./ dorsO, 005060 Caoeslaçle da 
S,00ÇOe de Transporte Escolar Mo'coA s AecstdsOas Correislos. 0000 ssamads RI 3.073.043.37. 
Gaseco Saracços. O E000I aoroaolla's. à 0,sroa,çOo dos starassatlol se Prédio da Pr,IaBaes da 
Cvoreoacc'vu. D'asso a. L.vsaçoea 5 Conclalos. Rua 50,5001 Pr000peo Iluce.O, n° 3.811 
Cl,oessproolPfl. das 000011200 a das 13 00117 00 os, a na asdae.ço atao4eieo' 
soiam,cacsceDAccc/D01oa,s.Ov,a, /rrc'm.çoes peco telefono* /45/ 3242.8614. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14912022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29112/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavail, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133 1  da 
República e 67° do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

 

Registre-se e Publique-se 
o 

CARLOS LOPES 	 Vtv4/ 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identifica dor: DEI C74713 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE N 

Juluano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.81 3-8iPR 

Clame Bortolotio Membro Efetivo 765.002.689-20 5.33 i.707-3PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.96i-4/PR 

lana Roberta Sehmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9'PR 

Atine MaTi dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-IIPR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Guberi Siqueira Membro Sapiente 077.573.439-09 1 10.672.157-2IPR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 1 9.512.291-4IPR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 50 



EG2 1 	8LICA 
	 TCEPR 1 TRIBUNAL DE ~AS

1 	 - 	 DO ESTADO DO PARANÁ 

4ci7O 

Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI  
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CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
ntidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.brfTCEPRITribunaI/SI  SEGP/S 1 SEGpValidarCertificado?codigoValidador=0857e1 25-cO2f-473a-9443-
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 	 (LS3i 

CPF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- 

cEvento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  95/2023 

PROTOCOLO N2  88/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 29.05.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a contratação de empresa 

para fornecimento de 04 (quatro) veículos novos tipo hatch, para atender a demanda da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Cordialmente, 

Juliano Ribeiro 

Presidente da CPL 

V 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov ,br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de abertura de certame com a finalidade de realizar a 
aquisição de quatro veículos novos tipo Hatch para atender as demandas da Secretaria de 
Saúde. 

Os autos foram encaminhados para esta Procuradoria Jurídica para a análise 
prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo 
único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 12  do referido diploma legal', são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 12  do referido diploma legal 2, são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 32,  inciso II, da Lei n 2 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição;" 

Por sua vez, em âmbito municipal, a Lei n 2  1.708/2003 dispõe que: 

"Art. 2 2. Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo 
fornecimento é feita por meio de propostas e lances em sessão pública 

1 Art. 1 9  da Lei n 9  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 
2 Art. 12  da Lei n 9  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo único: Poderá ser utilizado o Pregão eletrônico, na forma que dispuser 
a regulamentação específica. 
Art. 3 2  Os contratos celebrados pelo Município, através da Administração 
Centralizada, Autarquias e Fundações, para a aquisição de bens e serviços comuns, 
serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade prevista 
nesta lei, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, 
a compra mais econômica, segura e eficiente. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser, concisa e objetivamente, definidos no objeto do Edital, em 
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, que 
serão especificados em regulamento." 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  3.262/2006, que regulamenta esta modalidade 
eletrônica, dispõe que: 

ON 	 "Art. 22  O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor 
preço, realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens e serviços 
comuns for feita à distância em sessão pública, por meio de sistema que promova 
a comunicação pela internet. 
§ 1 9  Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais do mercado." 

O bem e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente a 
atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no Termo 
de Referência, verifica-se que o objeto da aquisição se enquadra no conceito de 
bem/serviço comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n 0  10.520/2002, em âmbito nacional, e pela Lei n 
1.708/2003, em âmbito municipal, aplicando-se, ainda e subsidiariamente, a Lei n 
8.666/93. Ademais, consta com a devida regulamentação no Decreto Municipal n 
3.262/2006, em sua forma eletrônica. 

7 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 32  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

9 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 
no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto 
do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, 
no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar 
as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de Contas 
do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei Municipal 
n 2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o mesmo, o que foi 
observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO 1, DA LEI 
10.520/02). 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 3, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa constante no 
termo de referência. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 32,  1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 
demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

Lei n 2  10.520/2002, art. 32,  1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 
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11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 32, 

INCISO II, DA LEI 10.520/02). 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, volume 
da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade da 
contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 92,  1, do Decreto 
Municipal n 2  3.262/2006 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade 
competente, exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a 
consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela 
autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém destacar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no objeto 
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em 
atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo o 
exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no art. 3 2, III, da Lei n 2  10.520/02, 
basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, definição do objeto 
do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação dos prazos para 
fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 32,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
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não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-  
1L1  Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07 
b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao 
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 
c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1 330-27/08-P); 
d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-
1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  6.529/2019, regulamentou os mecanismos para 
estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

'' Art. 18, Ida LO n°123/2006; Art. 6 0  do Decreto n°6.204/2007 e art. 34 da Lei n°11.488/2007. 
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Outra exigência da Lei n 9  10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3, 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO, 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010- 
121  Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certames, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento 
de tais requisitos. 

VII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 
pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo 

Art. 18, 1 da LC n 2  123/2006; Art. 6 2  do Decreto n 2  6.204/2007 e art. 34 da Lei n 9  11.488/2007. 
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efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foram anexados aos autos os atos legais que nomearam o pregoeiro e a equipe 
de apoio, bem como as respectivas publicações. 

VIII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Segundo o art. 30, VII, do Decreto Municipal n 2  3.262/2006, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

IX. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos 
autos e os documentos que a instruem, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n 
8.666/93, esta Procuradoria Jurídica manifesta-se pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no âmbito de 
análise os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira 
ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela 
autoridade competente. 

Este é o parecer. 

Coronel Vi a-PR, 29 de maio de 2023. 

Dani 	oença Larsson 
OAB/PR n 2  90.028 
Procurador Jurídico 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  49/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 83/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1, O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  49 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 49/2023, do tipo menor preço, 
POR ITEM que no dia 21 de junho de 2023, às 08h (oito horas), estará abrindo as propostas 
de preços e que às 09h (nove horas), estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação para o 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS NOVOS 
TIPO HATCH, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme 
especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 
de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 02/06/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 21/06/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/06/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 21/06/2023, às 09h. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o veículo ofertado atende 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 
Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefones: (46) 3232-

8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS NOVOS TIPO HATCH, PARA ATENDER A 

DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações contidas no 

termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor total máximo para a presente licitação é de R$ 328.180,00 (trezentos e vinte oito 

mil, cento e oitenta reais), observados os valores máximos admitidos para cada item, 

conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea de até 10 Itens, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, no item 2. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 

ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 

atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário' autorizado pelo 

O entendimento favorável à restrição da disputa entre os fabricantes e concessionários se fundamenta nos artigos 12,  2 2  e 15 da Lei Federal 

6,729/1979 e da Deliberação 64/2008 do CONTRAN, verbis: 
"Art. 19 A distribuição de veículos automotores, de via terrestre, efetivar-se-á através de concessão comercial entre produtores e 

distribuidores disciplinada por esta Lei e, no que não a contrariem, pelas convenções nela previstas e disposições contratuais." 

"Art. 22  consideram-se: 

- produtor, a empresa industrial que realiza a fabricação ou montagem de veículos automotores; 
II - distribuidor, a empresa comercial pertencente ô respectiva categoria econômica, que realiza a comercialização de veículos 

automotores, implementos e componentes novos, presta assistência técnica a esses produtos e exerce outras funções pertinentes à 

atividade; 

"Art. 15. O concedente poderá efetuar vendas diretas de veículos automotores. 

- independentemente da atuação ou pedido de concessionário: 

a) à Administração Pública, direta ou indireta, ou ao Corpo Diplomático; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: li cita caocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 3 de 42 



Fis 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 04,L 

fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 

8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste edital 

e seus anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  
8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedjdos.aspx  e 
no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 
http://www.portaltransparencia.gov ,br/sancoes/ceis, verificando se a mesma foi 

b) a outros compradores especiais, nos limites que forem previamente ajustados com sua rede de distribuição." 

"ANEXO DELIBERAÇÃO N 2  64/2008 

2 - DEFINIÇÕES 

Para efeito dessa Deliberação define-se: 

2.12 — VEÍCULO NOVO - veículo de tração, de carga e transporte coletivo de passageiros, reboque e semi-reboque, antes do seu registro 

e licenciamento." 

No artigo 12 da citada Lei, atesta-se que o normativo impõe ao concessionário a obrigatoriedade de vender o veículo apenas ao consumidor 

final, vedando a comercialização de veículos novos para fina de revenda, veja-se: 

"Art. 12. O concessionário só poderá realizar a venda de veículos automotores novos diretamente a consumidor, vedada a comercialização 

para fins de revenda. 

( ... ),' 
Sobre tal situação, o Tribunal de Contas da União já se manifestou: "RELATÓRIO. Com  relação às alegações da representante, o fato de o 

TCU, no Acórdão 1630/2017-Plenário (TC 0009.373/2017-9, Relator Mm. Benjamin Zymler), ter admitido como regular a restrição, no 

edital da licitação, de participação, em uma licitação para aquisição de veículos novos, apenas a empresas fabricantes de automóveis ou 

revendas formalmente credenciadas pelos fabricantes, não torna a não exigência irregular". TCU. Acórdão de Relação 1009/2019. 

Plenário. 
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declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município )  nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mau: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, qualquer pessoa poderá 

impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 

3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-mail no 

endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
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licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h do dia 21 de junho de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, no poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 
preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 
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obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" e da "Marca e 
Modelo" do item cotado, no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do 
item. 
8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua marca 

própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo 

deverá indicar os termos "marca própria/modelo próprio" ou 

"fabricação própria/modelo próprio" na planilha existente no 

sistema BNC, sob pena de desclassificação. A indicação dos termos 

"marca própria/modelo próprio" ou "fabricação própria/modelo 

próprio" somente será aceita na proposta inicial. Caso a empresa 

seja vencedora, na proposta adequada ao lance vencedor, deverá 

apresentar a marca e modelo do veículo ofertado. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA E MODELO, 
CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 
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OBS: As empresas que forem participar em mais de um item deverão anexar na 

plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos itens 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo árgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www. porta ldoempreendedor.gov ,br. 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 
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e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 
denominado 'Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst,jus.br/certidao). 

8.11.1.3. Da Documentação Técnica: 

a) Apresentação de documento que comprove seja como fabricante ou como 
concessionário autorizado pelo fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 de 

28 de novembro de 1979. (Não será aceito o Contrato Social/Estatuto como comprovante 
de que é concessionária autorizada). 

b) Declaração de assistência técnica e oficina de manutenção no Estado do Paraná (ver 

modelo Anexo VI). 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III), 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

licitató rios." 
8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao coro nelvivida,pr.gov.br  

Página 9de42 



cíp 

FIs 

o  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 vt'J' 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h do dia 21 de junho de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n 2  4912023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 09h, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o li c itant e *. 
* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  

1 0.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
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superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10,15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
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10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

item do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 2  e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 
no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado para o e-mail licitacaocoronelvividagmail.com  com 

cópia para o e-mail iana@coronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-maíl, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 
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11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 

licitacaocoronelvividagmail.com  com cópia para o e-mail ianacoronelvivida.pr.gov.br , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e - mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 
no forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 
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12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 

durante a validade do contrato. 

g) MARCA e MODELO do item cotado, sob pena de desclassificação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
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incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.7.3. Não cadastrarem marca e modelo na proposta de preços. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 
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13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com ; ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 

licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 

de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
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14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 
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16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 

na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 

empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e  22,  da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

contratada, aceito pelo município através do gestor e fiscal do contrato. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência—Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 

Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

20.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 8 do Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

21. DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

21.1. Da garantia e da assistência técnica estão fixadas detalhadamente no item 9 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1. As condições quanto a forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 4.4.9052 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramentoda Despesa: 4.4.90,52.52 - veículos de Tração Mecânica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 518 1.059 Estruturação da Rede de Serviços de 631 2513 4.4.90.52.52 

Saúde 
06.001.10.301.0019.1.059  

02 06/01 000 1.059 Estruturação da Rede de Serviços de 627 2514 4.4.90.52.52 

Saúde 

06.001.10.301.0019.1.059  

Recursos: Investimento para o Transporte Sanitário no exercício de 2023 - Resolução SESA 

858/2022 - Aquisição de 04 veículos: FONTE: 518 - CONTA 60-0 - R$ 260.000,00. A diferença 

será custeada com recursos livres. 

24. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

24.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 
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24.2, Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

24.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

24.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

24.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65 1  II, "d" da Lei 8.666/93. 

24.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
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calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 

na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1, Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais, não digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 3 2  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
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competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

li - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz o contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 
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29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexo. 
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29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Anexo VI - Modelo de declaração de assistência técnica e oficina de manutenção. 

Coronel Vivida, 31 de maio de 2023. 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 49/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. 	Contratação de empresa para fornecimento de 04 (quatro) veículos novos tipo 

HATCH, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações 

e quantidades estabelecidas abaixo: 

TEM QTD UN 
COD. 

PMCV 

.- 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

MÁXIMO 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

MÁXIMO 

TOTAL 

R$ 

VEICULO DE PASSEIO, NOVO, 0KM, TIPO HATCH, MINIMO 

ANO 	2023, 	BICOMBUSTIVEL, 	MOTOR 	1.0 A 	13, 	04 

(QUATRO) PORTAS, MINIMO 05 (CINCO) MARCHAS A 

FRENTE E UMA A RE, CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) 

PESSOAS, DIRECAO HIDRAULICA, ELETRICA OU ELETRO- 

HIDRAULICA, TRIO ELÉTRICO, AR CONDICIONADO, FREIO 

ABS, 	EBD, 	02 	(DOIS) 	AIRBAG, 	REVESTIMENTOS 	DOS 

BANCOS EM TECIDO, CINTOS DE SEGURANCA DIANTEIROS 

4,00 UN 23480 COM PRE-TENSIONADOR, IMOBILIZADOR ELETRONICO, 82.045,00 328.180,00 
RETROVISORES EXTERNOS COM AJUSTE MANUAL OU 

COM AJUSTE ELÉTRICO, PARA-CHOQUE NA COR DO 

VEICULO, RODAS DE ACO MINIMO ARO 14', PNEUS 

NOVOS, POTENCIA MINIMA DE 71 CV GASOLINA E 75 CV 

ALCOOL, PROTETOR DE CARTER, COM OS ACESSORIOS: 

MACACO, SINALIZADOR, CHAVE DE RODAS E ESTEPE COM 

PNEU E RODA DE FERRO, GARANTIA TOTAL DE 03 ANOS 

OU_100.000KM,_  PINTURA 	 COR _SOLIDA _NA_ 	_BRANCA.  

VALOR TOTAL MÁXIMO R$ 328.180,00 

R$ 328.180,00 (trezentos e vinte e oito mil, cento e oitenta reais). 
(*Requisição  de Necessidades n 2  32012023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

"Art. 62  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 

social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição." 

2.2. Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de 

estruturação e qualificação do transporte sanitário no âmbito da atenção primária em saúde; 
2.3. Considerando a Resolução SESA n 2  858/2022, 769/2019 e 730/2022; 

2.4. Considerando a importância das atividades desempenhadas pelas equipes de atenção 

primária em saúde; 

2.5. Considerando a crescente demanda por atendimento através do Sistema Único de Saúde; 
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2.6. Considerando a disponibilidade de incentivos financeiros para a presente contratação; 

2.7. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para fornecimento de veículos de passeio, de acordo com a necessidade atualmente 

apresentada. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 328.180,00 (trezentos 

e vinte oito mil, cento e oitenta reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 

4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
1/ 	 - MENOR PREÇO POR ITEM , observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

4.4. Licitação para Ampla Concorrência: 
4.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o valor do lote 

é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

S. Obrigações do Contratante: 

5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

5.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

5.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 
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5.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

5.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

5.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

5.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6. 	Obrigações da Contratada: 
6.1. Entregar o objeto, conforme as condições prescritas no presente Termo e de acordo com 

as especificações e termos mencionados na proposta. 

6.2. Assumir inteira responsabilidade pelo veículo entregue, de acordo com as especificações 

constantes da proposta e instruções deste e seus anexos. 

6.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir o objeto entregue, às suas expensas, no todo ou 

em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido. 

6.4. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

6.5. Garantir a melhor qualidade dos serviços e produtos entregues na confecção do veículo, 

atendidas as especificações e normas técnicas para cada caso, em especial as normas da ABNT 

e INMETRO, assumindo inteira responsabilidade pelo veículo. 

6.6. O veículo adquirido deverá estar em conformidade com detalhamento constante neste, 

respeitando-se o descrito na ordem de fornecimento e de acordo com as especificações dos 

descritivos. 

6.7. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata o 

presente neste. 

6.8. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto, serão por conta da 

Contratada, bem como o transporte de veículos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, não 

cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

6.9. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, ou outro instrumento 

equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas neste, inclusive apresentar como condição de pagamento todos os 

documentos necessários e solicitados pela Administração. 

6.10. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 

atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário autorizado pelo 
fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 6.729 e alterações introduzidas pela Lei 

8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste. 

6.11. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, toda 

e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos apresentados. 
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6.12. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da Administração 

e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados. 

6.13. Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre o veículo, 

fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

7. Da Subcontratação: 
7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contrato 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

8. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
8.1. O veículo deverá ser entregue de acordo com as especificações e quantidades 

discriminadas neste, mediante solicitação através de Nota de Empenho, sendo que a 

inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação 

por parte da inadimplente. 

8.2. O veículo deverá ser entregue plotado com identificação visual padrão do Estado do 

Paraná, conforme manual de identificação visual em anexo. 

8.3. O veículo deverá ser entregue para primeiro emplacamento a ser realizado pelo 

Município de Coronel Vivida, observando a categoria oficial, e a nota fiscal deverá ser emitida 

diretamente pela agência/concessionária para o Município de Coronel Vivida. 

8.4. O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após o 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

8.5. A Contratada deverá entregar o veículo no horário das 08h00min as 12h00min e das 

13h00min às 17h00min na Prefeitura Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro, 

Munícipio de Coronel Vivida, observadas as exigências constantes nas especificações da 

proposta. 

8.6. O veículo deverá ser entregue conforme descrição do item ganho, correndo por conta da 

contratada as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes do fornecimento. 

8.7. O veículo deve vir acompanhado do manual do fabricante. 

8.8. Quando houver a necessidade de descarregamento e/ou montagem do produto 

adquirido, será de responsabilidade da empresa contratada providencia-lo, além de arcar com 

os seus custos. 

8.9. No ato de entrega, o veículo deverá estar acompanhado da Nota Fiscal/Fatura em 02 

(duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A Nota fiscal 

deverá ser emitida da seguinte forma: 

8.9.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo à legislação 

pertinente; 

8.9.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica: 
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8.9.2.1. A nota fiscal deverá conter a discriminação detalhada do bem a ser fornecido, 

permitindo a sua perfeita identificação, de conformidade com as especificações mínimas 

contidas na proposta, no contrato. 

8.10. Efetuada a entrega, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei 
8.666/93: 

8.10.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens com 

a especificação; 

8.10.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos itens e verificação 

pela fiscalização do Município de Coronel Vivida. 

8.11.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da entrega não exclui a 

responsabilidade civil a ela relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução. 

8.12. Ao município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber o produto em 

desacordo com o previsto, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2  

- 	 8.666/93. 

8.13. Em caso de devolução do veículo por estar em desacordo com as especificações, todas 

as despesas serão atribuídas à Contratada. 

8.14. Caso a Contratada esteja impedida de fornecer o veículo no prazo determinado, o 

Município de Coronel Vivida poderá adquirir o mesmo de outro fornecedor, através de outras 

modalidades licitatórias. 

9. Da Garantia e assistência técnica: 

9.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de no mínimo de 03 (três) anos ou 100.000 KM, 

contados da data de emissão do termo de recebimento definitivo do veículo (aceite). 

9.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou 

incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o Contratante, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis. 

9.3. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão 

sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e 

subsidiárias. 

9.4. Se no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo do 

veículo, o mesmo apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados 

pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, 

deverá ser substituído no prazo de 15 (quinze) dias corridos. Este prazo será contado a partir 

da última manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do período supracitado. 

9.5. A Contratada fica obrigada, durante o prazo de garantia, a disponibilizar Oficina de 

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a 

disponibilização, se necessário, de peças. 

10. Da Forma de Pagamento: 
10.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, no apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 
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à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

11. Da vigência e da alteração: 

11.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses. 

11.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2 8.666/93. 

11.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2 8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

11.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

11.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

11.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

12. Da Dotação Orçamentária: 
12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 
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de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

14.2. A Secretaria Municipal de Saúde indica como gestor do contrato, o Secretário Municipal 

de Saúde, Sr. Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n 2  7.471 de 04 de 

janeiro de 2021. 

14.3. A Secretaria Municipal de Saúde como fiscal do contrato, o profissional agente oficial de 

transporte, Sr. Vanderlei de Farias, nomeado através da Matrícula Municipal n2  1482-6. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 	 Vanderlei de Farias 
Secretário de Saúde 	 Secretaria de Saúde 

gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 25 de maio de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  49/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  49/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	n 2 	, CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 9  	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90 

 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 49/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  49/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

- neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  49/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Lega 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  49/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 9  49/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do Item abaixo detalhado: 

ITEM QTD UN 
COD, 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

MARCA E 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

PROPOSTO 

VALOR 

TOTAL 

PROPOSTO 

R$ 
VEICULO DE PASSEIO, NOVO, 0KM, TIPO HATCH, MINIMO 

ANO 2023, 	BICOMBUSTIVEL, 	MOTOR 1.0 A 13, 04 

(QUATRO) PORTAS, MINIMO 05 (CINCO) MARCHAS A 

FRENTE E UMA A RE, CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) 

PESSOAS, DIRECAO HIDRAULICA, ELETRICA OU ELETRO- 

HIDRAULICA, TRIO ELÉTRICO, AR CONDICIONADO, FREIO 

ABS, 	EBD, 	02 	(DOIS) AIRBAG, 	REVESTIMENTOS 	DOS 

BANCOS 	EM 	TECIDO, 	CINTOS 	DE 	SEGURANCA 

DIANTEIROS COM 	PRE-TENSIONADOR, 	IMOBILIZADOR 
4,00 UN 23480 

ELETRONICO, RETROVISORES EXTERNOS COM AJUSTE 

MANUAL OU COM AJUSTE ELÉTRICO, PARA-CHOQUE NA 

COR DO VEICULO, RODAS DE ACO MINIMO ARO 14", 

PNEUS NOVOS, POTENCIA MINIMA DE 71 CV GASOLINA E 

75 	CV 	ALCOOL, 	PROTETOR 	DE 	CARTER, 	COM 	OS 

ACESSORIOS: MACACO, SINALIZADOR, CHAVE DE RODAS 

E ESTEPE COM PNEU E RODA DE FERRO, GARANTIA TOTAL 

DE 03 ANOS OU 100.000KM, PINTURA SOLIDA NA COR 

O valor total do Item é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 
Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  49/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 

Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n2  5.228.761-8, a seguir 

denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa ........................................................ 

estabelecida na rua ............................./ na cidade de......................... /  Estado ...................., CEP 

), inscrita no CNPJ sob n. 2  ............................................/ neste ato representada por 

seu representante legal, Sr................................., inscrito no CPF sob o n 2 .......................e RG 

n 9  ........................./ a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas 

da Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 

2003, Lei Federal n2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 

do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  49/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS NOVOS TIPO HATCH, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com as quantidades e demais 

especificações. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 

Pregão Eletrônico nQ 49/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do veículo, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor total de R$............... 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses. 

Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

As condições quanto a garantia e assistência técnica do objeto estão fixados detalhadamente 

no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência —Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52,52 —Veículos de Tração Mecânica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

02 06/01 518 1.059 Estruturação da Rede de Serviços de 631 2513 4.4.90.52.52 

Saúde 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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06.001. 10.30 1.00 19 . 1.059 

02 06/01 000 1.059 Estruturação da Rede de Serviços de 627 2514 4.4.90.52.52 

Saúde 
06.001.10.301,0019.1.059 

Recursos: Investimento para o Transporte Sanitário no exercício de 2023 - Resolução SESA 

858/2022 - Aquisição de 04 veículos: FONTE: 518 - CONTA 60-0 - R$ 260.000,00. A diferença 

será custeada com recursos livres. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 
Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 
Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei 

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 

em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  49/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E OFICINA DE MANUTENÇÃO 

dentificação da Proponente 

Declaramos, para fins de participação no Pregão Eletrônico n 2  49/2023, que disponibilizamos 

de Oficina de Manutenção e Assistência Técnica, localizada na cidade de xxxxxxxxx, no Estado 

do Paraná, garantindo a disponibilização, se necessário, de peças. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal ou procurador da empresa. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 /1 
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AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 49/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS 
NOVOS TIPO HATCH, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 02 de junho de 2023 até às 
08h do dia 21 de junho de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 21 de junho de 
2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 21 de junho de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: 
R$ 328.180,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 
31 de maio de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
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MUNICíPIO DE 

CORONEL VIVIDA 	 História Secretarias 	Licitações 	Recursos Humanos Servidores Municipais. Noticias 

Onde Estou: 	INÍCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 14 

Ano: 	2023 

Modalidade: 	Concorrência 	Pregão 	Tomada de Preços 

Pregão Eletrônico n °  4912023 	 3!/'3L/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAPA ORNEC1MENTO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS NOVOS TIPO HATCH, PAPA A1ENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 

M1JNCPAL DE SAÚDE. 
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Mural de Licitações Municipais 
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Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais' 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano* 2023 

N° licitação/dispensa/inexígibilidade4 49 

'Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédit 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo* 83/2023 	
- 

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS 

NOVOS TIPO HATCH, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária 0600011030100191059449052518 

Preço máximo/Referência de preço - 32818000 

RS* 

Data de Lançamento do Edital 31/0512023 

Data Abertura 21/06/2023 	Data Registro 	 01/0612023 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	 Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

lá prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: bp://iw,coronelvivid&pcggt 

https://servicos.tce.pr.gov.bn/TCEPR/Municipal/AML/DetaIhesPr0ce5S0C0mPrawasPx 	
111 
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DOTAÇÕES 0€ÇM&NTMIAS: 11.00-5.090000(600. V9*a a S.dlçoe lOtarei - 	1.00 - DiMIo is 
Svooço. dob.oe$ - 15.402.00172034- IdisdeoçIo do. S0*ços dobro. -331639-00(0. Sonçol de 
Tvo5050 - P51000 Assiste -Foos (000). 0.10.1. 1861. DA PRESTAÇãO DE SERoiÇOS E DASONR100ÇÕES 
DA FUTURA CORATRA1'AD& A x~ deorei tOrto. . eo*1o$erçiu do r.d. 4s daA.eçlo po00ua 
6NoIt,040 'oleoSA 00001000 5000 0(001.1 00065100. 0100.10. 5.0900056. A 's.ç4o doe svoqo. sol. 
SuSsIbaçSA 0. lorçadosa 000s 00*1*. 0000050000 $00 70.001.151000 100000Çd0 de 6101*0.. 050*009, 
odes boeçuo. Norçidos e 0000.0 m,WA.. 16051110001 os p000eo ri~ JrA.05e . .0*ltaç409de 160060.0015 
00*00 mdaoaos 0,roio.dos eotr sitiar pos00s do ~ 005*0/ DA*LTERAÇOCIEO VALOR CONTRATUAL E 
DC COITEPIO DE REAJUSTE: O vOn do CREIO podoa e*0odirwa., os 1.$a1000 oA *.oldo 100505000.1 
00*150 lis 0. Lei (09600003. FORO Coo,.. do 0roe16d. 64.0*00 Pvo,L EWdpoS.. 250565*0.2023 
Po,SIO hNncçl. 

 
Mano E0*odo Lo(.s Pi.E 

MUNICIPIO DE MARIÓPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 2412023. 

UASG N° 987693. PROCESSO N° 488/2023. Tipo de Licitação: MENOR 

NO POR ITEM. Data da realização: 19 de JUNHO de 2023. Abertura 

ssão: 08h00 hora,. Local: n.00v.br:vomtiras:ut.br. O Municípiode 

ópoiisIPR, Teste ato representado peto Sr. Prefeito Municipal Mano 

Eduardo Lopes Pautei que o presente instrumento subscreve e pelo 

Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro Bueno, Somam 

público que se encontra aberto, certame licitatório na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO n°. 2412023. do tipo MENOR PREÇO  POR ITEM - Processo 

n.° 48812023, objetivando a implantação de REGISTRO DE PREÇOS para 

eventual aquisição de peças novas em geral - Linha Pesada para 

Máquinas Rodoviárias, de acordo com as especificações contidas no Anexo 

1, que faz parte do edital, que será regido pela Lei Federal n. °  10.52012002, 

Decreto Municipal n° 3812020, Decreto Municipal n° 00612008, Lei 

Complementar n° 12312006, Lei Complementar no 14712014. Decreto n° 

8.53812015. Lei Municipal Complementar no 4112009, Decreto Municipal n° 

3612010, Decreto Municipal n° 4312007, aplicando-se, ainda, 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal 

n.° 8.66611993, e demais normas regulamentares aplicáveis á espécie. 

realizará LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE 

MICROEMPRESAS - ME EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, AO 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl E Sociedade Cooperativa 

(S.C.). As propostas deverão obedecerás especificações estabelecidas por 

este instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte 

integrante. Os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos 

de habilitação serão recebidos conforme menconado no edital, após o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 

certame no sife vo'evn.go.br:coir:prasIpt-br. A sessão de processamento do 

Pregão será realizada eletronicamente no site: w.00v,bricOnTDrasjp., 

iniciando-se no dia 1910612023 às 08h00 horas e será conduzida pelo 

Pregoeiro Oficial com o auxílio da Equipe de Apoio designados nos autos 

do processo em epigrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão 

Eletrônico n° 2412023 completo encontra-se a disposição dos interessados 

no Departamento de Licitação do Paço Municipal - Rua Seis, o° 1030 - 

Centro - CEP: 85.525-000 - Manópohs, Estado do Paraná, no horário de 

expediente, de Segunda a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11 h30min  e das 

13h00 ás 17h00, E-mail: francsco.sueoo/Smariopolip.pn.nov.br , Portal 

Transparência do Município ou pelos sites wa'w,orãrioo1is.r.gov.br , na aba 

licitações - Pregão Eletrônico e wutw.qov,br/comcrras/xt-br - UASG N° 

987693. Manõpolis/PR, 31 de Maio de 2023. Mario Eduardo Lopes Poulek - 

iIo Municipal. 

TERMO Aomvo AO CONTRATOS' 3404i2022, CELEBRADO ENTRE O NtLiVtCtPtO DE 
.PEJARADOESTE E A EMPRESA FERNANDO OtCA000 0-010V CONST'IWÇÕES - EIOELI 
- El. (.1011 omA o' 07.129.00Dv100i -24, oli000 s 00000uçli 4.02 bs,rsoôoo iooAoox000 0000000001(60 
01. .nniço. poolioouoonu • .Iooi43ono0ods vOes, ovov0000il do moo., dooeq000 o Áoao iiiooio. 
sionso.. do'id.ro. 0010001 O 0000v.; voboo,ot ooqoodoeo. ououd000, .x10011 o eopoll000: ool.oio, 
rionxav, orio(ouoo oul0000 do pooroçio o oii43çio: iooroioçino bul.000.eoioiao. po - gip. ovOodios o 
op.00Sxio; 00001/000000- iO$5010009hliilOç&0. p0000111 O 00(0000100- lorçoas Iiooi O dono. 00000 o 
oapovifOoJUdoO 00110*100 000 poujoso, no Movoopo do (Apojos OO000 - 1€. /u000eno p0010000 
rxouoi.io d.00riiivuoo ospooiiivmovo n:o:ro.sooigidou ou Edital do Toosods 4. Forçoi, 5 000/2022. 11— 
prorlopdo o poomo do onnouçlo da oVo. nn 00*1090 in000Osldias, p00000do o pesas do osoxaçio 0005 
ioi000ldojunho de 2023. pos 00 iuooail do 000mbr.o do 2023, do acordo 00001lIql00000000100000r900u 
proiovoldoo002sld000xovoid000.iu400023.p000100 técnico 4.00gooi000vo111idoMoxvoip000n06 
ixiolo. osvaldo ona 402023. ouro, o iuo:fooaoio. doo vç000000ro rou000ipolo oro uoif000:4.do 00010 p000000 
o.LvrsbA0-93.iupoposS'OoOo.2bioovo.ouidooroodo202/. 

Município do Io.pojoso DOoso. 
A l010gni Se 00000001 ou siso: vlrp... 'soou .443390 oixiçipoLon 	0.1 pssçyisa 
DECRETO 5 699/2923 
DATA: 31.08.2023 
SUMULA: Deduoio p0050 Iasutioiiouo em oopaoriçdoo púbii000 nuouioip.oio e dá 00001 poxv'id01ooios. 

DECRETO To' 59112023 
DATA: 24,09,3023 
5(7,0511*: Abre CroOoo, Ad0000.I Sap(o0000000000o orl000p000i0010000 

O PnOo:oo Muouo:p.1 do luiporjarro, D0500o, Eviado do P.osas. oCo. do Soolo ,~ kgoio. qolo Ao 
ioot000 o artigo 4° :00000 VII, LOA - (mi OrçuovooAoi. A000.1 o' 2I001/2022do2.011.3422050S802 7* 
iooasto (Ido uSO - Lo: do Diooeizoo Ooç.000nsâoi.o o' 20(02021 dm22112022. DECRETA: Ari 1'- 
lv. i0 000o 000 (001110 Adornarei Sopiemor9ao oso Ooç0000mo GoosI do Muooiolpix d.ouo.dos sO eopore 01.0 
dooçov0100 voioo do RI 7300.05 Isolo 0011 O opouboolo. rolo), inios doo.çdoo oos.00~ slsoo 

cãooso iSOMS20CI,A'ro.'R.0 i PONTE i 	VALOR 

07.02 1 P004. M.sOdsoI 4. 5.44o 
9520155233,514 M.s.e.00d. de 1.00a lil,00lolp.1 d. saldo 
4.4.90.51 

1 
 Obeso o lov.0I.ç0o. 5061 7053,00 

TOTAL OS 7300,55 

W.=- olo uOilo.doo ,ou000000 oromodoo do 1000004. *eoo.d.çio 0.00500. doo onloodoOS 7.500.00 (loro 
o quiodi oro/si oorlor,00 doopôo o 9 1'. II do .01. 13 di Lei Federal 1320.1964 do 1700.1964. 
..çOOlrO.doo..bS100. 
('00100 TOOMETOCIOnRÀ 	 FONTE VALOR 
242.2 50.5.1 	1 Tos000fotd000doC0000oioo Eloodo, sus 	 1069 17516.00 

TOTIoL 05130050 
AO, 55000010 009.0 000 Voo,, ,.urAAoo .boo.Ia,dos os o.i000i do Loro o,' 2099.2022 do22.Il.2522. 1100 

Alt 4'- Elo. Sovooso 0000 oun :g,bo oo dou do suo po.bloo.olu, t00000giosdo arua oOo~ para o doo 
lOnO/2025.Gob:000doPrefeito 0,liolsl,poidollopoostYO0500.E11.00dllP0010ioClO6(0000005001ldias 
do W. do niCo do 2023, 

vuao.r uokso.00o 	 %3.doolo Lud.1 
Pnvoio MoovIpol 	 Ooop polo l00pio. do Adn:oo:,Oa010  

DECISÃO COMISSÃO DELICIT4ÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS V. 007.2003 

((0$10. Voos osç0o poos.,borioo'. doo 0000lopos do Poupou, do PP.ço. 

A ooro:oolo do Iu.00ç0-o. doo,5iudo ovoopo lo Ooiooi:, 01' 20312022, mo.,dor00000.Aoo,or 16:3.2023.40 

do 12 Idosol do nulic, 402023, 00000:dooavdo, que Doo:eloo da Cusoi,,Ov, do I,uolaçI:, pub(oo.d. no doo 19 

1011000000100 .1/o do 2023. odoçdo 0302. j0000i D:íroo do Sodoodo. o 0,0v/oa o lodo. lo 00900500(00000-

pa0000 P00 oaso.d. oç000dop000do golo 000tri000s oore00000 pe000vol000 roliovo dro010o do p05000 legal. 
Soedo sosooru A xorn000Ao do Luoi.çio NOTIFICA u, ooupooroo. pIou/pIropo que imolo orov's soçao povo o 

.b0000s do, 00000lopos do Foop000s do Porçor cáss 000p10000 habilitadas. voo do. 06 iloovo) do joodos do 

2023la1000000.o. nos  omiodoi:o:903osiuoloo Prefeitura Municipal. 

01(01.0. DOootoilE. soe 31 bombo 091 4/o domes do moio d.... do 2023. 
V1,dood, IsolA. 

Pnooidorlo da Comissão do Licitação, 
O0000io 5' 20312022 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE. PR  

Extrato de Aditivo de Contrato N°2913/2021 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito nu 

CNPJ/MF sob o n° 76.995.43010001 -52. 

Contratado: Sodes Soluções em Desenvolvimento de Software Lida - 

EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o o° 24.870.43310001 -66. 

Objeto: Contratação de empresa especializada no licenciamento de uso 

de Sistema de Saúde Pública, para uso do Departamento Municipal de 

Saúde de Itapejara D'Oeste - PR conforme objeto do Edital de Pregão 

Eletrônico N°067/2021, 

Fica aditivado o valor contratual, passando de R$ 89.10000 (Oitenta e 

nove mil e cem reais) para R$ 90.341,40 (Novenla mil trezentos e 

quarenta e um reais e quarenta centavos). 

Data do Aditivo de Contato: 31 (trinta e um) de Maio de 2023. 

R PREFEITURA MUNICIPAL DE FIONÓRIO SERPA-PR 

RUI 	i:illdiu dos Jo,,ioo:10:.Tokl.o:10u13245.:(30030:S.i:00 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO or LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 10° 1712023 

O município de llvnónio Serpa, por inleovédo do voo Pregoeiro e Equipe do Apoio 
designados polo Poonanoa n° 322023, torna público, pala conhecimento dos interessados. 
006 realizara licitação no modalidade Pregão Eletobonca. tipo Mao, Desconto por item oon 
sessão pública eleloÕnica a partir das 09h00min horas (horário do Btasd:a- DF) do dia 
16 0. Janto de 2023, através do sire voo-o'.uo:ooi20uoVViot boi' iv, destinado a AqosçSo de 
iscas formicidas granuladas paro controle de formigas cortadeiras para o murociplo de 
Huvólio Sea - PR nos lermos da tabela abaixo, conformo condiçães o 00)900v/os 

ostabeleovtas reste instrumento. Corl000re termo de releolnco que é palre ovlegoaoto 
deste edital, para lodos os fins e cleRos, nos lermos da Lei Federal o' 14,133f2021 e suas 
alterações posl00000s, e demais normas regulamentares aplicáveis a espéoe. O Edital e 
seus *oeoos 0000nlrom-se disponíveis no endereço acima Cotado ou no sito 
onow.loonork0$eoioo.oi.goo,GoJnOçerr0aç5es complementares podem ser obtidas polo sitio, 
IOOilaCpOi'óit000lÇli050lçbq.50.003,bl ou pelo telefone (46)3245-1 130. 

liorodolo Serpa. 31 do Maio 002023 

Indianara Patricia fivzxia 
11090001000 

MUNICIPIO 5€ CORONEL VIVIDA -ESTADO DO PARANÁ. 
PORTARIA N1  013, do 30 do mio de 2023. RESOLVE: Art. 5' ' Deoi0/01t o,0000b005 por. 100eve 
Gripo de Trabalho inlorsoloo:ai do Programa Sood. o. Escola ,o.roíxio 202312026. A polao.Ø. 

A.r000io 	 lo, 	 aos 	 soM. 	 1m01000.00 	 01oo04I 	 00 	 0.0.60 	 0001. 0.00 	 sOs010do 

stdb'oom.ueoe'-o"ouao.lon oo/ooaj . coof000. mo10100da psOs 120550o010Am' 3055052005.0505000021 
l.9ooO.O.000SdspsAO.0000005 7501. 0. 14d5(0000005 0001 

oduroucipro DE CORONEL VIVIDA -00 
RE500oOO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

R.lo.00. ao E: P'.glo E0500oOoo r° 4172323. 060.00 1095100 do (10(00 pos o-0,oa 1 .00r0105 

sqoo,oçlo de pó~. Prazo d.o0400do 06 na005, d.30.55.2023a30.10.2023. 000,0011045. Mousio000 do 

cao000ol 09045. 5€T000TOR0S' 
ATA DO 

REGISTRO 
r 

i  

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

0002023 
 

F. ZOJACANARO TERRAPLENAGEM LTGA O5.lOO.32010000-29 37.520,00 
J.T.GIORET'TA 	. 	 1000(00109 	50 
IONSTRUIÇÃO 

1 	
oo.o94,53&0001-71 40.456.50 

cotorsA. 00140.3000 maIo do 2020. 040000000 Mmocquo 05,50.1601500. 

MosoeIPto SE CORONEL VIVIDA- P0 
TERMO DE COLABORAÇÃO 5' 0372023 - Cloo'oneo'so 00/bica (0 0012023 - Pa000vo qoo,,  sovo 0: 

5.600.5,10 OdrdCPlO DE CORONEL VIVIDA s0 ASSOCIAÇÃO DOS e0-004I57AS VMDENSES - 0.0v. 
00(0 n° 410 lTD 0255601.00. 09900. sadiçâo O5000.Od5 0050100500350009910055000.0045 cont. 5071 

10056065000.. 0050010. 04om.çjo 0. 0:00100.0000.0.51004055. p00050. 05000000009005 Som00023c 

oslmu.ti no prua90 salol vIla eSo 08 00500.00lsols.e1O rol 060. Praum de vrg00002 0535 
300,m00302023o5000n.od.2024 C000r6Vodo.SO40n00000202O Oo,aoo,oeMoo.go.00'uOOO 

MUNICíPIO DE CORONEL VMDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÂO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÕN100 N°49/2023 

2110 MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRENCIA 
0)9.00' CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 04 (QUATRO) VEICuLOS 
NOVOS TIPO HATCH, PARA ATENDER A DEMANDA 004 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SALVE. Inicio do cadastro das propostas np0000 das 0000d0 dia 02detonOrodezD23 até As 
00001 do dia 21 ia po5000 da 2023. Abertura das p00009000 ogõs 5*0669/dia 21 de parIra de 

2023. Inicio 00 disputa do preços às 0900000021 0. ioodlo 0.2023. VALOR MÁXIMO TOTAL 

99 328.160,00. Prazo is ongenoa 52 mesas. Os p000edononlOs para acesso ao P69010 
Elo050uco estão disporriooia no s0S epo6.bnl.00rs,lO. O .0001 0154 Ãsponlo.i nos 5005 

WWW .WMnM~a  Ou 00oOCtOÇ,&tQ04. bIloomaçOes. (40) 3232 -0300. C0100lel vivida. 
31 1e mis do 2023. Jdano Ribeiro. Preuldenle da CPL. 

PREFEITURA 00 	 LVELANOA - 00 	
CO'OStLOIO 

li 	 CONSELHO MUNICIPAL 505 	 , 

DIREITOS DACRIA5CAE00ADOLESCENTE 

- 000000.09950.0500000.00001000500050 153, 139 4. L. 110.000 5.5000500 
5.15*1.00.0000.0004065000005100055000910 050550050.0000920.051550000.0107 
0000'OOrO.do, 0000olo 0.5 , 2005500 Fale ,00000..0000.osIo Rao.ou .5540(004.0 

o.ado, 0mo . 04.01.5001000. .0000o, 	 em 

E 	 00.05 	 055000540 
00 10007200 5001005 	 0615000 
33 300000050 PAv0os0100ioO 	 0000000 
02 0000$50 DE ouluoco050sooss 0010001050 	 0010000 
ÕE 105000 ç0000000 000tos$ 009  P000100 	 0010000 
00 0000oueo,c01000çe000i000AO(s 50010 	 0011(00 
43 aoE#0A 0000500006 ooSo 	 5000(00 
do o€oosp 0660,00 	 0000(00 
W 1(5000 coososo 	 0600(00 

1 0
2 0l,olo150100Z 00 SILVA COSTA 	 DCF~ 

13 jaoMlv 00000000 ç,oa0000 DOS soutos 	 o,00soo 

0 
 NVILA DA eu"  "CEDO 

002020000000010000200 	 0015000 
'6 .o.oluOsOu000001caooAloo 	 000,0000 
3 oçcoo 000ç: voo l0000ÕS0000,c-no 	 . 7410000 

MUNICÍPIO DE CLE VELANWA 
- 

 

PORTALDOSUDOESTE -- - » 
000.01. Galo/Ao Veigas.,,',  TI, C.oOoo, Clocolàoudi.•Poraod 

Co. PueSobo 00, CEP, 00.535000 . loçolEoo: 104013252 9000 

AVISO DE SIJ6PEn6OÃ0 PC LICITACÃO 

A Cojo,iosdo do 2.ivtaçioro vovfi,ii',00 portaria 00412023, tobruo público 

o Bl.O8PENSÃO da CONCORRÊNCIA 003/2023, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 00  044/2023, do hp's MENOR PREÇO  GLOBAL,  cujo 

objeto refere-se a Serviço* de romestlosesta eso. CBUQ ruas Tuplaaoebs 

ruo ta.salo ruo Katgasgol noo tupi, ruo Issossosool. ou, Kalopô, r000pi 

e reparo em trecho d.slfloodo em rodovia .ouoiolpol poro São tolo o 

trecho soa cemuosddod. Santa Moela se total do 33.951,32 m2, vvin 

abertura prevista paro o dia 0210612023 A. 09h. 

A susp0061do da devida c00000rrénola se dá pela oolor000çác do, 

departamento de engenharia qso001lo a dieergd000ioo 000 plo.00ilhe. de 005101 

c000loroosc docn000sossto anexo ao processo, sendo que serão reavaliadas e 

alteradas, sendo posteriormente e oportunamente divulgada sooua dota de 

abertura pare o referido procedimento lioitatõeoo de coocorréncia. 

A floco dota do sessão pública ...é informada ahavéa do. moamos 

meios de dis'oatgvção utilizados anteriormente. 

Cleceláood,a, 31 de maio de 2023. 

JOSÉ MOJRILO MAIA DREVETTI 

PREaIDEOTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LOCITAÇõE8 

00010101110 DE cAOPINZO19HOIPR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

61040/dado' PregAR. tolA R°  3402023. bom.: 00000los Local: PItroo;'lavoc.000.00uorOi'Vt :1 

. 00(3 do LDOOÇIO. Dia 00 de 00000 dl 2023, II 5950 (Roço) 60050. 09960; Locação o 
inshoAçlO de Escorvo, p00. 1000090001 0. 51500)5 0.05 00.0950 do F~ 2023. V.lOo n~
osban300 05 72.000.00 js2000a 0 o doo. ,A 000/SI. Gomo. Soralças. O £1000 .o,000*o-s. 5 
doposoçio dos soloossuodos no P00400 do Po6001so. do ChopIoOmOo. Olulolo do Li16açOao o 
CaooOo.001, Ruo Mipooi P,ocdpo Korp.i 04 3.011 - ClmØrzmoOoOPR, das 00:00012'00 , dos 
13.0017:00Irro. ,00 ordsoeço oMOOnoo:coo..G'ovvboo'iho,or,ARy5r.  Ir400moçdos pOlOholOf060. 

14613242-0604104010 0400-3500. 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL 5'. $7112123 
N'assoo SoboosItor, 100(0/lo Municipal do Itopojor. DOrso,, EoOodo do Poosol ou oca do  rim 

soibsiçlos lego. que (Ao .00 000rooidso pelo Lei Oegdoioo da Município (5005 edição) em vos An. 
64 000i.as Itt X SOVo XXVI, rIvolso. 

1 CO7,VOC,ARo 
II - P.00 0051050 poleo fic, roopo500co Cargo o (o) omodidoia (s) OpeosISdo (0(000 Comse.o Publico 

Muoioopol, (oco ao (410010406112021. 
1.2 -0101 o.ododoso 1.1 ob.:so orol.oi000do (s). doco 50000010050000 Dopotroor0000 do Eocu0000 

lluooaoa, de Pco(oioacs Municipal. • poMo do dolo do publicação d10o Edital. pora svouoroir o 
001p000oclo Carro. sob poiso do 000cuooçlo dos (00) c,rdvlalos (00) 000peolil'oOROnOO ol000ifx,dos 

GRUPO OCUPACIONAL, PROFISSIONAL 
CARGO, MÉDICO PLANTONISTA 

INSC. 1 	 NOME NP 	CLASSIE. 
132163 1 ALYSION VIANA DE OLIVEIRA FOt'.i 1 	 1 03o10 15' 

to.pejsoso'Oe.0s.3ldoeo.iodo2Ol3. 	 . 
V5*.o Sobn:,iic,. 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SA/ODE - CONIMS 

ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÀO N• 113 DE 31 DE MAIO DE 2023. 
Súmula: Dispõe sobre altoroção de descrição o código de prooeditnectos, 

exclusão de procedimento e realocação do código de anexo em 04/tais de 

orederociamenlos e dá Outros providências. 
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FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 24, INCISO XVII, DA LEI 
N° 8.666/1993 
DOTAÇÃO 	 ORÇAMENTÁRIA: 
0500318541000920203390300000 	FONTE 	511 
0500318541000920203390390000 FONTE 1000 
VALOR TOTAL: R$ 3.335,81 (Três mil trezentos e trinta e cinco 
reais e oitenta e um centavos) 
FORNECEDOR: SERVOPA CAMINHOES LTDA - CNPJ: 
00.298.749/0012-10 
AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO: 31105/2023 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:F282EAEC 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE COLABORAÇÃO N° 03/2023 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 03/2023 - Chamamento Público 

n°
07/2023 - Parceria que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA e a ASSOCIAÇÃO DOS BOLONISTAS 
VIVIDENSES - ABV, CNPJ no  46.470.023/0001-60. Objeto: seleção 
de entidade executora organização da sociedade civil, sem fins 
lucrativos, visando a formação de vínculo de cooperação entre as 
partes, para o fomento e a execução do Plano de Trabalho com a 
finalidade de auxílio financeiro, conforme critérios e especificações 
estabelecidos no presente edital. Valor total R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais). Prazo de vigência: 12 meses, 31 de maio de 2023 a 30 de 
maio de 2024. 

Coronel Vivida, 30 de maio de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:6658D984 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

ØRESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 41/2023. Objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de pedras. Prazo de vigência: 
06 meses, de 3 1.05.2023 a 30.11.2023. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. DETENTORAS: 

lATA 	DEI 
DETENTORA 

VALOR TOTAL 
REGISTRO 1 1 ESTIMADO 	1 

8912023 
F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM 1 05.461.32810001-29 37.520,00 1 	1 LTDA 

90/2023 
- 

J. T. GIARETFA 	MATERIAIS D 17.094.535/0001-71 141.456.00 	1 CONSTRUÇÃO 

Coronel Vivida, 30 de maio de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:9557E73E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 4912023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS NOVOS TIPO HATCH, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 02 
de junho de 2023 até às 08h do dia 21 de junho de 2023. Abertura das 
propostas após as 08h do dia 21 de junho de 2023. Início da disputa de 
preços às 09h do dia 21 de junho de 2023. VALOR MÁXIMO 
TOTAL: R$ 328.180,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 31 de maio de 2023. 

JULIANO RIBEIRO, 	 \O 
Presidente da CPL. 

/ VM0 Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:309FF1 03 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 01312023 

PORTARIA N° 013, de 30 de maio de 2023. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b" e o Decreto 
Presidencial n° 6.286, de 5 de Dezembro de 2007, que institui o 
Programa Saúde na Escola (PSE), com a finalidade de contribuir 
para a formação integral dos estudantes da rede pública de 
educação básica por meio de ações de prevenção, promoção e 
atenção a saúde, 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar membros para integrar o Grupo de Trabalho 
Intersetorial do Programa Saúde na Escola exercício 2023/2024: 
- Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Dircéia Borges Fernandes; 
Suplente: Leideliane Kilian. 
- Representante da Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Aline Gracieli da Silva Fronza; 
Suplente: Alcione Antonia Nascimento de Lima. 
Art. 2° - Caberá a este grupo de trabalho a articulação técnica e 
politica, para planejar, implementar e avaliar as ações do Programa 
Saúde na Escola de acordo com a legislação vigente. 
Art. 3° - Os membros não receberão remuneração, sendo seus 
serviços considerados relevantes ao Município de Coronel Vivida. 
Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de maio de 2023. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador: 1 8F3E772 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO N.002, DE 25 DE MAIO, DE 2023. 

Aprova a destinação do recurso adquirido através de 
leilão municipal, para aquisição de materiais 
permanentes ao Conselho Tutelar. 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 107 
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1 Carambeí 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ - ESTADO DO PARANÁ 

CONCORRÊNCIA N.01I2023 
OBJETO: Contratação de Empresa para Execução de Revitalização daAvenida 
das Flores. 
Tipo: MENOR PREÇO 
Abertura: 0410712023 
Horário: 09:00 horas 
Valor máximo: R$ 7.541.099,38 (sete milhões, quinhentos e quarenta e um mil, 
noventa e nove reais e trinta e oito centavos). 
A integra do edital estará disponível: http://www.carambei.pr.gov.br/,  mais 
informações, poderão ser solicitados pelo e-mail: comprascarambei.pr.gov.br  
ou pelo fone: (42) 3231-9886, (42) 99119.3716. 

Carambel, 31 de MAIO de 2023. 

PAULO GEOVANNY DA SILVA 
Presidente da Comissão de Licitação 

Departamento de Compras e Licitações 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ - ESTADO DO PARANÁ 

CONCORRÊNCIA N.0212023 
OBJETO: Contratação de Empresa para Execução de Pavimentação Asfáltica 
na Estrada de Catanduvas, 
Tipo: MENOR PREÇO 
Abertura: 0610712023 
Horário: 09:00 horas 
Valor máximo: R$ 6.961.659,31 (seis milhões, novecentos e sessenta e um mil, 
seiscentos e cinquenta e nove reais e trinta e um centavos). 
A íntegra do edital estará disponível: http://www.carambei.pr.gov.br/,  mais 
informações, poderão ser solicitados pelo e.mail: comprascarambei.pr.gov.br  
ou pelo fone: (42) 3231-9886, (42)99119-3716. 

Carambel, 31 de MAIO de 2023. 

PAULO GEOVANNY DA SILVA 
Presidente da Comissão de Licitação 

Departamento de Compras e Licitações 
57462/2023 

1 Cascavel 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.' 04412023 

Objeto: formação de registro de preços, com vigência de 12 (doze) meses, 
para futura e eventual aquisição de medicamentos básicos (sólidos) em 
atendimento às Unidades e Serviços de Saúde de Cascavel. Sessão Pública: 

Ø 19 de junho de 2023, às 09h00min. Local: www.gov ,br/compras. UASG N.° 
987493. Tipo: Menor Preço. Valor Total da Licitação: R$ 8.603.479,08. O 
Edital de licitação e demais documentos relativos ao certame estão disponíveis 
para acesso a qualquer hora e por qualquer interessado no Portal do Cidadão do 
Município de Cascavel: https::/cascavel.atende.net  (Serviços Fornecedores > 
Licitações). Cascavel-PR, 31 de maio de 2023. Ana Paula de Oliveira Agulhó, 
Pregoeira. 

57362/2023 

• Céu Azul 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N° 512023 —M.C.A. 
Objeto: Reforma do Centro Comunitário do Bairro União ( Casa do caseiro e 
vestiários) localizado na Av. Nilo Umberto Deitos, s/n lotes 1-AI -D, da quadra 112 
do Bairro União, com a execução dos serviços: Reforma dos vestiários, alvenaria e 
concreto, esquadrias (Ares de pintura paredes/esquadrias: 182,84 m 2), construção de 
niureta em alvenaria para contenção de terra, troca de telhas quebradas e danificadas 
(Ares de reforma cobertura: 196,04), nas calçadas terão reparos (fechamento) das 
trincas e limpas para posterior pintura (Ares de reforma piso calçadas: 92,50), 
(implantação de piso e pintura: 33,90), limpeza final e demais itens eespecificações 

constantes em projeto.. Abertura dia 16106/23 ás 09:00. Valor máximo da licitação 
R$: 14.151,58.0 Edital poderá ser obtido no site www.ceuazul.pr.gov.br  ou no Paço 
Municipal de Céu Azul, Tel. 45.3121-1000, e-mail: Iicitacaoceuazul.pr.gov.br . 
Céu Azul/PR, 3010512023. Laurindo Sperotto - Prefeito Municipal. 

57314/2023 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL- PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N° 3912023 - M.C.A. - Forma 

Eletrônico 
Objeto: Registro de Preços de combustível Gasolina Comum, Etanol (Álcool 
Combustível), Óleo Diesel S-lO, aditivo arla 32, para abastecimento direto na 

bomba, para frota de veículos da Administração Municipal, a vigência do registro 
de preços será de 12 (doze) meses. Valor máximo estimado: R$ 736.591,50. 
Protocolo das propostas até às 08:00 horas e sessão de disputa às 08:30 horas, do 
dia 19106/2023. A licitação ocorrerá no site www.bllcompras.org.br . O texto do 
Edital poderá ser obtido no site www.ccuazul.pr.gov.br  ou no Paço Municipal de 
Céu Azul, Tel. 45-3121-1000, e-mail: licitacao@ceuazul.or.gov.br.  Céu Azul/PR, 
30 de maio de 2023. Laurindo Sperotto - Prefeito Municipal. 

57481/2023 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N 4012023 - M.C.A. - Forma Eletrônica 
Objeto: aquisição de materiais de custeio e equipamentos de Reabilitação 
multiprofissional, para a Rede de Atenção da Linha de Cuidado à Saúde da Pessoa 
com Deficiência do Estado do Paraná e Reabilitação da Síndrome pós COVID-19 
na modalidade Fundo a Fundo - Resolução SESA 870/2021. Valor máximo 
estimado: R$ 29.782,60. Protocolo das propostas até as 08:00 horas e sessão de 
disputa às 08:30 horas, do dia 20/06/2023 Licitação exclusiva para ME, EPP ou 
MEl. Alicitação ocorrerá no si te www.bilcompras.org.br . O texto do Edital poderá 
ser obtido no site www.ceuazul.pr.eov.br  ou no Paço Municipal de Céu Azul, Tel. 
45-3121-1000, e-mail: licitacaoceuazul.pr.gov.br . Céu Azul/PR, 31 de maio de 
2023. Laurindo Sperotto - Prefeito Municipal. 

57708/2023 

1 Clevelândia 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITACÃO A Comissão de Licitações 
conforme portaria 004/2023, torna público a SUSPENSÃO da 
CONCORRÊNCIA 003/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 044/2023, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto refere-se à Serviços de 
revestimento em CBUQ ruas Tupinamba, rua eamoio, rua Kaigangue, rua 
tupi, rua ianomami, rua Kaiapó, recape e reparo em trecho danificado em 
rodovia municipal para São Luis e trecho na comunidade Santa Maria no 
total de 33.951,32 m2, com abertura prevista para o dia 0210612023 às 09h. A 
suspensão da devida concorrência se dá pela informação do departamento de 
engenharia quanto a divergências nas planilhas de custos conforme documento 
anexo ao processo, sendo que serão reavaliadas e alteradas, sendo posteriormente 
e oportunamente divulgada nova data de abertura para o referido procedimento 
licitatório de concorrência. A nova data da sessão pública será informada 
através dos mesmos meios de divulgação utilizados 
anteriormente. Clevelândia, 31 de maio de 2023. JOSÉ MURILO MAIA 
GREVE111 PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

57285/2023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°49/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 04 
(QUATRO) VEÍCULOS NOVOS TIPO HATCH, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. Início do cadastro 
das propostas: a partir das 08h do dia 02 de junho de 2023 até às 08h do dia 21 
de junho de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 21 de junho de 
2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 21 de junho de 2023. VALO R  
MÁXIMO TOTAL: R$ 328.180,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no sue 
www,bnc.ore.br . O edital está disponível nos sites www.coronelvivida,pr.xov.br  
ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232.8300. Coronel Vivida, 31 de maio 
de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

57503/2023 

1 Cruzeiro do Oeste 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA 

ASSOCIACAO DE TRABALHADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS 
DE CRUZEIRO DO OESTE - CNPJ 07.685.42010001-06 toma público 
que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença Amblental 
Simplificada para BARRACOES PARA TRIAGEM DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS NÃO PERIGOSOS a ser implantada NA ROD. 
323, LOTE N' 1.C, GLEBA N°4, NUCLEO CRUZEIRO, DO MUNICIPIO 
CRUZEIRO DO OESTE-PR. 

57282/2023 

Dirio0FICIALP111 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2 49/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO 83/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 04 (QUATRO) 

VEÍCULOS NOVOS TIPO HATCH, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 02/06/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 21/06/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/06/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 21/06/2023, às 09h. 

1 LOCAL: www.bnc.org.br . - 'Acesso Identificado" 

VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 328.180,00 (trezentos e vinte oito mil, cento e oitenta 

reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h00min às 12h00min e das 13h00rnin às 17h00min, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 

- Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br  Demais informações, telefone: (46) 

3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 31 de maio de 2023. 

Ailiano Ribeiro 

Presidente da Cofrlissão Permanente de Licitação 

0» Ü  

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  


